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MINISTÉRIO PÚBLICO 

ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES   

RESOLUÇÃO Nº 26, DE  27 DE NOVEMBRO DE 2023

O ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições con-
feridas pelo art. 21, inciso V, alínea f, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, reunido em sessão extra-
ordinária realizada em 27 de novembro de 2023, nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SEI sob nº 
19.09.02347.0022368/2023-29, RESOLVE conhecer do recurso interposto contra decisão em reclamação sobre o quadro geral 
antiguidade,  e no mérito,  negar-lhe provimento, mantendo afastados os critérios de desempate declarados inconstitucionais 
pelo Supremo Tribunal Federal e, por conseguinte, preservando o reordenamento do quadro geral de antiguidade do Ministério 
Público aprovado pela Resolução nº 21, de 15 de agosto de 2023, do Conselho Superior do Ministério Público.

Salvador, 27 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
Presidente do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça

CLEONICE DE SOUZA LIMA
Corregedora-Geral do Ministério Público

Membros Presentes: Achiles de Jesus Siquara Filho, Maria das Graças Souza e Silva, João Paulo Cardoso de Oliveira, Sônia 
Maria da Silva Brito, Sheilla Maria da Graça Coitinho das Neves, Eny Magalhães Silva, Moises Ramos Marins, Áurea Lúcia Souza 
Sampaio Loepp, Paulo Marcelo de Santana Costa, Maria Adélia Bonelli Borges Teixeira, Tânia Regina Oliveira Campos, Nívea 
Cristina Pinheiro Leite, Cláudia Carvalho Cunha dos Santos e Marly Barreto de Andrade.

RESOLUÇÃO Nº 27, DE  27 DE NOVEMBRO DE 2023

O ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições 
conferidas pelo art. 21, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, reunido em sessão extraordi-
nária realizada em 27 de novembro de 2023, nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SEI sob nº 
19.09.01994.0028665/2023-66, RESOLVE aprovar o Plano Estratégico do Ministério Público do Estado da Bahia para o período 
de 2024 a 2031.
Salvador, 27 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
Presidente do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça

CLEONICE DE SOUZA LIMA
Corregedora-Geral do Ministério Público

Membros Presentes: Achiles de Jesus Siquara Filho, Maria das Graças Souza e Silva, João Paulo Cardoso de Oliveira, Sônia 
Maria da Silva Brito, Sheilla Maria da Graça Coitinho das Neves, Eny Magalhães Silva, Moises Ramos Marins, Áurea Lúcia Souza 
Sampaio Loepp, Paulo Marcelo de Santana Costa, Maria Adélia Bonelli Borges Teixeira, Tânia Regina Oliveira Campos, Nívea 
Cristina Pinheiro Leite, Cláudia Carvalho Cunha dos Santos e Marly Barreto de Andrade.

RESOLUÇÃO Nº 28, DE  27 DE NOVEMBRO DE 2023

O ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições con-
feridas pelo art. 286, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 
22/2022, da Procuradoria-Geral de Justiça, reunido em sessão extraordinária realizada em 27 de novembro de 2023, nos autos 
do procedimento de gestão administrativa registrados no SEI sob nº 19.09.48086.0030699/2023-68, RESOLVE aprovar a indica-
ção dos Excelentíssimos Senhores  Jerônimo Rodrigues Souza, Governador do Estado da Bahia, Adolfo Monteiro de Menezes, 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado da Bahia, e Antônio Luiz Paranhos Ribeiro Leite de Brito, Deputado Federal, 
para serem agraciados com a Medalha do Mérito do Ministério Público do Estado da Bahia – 2023.
Salvador, 27 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
Presidente do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça

CLEONICE DE SOUZA LIMA
Corregedora-Geral do Ministério Público

Membros Presentes: Achiles de Jesus Siquara Filho, Maria das Graças Souza e Silva, João Paulo Cardoso de Oliveira, Sônia 
Maria da Silva Brito, Sheilla Maria da Graça Coitinho das Neves, Eny Magalhães Silva, Moises Ramos Marins, Áurea Lúcia Souza 
Sampaio Loepp, Paulo Marcelo de Santana Costa, Maria Adélia Bonelli Borges Teixeira, Tânia Regina Oliveira Campos, Nívea 
Cristina Pinheiro Leite, Cláudia Carvalho Cunha dos Santos e Marly Barreto de Andrade.
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EXTRATO DE DECISÕES
Sessão Extraordinária de 27 de novembro de 2023

1) PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA - SEI nº 19.09.02347.0022368/2023-29
ORIGEM: Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia
ASSUNTO: ADMINISTRATIVO DO MP (ÁREA-MEIO) > Gestão de Pessoas > Movimentação de Pessoal > Provimento (Recurso 
de decisão em reclamação sobre o quadro geral de antiguidade)
RECORRENTE: Promotora de Justiça Cláudia Lula Xavier Garcia
RELATORA: Procuradora de Justiça Sheilla Maria da Graça Coitinho das Neves
DECISÃO: O Colegiado, à unanimidade, conheceu do recurso e, no mérito, decidiu pelo seu improvimento, mantendo afastados 
os critérios de desempate declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, e, por conseguinte, preservando o reor-
denamento do quadro geral de antiguidade do Ministério Público, aprovado pela Resolução nº 21, de 15 de agosto de 2023, do 
Conselho Superior do Ministério Público, nos termos do voto da Relatora. Ausentes os Procuradores de Justiça Elna Leite Ávila 
Rosa, Marília de Campos  Souza, Washington Araújo Carigé, Rita Maria Silva Rodrigues, Natalina Maria Santana Bahia, Terezi-
nha Maria Lôbo Santos, Regina Maria da Silva Carrilho, Daniel de Souza Oliveira Neto, Lucy Mary Freitas Conceição Thomas e 
Heliete Rodrigues Viana.

2) PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA - SEI nº 19.09.01994.0028665/2023-66
PROPONENTE: Procuradora-Geral de Justiça
ASSUNTO: ADMINISTRATIVO DO MP (ÁREA-MEIO) > Gestão Política e Administrativa > Organização e Planejamento Institu-
cional > Política e Normas Administrativas > Planejamento Estratégico > Elaboração e Estruturação (proposta do Plano Estraté-
gico 2024-2031)
RELATORIA: Comissão do 2º Grau para Acompanhamento da Construção do Plano Estratégico do Ministério Público do Estado 
da Bahia (2024 – 2031).
DECISÃO: O Colegiado, acolhendo a indicação contida no Relatório Final da Comissão para Acompanhamento da Construção 
do Plano Estratégico do Ministério Público do Estado da Bahia (2024-2031), aprovou, por unanimidade, a proposta do Plano 
Estratégico do Ministério Público do Estado da Bahia para o período de 2024 a 2031, nos termos apresentados pela Procurado-
ra-Geral de Justiça. Ausentes os Procuradores de Justiça Elna Leite Ávila Rosa, Marília de Campos Souza, Washington Araújo 
Carigé, Rita Maria Silva Rodrigues, Natalina Maria Santana Bahia, Terezinha Maria Lôbo Santos, Regina Maria da Silva Carrilho, 
Daniel de Souza Oliveira Neto, Lucy Mary Freitas Conceição Thomas e Heliete Rodrigues Viana.

3) PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA - SEI nº 19.09.48086.0030699/2023-68
PROPONENTE: Procuradora-Geral de Justiça
ASSUNTO: ADMINISTRATIVO DO MP (ÁREA-MEIO) > Gestão Política e Administrativa > Relações Externas (indicação à Me-
dalha do Mérito do Ministério Público)
DECISÃO:  O Colegiado, à unanimidade, aprovou a indicação dos Excelentíssimos Senhores Jerônimo Rodrigues Souza, Go-
vernador do Estado da Bahia, Adolfo Emanuel Monteiro de Menezes, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado da Bahia, 
e Antônio Luiz Paranhos Ribeiro Leite de Brito, Deputado Federal, para serem agraciados com a medalha do mérito do Ministério 
Público do Estado da Bahia – 2023, nos termos do Ato Normativo nº 22/2022, da Procuradoria-Geral de Justiça. Ausentes os 
Procuradores de Justiça Elna Leite Ávila Rosa, Marília de Campos Souza, Washington Araújo Carigé, Rita Maria Silva Rodrigues, 
Natalina Maria Santana Bahia, Terezinha Maria Lôbo Santos, Regina Maria da Silva Carrilho, Daniel de Souza Oliveira Neto, Lucy 
Mary Freitas Conceição Thomas e Heliete Rodrigues Viana.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral do Ministério Público, subscrevi.

Salvador, 27 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
Presidente do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça

 CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO   

DISTRIBUIÇÃO

Em 28 de novembro de 2023, na forma dos artigos 171 a 178 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público 
da Bahia, foram distribuídos, por meio eletrônico e em ato público, com encaminhamento imediato ao Relator, os seguintes pro-
cedimentos:

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.141997/2023
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Valença
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Fornecimento de energia elétrica
INTERESSADO(A)(S): COELBA
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.175633/2017
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Feira de Santana
ASSUNTO: Direito Ambiental > Revogação/Concessão de Licença Ambiental
- Direito Ambiental > Reserva Legal
INTERESSADO(A)(S): Ministério Público do Estado da Bahia
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
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INQUÉRITO CIVIL Nº 223.0.63004/2016
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Pindobaçu
ASSUNTO: Direito Ambiental > Gestão Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Município de Filadélfi a - Ba
RELATORIA:  1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

INQUÉRITO CIVIL Nº 592.9.111633/2020
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m
ASSUNTO: Questões de Alta Complexidade, Grande Impacto e Repercussão > COVID-19
INTERESSADO(A)(S): Ministério Público do Estado da Bahia
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.139618/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Danilo Ferreira Melo
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

INQUÉRITO CIVIL Nº 597.9.16302/2021
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Valença
ASSUNTO: Direito Ambiental > Área de Preservação Permanente
INTERESSADO(A)(S): Carlito Santana de Andrade; A Sociedade
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

INQUÉRITO CIVIL Nº 608.0.82345/2014
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO:  Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações 
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

INQUÉRITO CIVIL Nº 644.9.24260/2018
ORIGEM: 8ª Promotoria de Justiça de Vitória da Conquista
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações > Habilitação / Registro Cadastral / Julgamento / Homo-
logação
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações > Edital
INTERESSADO(A)(S): Empresa Municipal de Urbanização de Vitória da Conquista; Município de Vitoria da Conquista; Ouvidoria 
do Ministério Público da Bahia
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis 

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.386820/2021
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Amélia Rodrigues
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Alan Santos Braga
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.414389/2022
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 1º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Práticas Abusivas
INTERESSADO(A)(S): Master Capacitação em Formação Profi ssional Eireli; Sueli Barbosa dos Santos
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

INQUÉRITO CIVIL Nº 708.9.154384/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Rodovalio Silva Campanati
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.51563/2014
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Correntina
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação extravagante > Crimes Contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Crimes Contra a Flora
INTERESSADO(A)(S): Seara Comercial Agrícola Ltda
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota
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INQUÉRITO CIVIL Nº 223.0.122899/2015
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Pindobaçu
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > empregado Público / Temporário
INTERESSADO(A)(S): Câmara Municipal; Município de Filadélfi a - Ba
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

NOTÍCIA DE FATO Nº 657.9.475929/2023
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Ipiaú
ASSUNTO:  Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

INQUÉRITO CIVIL Nº 597.9.16179/2021
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Valença
ASSUNTO:  Direito Ambiental > Área de Preservação Permanente
INTERESSADO(A)(S): Aurino Ribeiro de Assunção Filho
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens

INQUÉRITO CIVIL Nº 705.9.231195/2020
ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Praticados por Funcionários Públicos Contra a Administração em Geral > Corrupção Passiva 
INTERESSADO(A)(S): Ivana dos Santos Mercês; Ministério Público Federal - MPF - Paulo Afonso - Ba
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens

INQUÉRITO CIVIL Nº 712.9.50618/2019
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Serrinha
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura Municipal de Serrinha; Instituto Brasileiro de Desenvolvimento das Cidades - IBRADESC; Câ-
mara Municipal de Serrinha
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.51317/2014
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Correntina
ASSUNTO: Direito Ambiental > Agrotóxicos
INTERESSADO(A)(S): Glademir Perin Clemens
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.238094/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Meio Ambiente e Habitação e Urbanismo - 5º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Ambiental > Poluição
INTERESSADO(A)(S): Dimitri Ganzelevitch
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

INQUÉRITO CIVIL Nº 608.9.78536/2017
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Servidor Público Civil > Regime estatutário > Nomeação 
> Cargo em Comissão
INTERESSADO(A)(S): Município de Jequié; APLB
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

INQUÉRITO CIVIL Nº 608.9.90490/2019
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.157726/2022
ORIGEM: 7ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas
ASSUNTO: Direito Processual Penal > Denúncia/Queixa > Recebimento
INTERESSADO(A)(S): Anônimo
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
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INQUÉRITO CIVIL Nº 591.9.451884/2022
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação extravagante > Crimes Contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Crimes Contra a Flora
INTERESSADO(A)(S): Gabriel Fontes Dantas
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.161256/2020
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Valença
ASSUNTO: Direito Ambiental > Área de Preservação Permanente
INTERESSADO(A)(S): A Sociedade; José Nelson Ferreira Fernandes
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

INQUÉRITO CIVIL Nº 152.9.101159/2021
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Lençóis
ASSUNTO: Direito Ambiental > Saneamento
INTERESSADO(A)(S): Município de Nova Redenção
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

INQUÉRITO CIVIL Nº 179.9.144516/2022
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Morro do Chapéu
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

INQUÉRITO CIVIL Nº 591.9.451883/2022
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação extravagante > Crimes Contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Crimes Contra a Flora
INTERESSADO(A)(S):  Gabriel Fontes Dantas
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.56369/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura Municipal de Ubaíra
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

NOTÍCIA DE FATO Nº 058.9.475888/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Capim Grosso
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao erário
INTERESSADO(A)(S): Promotoria de Justiça de Capim Grosso
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

INQUÉRITO CIVIL Nº 597.9.16252/2021
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Valença
ASSUNTO: Direito Ambiental > Área de Preservação Permanente
INTERESSADO(A)(S): José Nelson Ferreira Fernandes; A Sociedade
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

NOTÍCIA DE FATO Nº 597.9.289120/2023
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Valença
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Concessão / Permissão / Autorização > Tabe-
lionatos, Registros, Cartórios > Registro de Imóveis
- Direito Processual Civil e do Trabalho > Jurisdição e Competência > Competência > Competência da Justiça do Trabalho > 
empregados de Cartórios extrajudiciais 
INTERESSADO(A)(S): Ederson Roberto Lago; Vilma Céu
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

Salvador, 28 de novembro de 2023

ALEXANDRE SOARES CRUZ
Promotor de Justiça
Secretário-Geral
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 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

GABINETE   

PORTARIA Nº 2708, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na Lei 
nº 12.607, de 26 de dezembro de 2012, regulamentada pelo Ato Normativo nº 006, de 18 de março de 2013, e em atenção ao 
procedimento SEI nº 19.09.00953.0028477/2023-69, resolve CONCEDER a gratifi cação por serviços especiais, a partir de 07 de 
novembro de 2023, a servidora indicada abaixo, conforme especifi ca:

NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO
GRATIFICAÇÃO /
ATIVIDADE

 VÂNIA SOUZA PINTO 352.758
Camaçari - Secre-
taria Processual

Supervisão Técnica de Secretarias 
Processuais e Administrativas

 
Salvador, 28 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.48154.0028381/2023-36. Interessada: MARIA ELIZA PORTELA CARVALHO. Assunto: Conces-
são do auxílio-funeral. Decisão: Deferido, com supedâneo no art. 158, caput e § 2º da Lei Complementar estadual n. 11/1996.

PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.01622.0028580/2023-29. Interessado: RODRIGO SENA MAGNAVITA DOS SANTOS. Assunto: 
Gratifi cação por serviços especiais. Decisão: Indeferido, conforme manifestação da Superintendência de Gestão Administrativa.

PROCEDIMENTO SIGA Nº 54989. Interessado: SÓSTENYS MARINHO BARRETO. Assunto: Ajuda de custo. Decisão: Deferi-
do, em razão de promoção decorrente de titularização, conforme Ato n. 535, de 14 de setembro de 2023, publicado no DJe de 
15/09/2023, nos termos do quanto disposto no art. 156, da LC n. 11/1996.
PROCEDIMENTO SIGA Nº 53824/2023. Interessado: GEORGE ELIAS GONÇALVES PEREIRA. Assunto: Auxílio-natalidade. De-
cisão: Deferido, com fundamento no art. 136, caput, da Lei Estadual n. 6.677/1994 c/c art. 301 da Lei Complementar n. 11/1996.

PROCEDIMENTO SIGA Nº 52473/2023. Interessado: RAFAEL HENRIQUE TARCIA ANDREAZZI. Assunto: Ajuda de custo. Deci-
são: Deferido, em razão da promoção, por antiguidade, da 3ª Promotoria de Justiça de Eunápolis para a 23ª Promotoria de Justi-
ça Criminal da Capital – 2º Promotor de Justiça, conforme Ato n. 186, de 15 de agosto de 2023, publicado no DJe de 16/08/2023, 
nos termos do quanto disposto no art. 156 da LC n. 11/1996.

SECRETARIA GERAL   

ATO Nº 736, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “a”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 2, de 25 de janeiro de 2023,  que estabelece 
o regime de plantão com escala diferenciada do Ministério Público do Estado da Bahia durante o recesso judiciário, tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 57342/2023, HOMOLOGA 
e PUBLICA a escala de plantão para o período de 20 de dezembro de 2023 a 6 de janeiro de 2024, sem prejuízo das funções 
eleitorais, na forma a seguir:

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE EUCLIDES DA CUNHA
SIGA nº 57342/2023

Atuação: casos urgentes, conforme art. 1º c/c o art. 4º da Resolução TJBA nº 22/2016, so-
bre o recesso judiciário de fi m de ano, e Art. 4º, II, “a”, do Ato Normativo nº 2/2023.

PERÍODO
(Dias Úteis)

PROMOTOR(A) 
DE JUSTIÇA

PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA SEDE 
DO PLANTÃO

PROMOTORIAS DE JUSTI-
ÇA INTEGRANTES

20/12/2023 a 22/12/2023
(quarta-feira a sexta-feira)

Marcos José Passos 
Oliveira Santos

Euclides da Cunha

Promotoria de Justiça de Antas, Promoto-
ria de Justiça de  Cansação, 1ª a 3ª Pro-
motorias de Justiça de Cícero Dantas,

1ª a 4ª Promotorias de Justiça de Euclides 
da Cunha, 1ª e 2ª Promotorias de Justiça de 
Ribeira do Pombal, Promotoria de Justiça de 
Monte Santo, 1ª e 2ª Promotorias de Justiça 
de  Tucano, Promotoria de Justiça de Uauá.

26/12/2023 a 27/12/2023
(terça-feira a quarta-feira)

Tarcisio Logra-
do de Almeida

28/12/2023 a 29/12/2023
(quinta-feira a sexta-feira)

Sostenys Mari-
nho Barreto

2/1/2024 a 4/1/2024
(terça-feira a quinta-feira)

Alison da Silva Andrade

5/1/2024 
(sexta-feira)

Gildásio Rizé-
rio de Amorim
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE EUCLIDES DA CUNHA

Atuação: matérias especifi cadas na Resolução TJBA nº 14/2019, sobre o Plantão Ju-
diciário de 1º Grau, e Art. 4º, II, “b” e “c”, do Ato Normativo nº 2/2023.

PERÍODO
(NOTURNO E DIAS
SEM EXPEDIENTE)

PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA

18h do dia 20/12/2023
às 8h do dia 21/12/2023

Marcos José Passos Oliveira Santos

18h do dia 21/12/2023
às 8h do dia 22/12/2023

Marcos José Passos Oliveira Santos

18h do dia 22/12/2023
às 8h do dia 23/12/2023

Marcos José Passos Oliveira Santos

8h do dia 23/12/2023
às 8h do dia 25/12/2023

Adriano Nunes de Souza

8h do dia 25/12/2023
às 8h do dia 26/12/2023

Tarcisio Logrado de Almeida

18h do dia 26/12/2023
às 8h do dia 27/12/2023

Tarcisio Logrado de Almeida

18h do dia 27/12/2023
às 8h do dia 28/12/2023

Tarcisio Logrado de Almeida

18h do dia 28/12/2023
às 8h do dia 29/12/2023

Sostenys Marinho Barreto

18h do dia 29/12/2023
às 8h do dia 31/12/2023

Sostenys Marinho Barreto

8h do dia 31/12/2023
às 8h do dia 2/1/2024

Marcelo Cerqueira Cesar

18h do dia 2/1/2024
às 8h do dia 3/1/2024

Alison da Silva Andrade

18h do dia 3/1/2024
às 8h do dia 4/1/2024

Alison da Silva Andrade

18h do dia 4/1/2024
às 8h do dia 5/1/2024

Alison da Silva Andrade

18h do dia 5/1/2024
às 8h do dia 7/1/2024

Gildásio Rizério de Amorim

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
Salvador, 28 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 737, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “a”, da Lei Complemen-
tar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 2, de 25 de janeiro de 2023,  que estabelece o regime 
de plantão com escala diferenciada do Ministério Público do Estado da Bahia durante o recesso judiciário, tendo em vista o que consta 
nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 57262/2023, HOMOLOGA e PUBLICA a escala de 
plantão para o período de 20 de dezembro de 2023 a 6 de janeiro de 2024, sem prejuízo das funções eleitorais, na forma a seguir:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE TEIXEIRA DE FREITAS 
SIGA nº 57262/2023

Atuação: casos urgentes, conforme art. 1º c/c o art. 4º da Resolução TJBA nº 22/2016, 
sobre o recesso judiciário de fi m de ano, e Art. 4º, II, “a”, do Ato Normativo nº 2/2023. 

PERÍODO 
(Dias Úteis) 

PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA SEDE 
DO PLANTÃO 

PROMOTORIAS DE JUS-
TIÇA INTEGRANTES 

20/12/2023 e 21/12/2023
(quarta-feira e quinta-feira)

Gilberto Ribeiro de Campos

Teixeira de Freitas

Caravelas; Ibirapuã; 1ª e 2ª 
Promotorias de Justiça de 

Itamaraju; Itanhém; Medeiros 
Neto; 1ª e 2ª Promotorias de 

Justiça de Mucuri; Nova Viçosa; 
Prado; 1ª a 7ª Promotorias de 
Justiça de Teixeira de Freitas; 

Promotoria de Justiça Especia-
lizada em Meio Ambiente, com 

sede em Teixeira de Freitas

22/12/2023 (sexta-feira) Bernardo Barbosa Sarkis

26/12/2023 (terça-feira)
Andréa Ariadna San-

tos Correia
27/12/2023 a 28/12/2023

(quarta-feira e quinta-feira)
Graziella Junqueira Pereira

29/12/2023 (sexta-feira) Michele Aguiar Silva Resgala

2/1/2024 (terça-feira)
Andréa Ariadna San-

tos Correia
3/1/2024 a 4/1/2024

(quarta-feira e quinta-feira)
José Dutra de Lima Júnior

5/1/2024 (05/01/2024) Fábio Fernandes Corrêa
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE TEIXEIRA DE FREITAS

Atuação: matérias especifi cadas na Resolução TJBA nº 14/2019, sobre o Plantão Ju-
diciário de 1º Grau, e Art. 4º, II, “b” e “c”, do Ato Normativo nº 2/2023. 
PERÍODO 

(NOTURNO E DIAS 
SEM EXPEDIENTE) 

PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 

18h do dia 20/12/2023
às 8h do dia 21/12/2023

Gilberto Ribeiro de Campos

18h do dia 21/12/2023
às 8h do dia 22/12/2023

Gilberto Ribeiro de Campos

18h do dia 22/12/2023
às 8h do dia 23/12/2023

Bernardo Barbosa Sarkis

8h do dia 23/12/2023
às 8h do dia 24/12/2023

Bernardo Barbosa Sarkis

8h do dia 24/12/2023
às 8h do dia 26/12/2023

Moisés Guarnieri dos Santos

18h do dia 26/12/2023
às 8h do dia 27/12/2023

Andréa Ariadna Santos Correia

18h do dia 27/12/2023
às 8h do dia 28/12/2023

Graziella Junqueira Pereira

18h do dia 28/12/2023
às 8h do dia 29/12/2023

Graziella Junqueira Pereira

18h do dia 29/12/2023
às 8h do dia 30/12/2023

Michele Aguiar Silva Resgala

8h do dia 30/12/2023
às 8h do dia 31/12/2023

Michele Aguiar Silva Resgala

8h do dia 31/12/2023
às 8h do dia 2/1/2024

João Batista Madeiro Neto

18h do dia 2/1/2024
às 8h do dia 3/1/2024

Andréa Ariadna Santos Correia

18h do dia 3/1/2024
às 8h do dia 4/1/2024

José Dutra de Lima Júnior

18h do dia 4/1/2024
às 8h do dia 5/1/2024

José Dutra de Lima Júnior

18h do dia 5/1/2024
às 8h do dia 7/1/2024

Fábio Fernandes Corrêa

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 28 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 738, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto nos artigos 15, incisos V e 
VI e 268, §1º, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e com o Ato nº 430, de 14 de julho de 2023, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 56844/2023, NOMEIA o Promotor 
de Justiça ADRIANO NUNES DE SOUZA, para exercer, interinamente, o cargo de Coordenador de Promotoria de Justiça Regio-
nal de Euclides da Cunha, no período de 8/1/2024 a 12/1/2024. 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 28 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 739, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, VII, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 57428/2023, EXONERA, a pedido, a partir de 1º/11/2023, a Promotora de Justiça HORTHÊNSIA 
FERNANDES LEÃO do Cargo de Coordenador de Promotoria de Justiça Regional. 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 28 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.462 - Disponibilização: quarta-feira, 29 de novembro de 2023 Cad 1 / Página 390

ATO Nº 740, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “a”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 2, de 25 de janeiro de 2023, que estabelece 
o regime de plantão com escala diferenciada do Ministério Público do Estado da Bahia durante o recesso judiciário, tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 57336/2023, HOMOLOGA 
e PUBLICA a escala de plantão para o período de 20 de dezembro de 2023 a 6 de janeiro de 2024, sem prejuízo das funções 
eleitorais, na forma a seguir:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE EUNÁPOLIS 
SIGA nº 57336/2023 

Atuação: casos urgentes, conforme art. 1º c/c o art. 4º da Resolução TJBA nº 22/2016, so-
bre o recesso judiciário de fi m de ano, e Art. 4º, II, “a”, do Ato Normativo nº 2/2023. 

PERÍODO
(Dias Úteis) 

PROMOTOR(A) 
DE JUSTIÇA 

PROMOTORIA DE JUSTI-
ÇA SEDE DO PLANTÃO 

PROMOTORIAS DE JUS-
TIÇA INTEGRANTES 

20/12/2023 a 22/12/2023 
(quarta-feira a sexta-feira) 

Valéria Maga-
lhães Pinheiro 

Eunápolis 

1ª a 8ª Promotorias de Justiça 
de Eunápolis, Promotoria de 
Justiça de Guaratinga e Pro-
motoria de Justiça de Itabela 

26/12/2023 a 28/12/2023 
(terça-feira a quinta-feira) 

Helber Luiz Batista 

29/12/2023 
(sexta-feira) 

Catharine Rodrigues 
de Oliveira Matos 

2/1/2024 a 3/1/2024 
(terça-feira e quarta feira) 

Rodrigo Rubiale 

4/1/2024 a 5/1/2024 
(quinta-feira a sexta feira) 

Mariana Araújo Libório 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE EUNÁPOLIS 

Atuação: matérias especifi cadas na Resolução TJBA nº 14/2019, sobre o Plantão Ju-
diciário de 1º Grau, e Art. 4º, II, “b” e “c”, do Ato Normativo nº 2/2023. 

PERÍODO (NOTURNO E DIAS SEM EXPEDIENTE) PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
18h do dia 20/12/2023 

às 8h do dia 21/12/2023 
Valéria Magalhães Pinheiro

18h do dia 21/12/2023 
às 8h do dia 22/12/2023 

Valéria Magalhães Pinheiro

18h do dia 22/12/2023 
às 8h do dia 23/12/2023

Rodrigo Rubiale

8h do dia 23/12/2023 
às 8h do dia 24/12/2023

Rodrigo Rubiale

8h do dia 24/12/2023 
às 8h do dia 26/12/2023 

Catharine Rodrigues de Oliveira Matos

18h do dia 26/12/2023 
às 8h do dia 27/12/2023

Helber Luiz Batista 

18h do dia 27/12/2023 
às 8h do dia 28/12/2023 

Helber Luiz Batista 

18h do dia 28/12/2023 
às 8h do dia 29/12/2023

Catharine Rodrigues de Oliveira Matos

18h do dia 29/12/2023 
às 8h do dia 30/12/2023 

Catharine Rodrigues de Oliveira Matos

8h do dia 30/12/2023 
às 8h do dia 1º/1/2024 

Valéria Magalhães Pinheiro

8h do dia 1º/1/2024 
às 8h do dia 2/1/2024 

Helber Luiz Batista 

18h do dia 2/1/2024 
às 8h do dia 3/1/2024 

Helber Luiz Batista 

18h do dia 3/1/2024 
às 8h do dia 4/1/2024 

Helber Luiz Batista 

18h do dia 4/1/2024 
às 8h do dia 5/1/2024 

Mariana Araújo Libório 

18h do dia 5/1/2024 
às 8h do dia 6/1/2024 

Mariana Araújo Libório 

8h do dia 6/1/2024 
às 8h do dia 7/1/2024 

Dinalmari Mendonça Messias 

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 28 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 3491, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 5º do Ato Normativo Conjunto nº 1, de 24 de março de 
2020, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 22568/2021, 
TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 3445/2023, publicado na edição do DJE de 22/11/2023, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o período de até 
6 (seis) meses, a partir de 3/12/2023, na 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VITÓRIA DA CONQUISTA, atuando nos processos 
judiciais, inquéritos policiais e participando de audiências, em AUXÍLIO ao Promotor de Justiça ELIAS SILVA RODRIGUES:  

INSCRITOS TITULARIDADE 
DISTÂNCIA TITULARIDA-

DE X SUBSTITUIÇÃO 
ENTRÂNCIA 

ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA 

Vladimir Fer-
reira Campos

 Tremedal - Promo-
toria de Justiça

83 Inicial 15

Kerginaldo 
Reis de Melo

Paripiranga - 1ª Pro-
motoria de Justiça

 
678

 
Inicial

9

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/  

Seguindo a ordem de classifi cação, a Secretaria Geral notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até as 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, nos termos 
do art. 5º do Ato Normativo Conjunto nº 1/2020. 
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital. 
A lista dos habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que esta 
ainda seja necessária. 
O membro do Ministério Público designado para funcionar em auxílio observará frequência que não prejudique a normalidade 
da prestação do serviço afeto à Promotoria de Justiça de sua titularidade, obrigando-se a encaminhar relatório mensal de ativi-
dades à Corregedoria-Geral, no período compreendido entre o dia 5 e o último dia do mês subsequente ao mês de referência, 
exclusivamente por meio de formulário disponível no Sistema Integrado de Dados, Estatística e Atuação – IDEA (art. 6º do Ato 
Normativo Conjunto nº 1/2020). 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 28 de novembro de 2023 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3492, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 5º do Ato Normativo Conjunto nº 1, de 24 de março de 
2020, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 56714/2023, 
TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 3430/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o período de até 6 
(seis) meses, contado da designação, na PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARACI, atuando nos feitos extrajudiciais, em AUXÍLIO 
à Promotora de Justiça SEVERINA PATRÍCIA FERNANDES.

INSCRITOS TITULARIDADE
DISTÂNCIA TI-
TULARIDADE X 
SUBSTITUIÇÃO

 
ENTRÂNCIA

ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Fernando Lucas Car-
valho Villar de Souza 

Salvador - 3ª Promotoria de 
Justiça do Tribunal do Júri - 
3º Promotor(a) de Justiça

220 Final 250

Paulo Cesar de 
Azevedo

Salvador - Promotoria de 
Justiça Militar - 1º Pro-

motor(a) de Justiça
220 Final 390

Paulo Eduardo 
Sampaio Figueiredo

Ilhéus - 11ª Promo-
toria de Justiça

470 Final 207

Mayanna Ferreira 
Ribeiro Floriano

Ilhéus - 7ª Promotoria de Justiça 470 Final 338

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/ 

Seguindo a ordem de classifi cação, a Secretaria-Geral notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até as 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, nos termos 
do art. 5º do Ato Normativo Conjunto nº 1/2020.
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital.
A lista dos habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que esta 
ainda seja necessária.
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O membro do Ministério Público designado para funcionar em auxílio observará frequência que não prejudique a normalidade 
da prestação do serviço afeto à Promotoria de Justiça de sua titularidade, obrigando-se a encaminhar relatório mensal de ativi-
dades à Corregedoria-Geral, no período compreendido entre o dia 5 e o último dia do mês subsequente ao mês de referência, 
exclusivamente por meio de formulário disponível no Sistema Integrado de Dados, Estatística e Atuação – IDEA (art. 6º do Ato 
Normativo Conjunto nº 1/2020).

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 28 de novembro de 2023

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3493, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 
2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 56776/2023, 
TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 3429/2023, publicado na edição do DJE de 21/11/2023, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o período de até 6 
(seis) meses, contado da designação, na CAMACÃ - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, atuando nos procedimentos extrajudiciais, 
em AUXÍLIO ao Promotor de Justiça PATRICK PIRES DA COSTA:

INSCRITOS TITULARIDADE
DISTÂNCIA TITULARI-

DADE X SUBSTITUIÇÃO
 ENTRÂNCIA

ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Paulo Eduardo 
Sampaio Figueiredo

Ilhéus - 11ª Promo-
toria de Justiça

115 Final 207

Ivelinne Noemi 
Silva Porto Staut

Ilhéus - 13ª Promo-
toria de Justiça

115 Final 312

Mayanna Ferreira 
Ribeiro Floriano

Ilhéus - 07ª Promo-
toria de Justiça

115 Final 338

Paulo Cesar 
de Azevedo

Salvador - Promotoria 
de Justiça Militar - 1º 

Promotor(a) de Justiça
395 Final 390

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/ 

Seguindo a ordem de classifi cação, a Secretaria-Geral notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até as 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, nos termos 
do art. 5º do Ato Normativo Conjunto nº 1/2020.
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital.  
A lista dos habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que esta 
ainda seja necessária.  
O membro do Ministério Público designado para funcionar em auxílio observará frequência que não prejudique a normalidade 
da prestação do serviço afeto à Promotoria de Justiça de sua titularidade, obrigando-se a encaminhar relatório mensal de ativi-
dades à Corregedoria-Geral, no período compreendido entre o dia 5 e o último dia do mês subsequente ao mês de referência, 
exclusivamente por meio de formulário disponível no Sistema Integrado de Dados, Estatística e Atuação – IDEA (art. 6º do Ato 
Normativo Conjunto nº 1/2020).  

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 28 de novembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3494, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o §3º do art. 4º do Ato Normativo nº 33, de 17 de agosto de 2023,e 
tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 56593/2023, TOR-
NA PÚBLICA A AUSÊNCIA DE INSCRITOS, nos termos do EDITAL Nº 3448/2023, publicado na edição do DJE de 22/11/2023,  
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, na PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE, DE ÂMBITO REGIONAL, COM SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO, atuando em 
procedimentos extrajudiciais, em AUXÍLIO à Promotora de Justiça RENATA SOARES TALLARICO.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 28 de novembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 3495, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 58019/2023, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de 18/1/2024 a 
19/1/2024, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, 
sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração: 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 3/2012 - Data de Publicação: 5/10/2012)

Remanso - 2ª Promo-
toria de Justiça

Ausência de Titular

Controle Externo da Atividade Policial
Criminal

Violência Doméstica Contra a Mulher (Cível e Criminal)
Execuções Penais

Crime de Pequeno Potencial Ofensivo
Infância e Juventude (Cível e Criminal)

Patrimônio Público e Moralidade Administrativa (Cível e Criminal)
Fazenda Pública

Júri
Tóxicos

Remanso - Promotor(a) 
Eleitoral - 067ª Zona

 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância; 
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema de 
Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apresentando 
declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas atribuições com 
as da substituição; 
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014; 
4. Não poderá ser indicado para exercer função eleitoral o membro do Ministério Público que tenha sido punido ou que responda 
a processo administrativo ou judicial, nos 3 (três) anos subsequentes contados da data em que se der por cumprida a sanção 
aplicada, em razão da prática de ilícito que atente contra: a) a celeridade da atuação ministerial; b) a isenção das intervenções no 
processo eleitoral; c) a dignidade da função e a probidade administrativa, conforme dispõe o inc. III do §1º do art. 38 da Portaria 
PGR/PGE nº 1, de 09 de setembro de 2019. 
5. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição; 
6. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital; 
7. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 2º-A 
do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da 
notifi cação, para resposta com manifestação de desistência; 
8. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício das 
atribuições especifi cadas no respectivo edital; 
9. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.
Eu, Ricardo De Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 28 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3496, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §5º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e 
tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 33962/2022, TORNA 
PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, nos termos do EDITAL Nº 3471/2023, publicado na edição do DJE de 
28/11/2023, para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, na 7ª PROMO-
TORIA DE JUSTIÇA de ALAGOINHAS.
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 28 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 3497, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 33962/2022, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de até 1 (um) ano, 
contado da designação, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações 
cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração: 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR 
ATRIBUIÇÕES  

(Resolução OECP nº 6/2022 - Data 
de Publicação: 16/3/2022) 

Alagoinhas - 7ª Pro-
motoria de Justiça

Ausência de Titular
Controle Externo da Atividade Policial 

Júri
 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.  

Salvador, 28 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3498, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 52178/2023, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de 5/12/2023 a 
19/12/2023, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, 
sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 8/2014 - Data de Publicação: 14/1/2014)

Serrinha - 5ª Pro-
motoria de Justiça

Ausência de Titular

Controle Externo da Atividade Policial;
Violência Doméstica Contra a Mulher (Cível e Criminal);

Crime de Pequeno Potencial Ofensivo;
Júri.

 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância; 
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição; 
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3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014; 
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção; 
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital; 
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência; 
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital; 
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 28 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3499, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições previstas no art. 15, X, “e”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 57841/2023, TORNA PÚBLI-
CA a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os Promotores 
de Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de até 1 (um) 
ano, contado a partir de 7/1/2024, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as 
atuações cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP 5/2022 - Data de Pu-
blicação: 16/03/2022) 

Camaçari - 1ª Promo-
toria de Justiça

ALINE COTRIM 
CHAMADOIRA

Criminal
Tóxicos

1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 28 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 2695, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 57340/2023, REVOGA a Portaria nº 2394/2023, publicada na edição do DJE de 31/10/2023, que de-
signou o Promotor de Justiça ARIOMAR JOSÉ FIGUEIREDO DA SILVA, titular da 4ª Promotoria de Justiça do Tribunal do Júri da 
Capital - 2º Promotor(a) de Justiça, para participar da sessão do Tribunal do Júri designada nos autos do processo nº 0001417-
83.2008.8.05.0004, em trâmite na 1ª Vara Crime, Júri e Execuções Penais da Comarca de Alagoinhas, no dia 7/12/2023.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 28 de novembro de 2023.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2696, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no inciso III do §4º do art. 1º do Ato Normativo nº 
1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no 
SIGA sob o nº 56802/2023, DESIGNA os Promotores de Justiça NÍVIA CARVALHO ANDRADE, titular da Promotoria de Justiça 
de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público da Capital - 1º Promotor(a) de Justiça, RITA ANDRÉA REHEM 
ALMEIDA TOURINHO, titular da Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público da 
Capital - 2º Promotor(a) de Justiça, ADRIANO MARCUS BRITO DE ASSIS, titular da Promotoria de Justiça de Proteção da 
Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público da Capital - 6º Promotor(a) de Justiça, e LUCIANO TAQUES GHIGNONE, 
titular da Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público da Capital - 7º Promotor(a) 
de Justiça, para atuarem em conjunto com a Promotora de Justiça CLARISSA DINIZ GUERRA DE ANDRADE SENA, titular da 
Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público da Capital - 5º Promotor(a) de Justiça, a 
requerimento desta, nos Procedimentos Administrativos registrados no IDEA sob os nos 003.9.466333/2022, 003.9.466341/2022 
e 003.9.466323/2022, em trâmite na Promotoria e Justiça do Patrimônio Público da Capital - 5º Promotor(a) de Justiça.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 28 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2697, DE 28 DE NOVEMBRO. DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no inciso IV do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 
1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no 
SIGA sob o nº 57833/2023, DESIGNA o Promotor de Justiça JOÃO RICARDO SOARES DA COSTA, titular da 9ª Promotoria de 
Justiça de Barreiras, para atuar em conjunto com o Promotor de Justiça RODOLFO FONTENELE BELCHIOR CABRAL, titular 
da 1ª Promotoria de Justiça de Barreiras, a requerimento deste, no expediente registrado no IDEA sob o nº  593.9.55909/2023, 
em trâmite na 1ª Promotoria de Justiça de Barreiras.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 28 de novembro de 2023.
  

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2698, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023
   
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto  Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo 
em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 57375/2023, DESIGNA 
a Promotora de Justiça AMANDA BUARQUE BERNARDO, titular da 1ª Promotoria de Justiça de Amargosa, para exercer cumu-
lativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no dia 1º/12/2023, independentemente da 
possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça 
abaixo indicada, atuando, exclusivamente, na prática dos atos processuais e extraprocessuais presenciais previstos, bem como 
adotando as medidas de urgência que se façam necessárias, mantida a distribuição ordinária dos procedimentos e processos 
judiciais e extrajudiciais à Promotora de Justiça designada, na forma do Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019:
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PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA  

TITULAR  
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 03/2012 - Data de Publicação: 05/10/2012)  

São Francisco do 
Conde - 1ª Promo-

toria de Justiça
Ausência de Titular

Consumidor (Cível e Criminal)
Pessoa Com Defi ciência (Cível e Criminal)

Idoso (Cível e Criminal)
Cível

Família, Sucessões, Interditos
Meio Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive Habitação e Urbanismo e 

Patrimônio Histórico
Patrimônio Público e Moralidade Administrativa (Cível e Criminal)

Fazenda Pública
Fundações:Fiscalização Das Fundações e Terceiro Setor

Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde
Cidadania (Cível e Criminal) - Educação

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação

  
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 
  
 Salvador, 28 de novembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI  
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2699, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023
  
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXVII, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 10, §2º, da Resolução nº 29, de 12 de 
setembro de 2022, tendo em vista o que consta nos autos dos procedimentos de gestão administrativa registrados no SIGA nº 
57126/2023, DESIGNA o Promotor de Justiça RODRIGO RUBIALE, titular da 5ª Promotoria de Justiça de Eunápolis, para exer-
cer, interinamente, a função de Subcoordenador do Grupo de Atuação Especial de Combate às Organizações Criminosas e de 
Investigações Criminais - GAECO SUL, no período de 13/11/2023 a 24/11/2023, sem prejuízo de suas demais funções. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 28 de novembro de 2023.
  

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2700, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 56467/2023, DESIGNA a 
Promotora de Justiça SEVERINA PATRICIA FERNANDES, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Serrinha, para exercer, cumu-
lativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 1º/12/2023 a 19/12/2023, 
independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da 
Promotoria de Justiça abaixo indicada: 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA
PROMOTORA DE 

JUSTIÇA SUBSTITU-
TA EM EXERCÍCIO

ATRIBUIÇÕES
(Resolução OECP nº 8/2014 - Data de Publicação: 14/1/2014)

Serrinha – 5ª Promo-
toria de Justiça

Priscilla Andrade 
Figueiredo Lisbôa

Controle Externo da Atividade Policial
Violência Doméstica Contra a Mulher (Cível e Criminal)

Crime de Pequeno Potencial Ofensivo
Júri

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 28 de novembro de 2023.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 2701, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo 
em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 57215/2023, assim como 
a relação de inscritos constante do edital nº 3343/2023, publicado na edição do DJE de 20/11/2023, DESIGNA a Promotora de 
Justiça IVELINNE NOEMI SILVA PORTO STAUT, titular  da 13ª Promotoria de Justiça de Ilhéus, para exercer, cumulativamente 
com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, pelo período de 18/12/2023 a 19/12/2023, independen-
temente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria 
de Justiça abaixo indicada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES 

(Resolução OECP nº 3/2012 - Data 
de Publicação: 5/10/2012)

Ibirataia - Promotoria de Justiça Ausência de titular Atribuição Plena 
 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 28 de novembro de 2023.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2702, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XLV, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administra-
tiva registrados no SIGA sob o nº 57922/2023, PUBLICA a escala de férias para o exercício de 2024 dos membros do Ministério 
Público que, por força de titularidade, integram as PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL, deferin-
do-se na forma dos requerimentos individuais:

PROMOTORES 
DE JUSTIÇA

2024.1 
(FRAÇÃO 1)

2024.1 
(FRAÇÃO 2)

ABONO 
2024.1

GRATIFICAÇÃO
2024.2 

(FRAÇÃO 1)
2024.2 

(FRAÇÃO 2)
ABONO 
2024.2

Alba Helena Pi-
mentel do Lago

09/01/2024 - 
28/01/2024

--- Sim
Antecipação 
para férias

01/09/2024 - 
20/09/2024

--- Sim

Ana Cláudia Martins 
Barros Spínola

08/01/2024 - 
17/01/2024

19/06/2024 - 
28/06/2024

Sim
Antecipação 
para férias

21/08/2024 - 
30/08/2024

05/11/2024 - 
14/11/2024

Sim

Avani Bulhões 
Carvalho

30/01/2024 - 
08/02/2024

19/09/2024 - 
28/09/2024

Sim
Antecipação 
para férias

02/05/2024 - 
21/05/2024

--- Sim

Claudia Lula 
Xavier Garcia

08/01/2024 - 
17/01/2024

03/04/2024 - 
12/04/2024

Sim
Antecipação 
para férias

01/07/2024 - 
10/07/2024

09/12/2024 - 
18/12/2024

Sim

 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi. 

Salvador, 28 de novembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2703, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no §1º do art. 1º do Ato Normativo Con-
junto nº 1, de 24 de março de 2020, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 50160/2023, assim como a lista de inscritos constante do edital nº 3472/2023, publicado na 
edição do DJE de 17/11/2023, e o parecer da Corregedoria-Geral, DESIGNA o Promotor de Justiça ARIEL JOSÉ GUIMA-
RÃES NASCIMENTO, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Paripiranga, para exercer as funções pertinentes à Promotoria 
de Justiça abaixo indicada, conforme especifi cado, em auxílio à Promotora de Justiça titular ou de quem esteja designado 
para substituí-la, durante o período de 28/11/2023 a 15/6/2024, independentemente da possibilidade de revogação desta 
portaria, a qualquer tempo, a critério da administração:
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
ATRIBUIÇÕESL

(Resolução OECP 10/20203- Data 
de Publicação:14/6/2023)

Feira de Santana – 15ª Pro-
motoria de Justiça 

Milena Soares Rocha Família, Sucessões, Interditos

FUNÇÕES EXERCIDAS PELO(A) PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA AUXILIAR DESIGNADO(A):

Atuação nos feitos judiciais e extrajudiciais, atendimento ao público e participação em audiên-
cias regulares e de custódia da 4ª Vara de Família da Comarca de Feira de Santana.

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 28 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2704, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no §1º do art. 1º do Ato Normativo Conjunto nº 1, de 24 
de março de 2020, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob 
o nº 39183/2022, assim como a lista de inscritos constante do edital nº 3474/2023, publicado na edição do DJE de 17/11/2023, 
e o parecer da Corregedoria-Geral, DESIGNA a Promotora de Justiça DILA MARA FREIRE NEVES, titular da 2ª Promotoria de 
Justiça do Tribunal do Júri da Capital - 3º Promotor(a) de Justiça, para exercer as funções pertinentes às Promotorias de Justi-
ça abaixo indicadas, conforme especifi cado, em auxílio aos Promotores de Justiça titulares ou de quem esteja designado para 
substituí-los, durante o período de 28/11/2023 a 17/2/2024, independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a 
qualquer tempo, a critério da administração:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP 10/2023- Data 
de Publicação:14/6/2023)

Feira de Santana – 9ª Pro-
motoria de Justiça 

Semiana Silva de Oliveira Cardoso
Júri 

Feira de Santana – 24ª 
Promotoria de Justiça 

Victor César Meira Matias

FUNÇÕES EXERCIDAS PELO(A) PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA AUXILIAR DESIGNADO(A):

Participação em audiências e atuação em inquéritos policiais e processos judiciais

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 28 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2705, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XL, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, e tendo em vista o 
que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 57781/2023, PUBLICA, para co-
nhecimento, especialmente dos senhores Advogados, Defensores Públicos e Magistrados, a alteração na escala do Plantão do 
Ministério Público da Região de Plantão nº 3 – Promotorias de Justiça Regionais de Vitória da Conquista e Itapetinga, na forma 
seguinte, mantendo-se os demais designados na Portaria nº 1525/2023, publicada no DJE do dia 28/07/2023:

PERÍODO PROMOTOR DE JUSTIÇA PLANTONISTA
15/12/2023 18:00
20/12/2023 08:00

Marco Aurélio Rubick da Silva

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 28 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 2706, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 57288/2023, REVOGA a Portaria nº 2202/2023, publicada na edição do DJE de 6/10/2023, que 
designou o Promotor de Justiça ANTÔNIO LUCIANO SILVA ASSIS, titular da 10ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana, para 
participar da Sessão do Tribunal do Júri designada no processo autuado sob o nº 0501686-55.2018.805.0088, em trâmite na 1ª 
Vara Criminal, do Júri e de Execuções Penais da Comarca de Guanambi, no dia 1º/12/2023. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 28 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2707, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no inciso III do art. 2º do Ato Normativo nº 30, de 
16 de setembro de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que 
consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 57368/2023, DESIGNA a Promotora 
de Justiça GILMARA ESPÍRITO SANTO CARVALHO BARRETTO, titular da Promotoria de Justiça de Assistência da Capital - 2º 
Promotor(a) de Justiça, para atuar nas audiências designadas nos processos autuados sob nºs 8029736-40.2022.8.05.0001 e 
0329045-65.2017.8.05.0001, em trâmite na 1ª Vara de Auditoria Militar da Comarca de Salvador, no dia 27/11/2023.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 28 de novembro de 2023.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  2709, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XLV, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administra-
tiva registrados no SIGA sob o nº 57256/2023, PUBLICA a escala de férias para o exercício de 2024 dos membros do Ministério 
Público que, por força de titularidade, integram as PROMOTORIAS DE JUSTIÇA CRIMINAL DA CAPITAL, deferindo-se na forma 
dos requerimentos individuais:

PROMOTORES DE JUSTIÇA
2024.1 

(Fração 1)
2024.1 

(Fração 2)
Abono  
2024.1

Gratifi cação
2024.2 

(Fração 1)
2024.2 

(Fração 2)
Abono 
2024.2

Adalto Araujo Silva Júnior
29/01/2024 - 
17/02/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

10/06/2024 - 
29/06/2024

 Sim

Adriana Teixeira Braga
08/07/2024 - 
27/07/2024

 Sim
Antecipação para 

aniversário
07/10/2024 - 
26/10/2024

 Sim

Adriano Freire de Car-
valho Marques 

08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

02/12/2024 - 
21/12/2024

 Sim

Airton Juarez Chastinet 
Mascarenhas Junior

08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

29/04/2024 - 
18/05/2024

 Sim

Antonio Eduardo 
Cunha Setubal

08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

05/02/2024 - 
24/02/2024

 Sim

Arx Thadeu Aragão Cruz
26/08/2024 - 
14/09/2024

 Sim
Antecipação para 

aniversário
01/10/2024 - 
20/10/2024

 Sim

Augusto Joaquim de 
Azevedo Júnior

01/01/2024 - 
20/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

25/06/2024 - 
14/07/2024

 Sim

Carlos Artur dos Santos Pires
15/01/2024 - 
03/02/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

19/02/2024 - 
09/03/2024

 Sim

Cecilia Pondé Luz 
do Nascimento

05/02/2024 - 
24/02/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

03/06/2024 - 
22/06/2024

 Sim

Cintia Crusoe Guana-
es Gomes Soares

19/01/2024 - 
07/02/2024

 Sim Não antecipação
25/06/2024 - 
14/07/2024

 Sim

Clodoaldo Silva da Anunciação
08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

09/09/2024 - 
28/09/2024

 Sim



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.462 - Disponibilização: quarta-feira, 29 de novembro de 2023 Cad 1 / Página 401

Elmir Duclerc Ramalho Junior
07/01/2024 - 
26/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

15/07/2024 - 
03/08/2024

 Sim

Flávia Cerqueira Sampaio
10/01/2024 - 
29/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

01/02/2024 - 
20/02/2024

 Sim

Guacira Pires Vasconcelos 
Gavazza de Carvalho

22/04/2024 - 
11/05/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

12/06/2024 - 
21/06/2024

10/12/2024 - 
19/12/2024

Sim

Hugo Casciano de Sant’Anna
29/01/2024 - 
07/02/2024

03/07/2024 - 
12/07/2024

Sim
Antecipação 
para férias

14/10/2024 - 
02/11/2024

 Sim

Izabel Cristina Vitória Santos
09/01/2024 - 
28/01/2024

 Sim Não antecipação
25/06/2024 - 
14/07/2024

 Sim

Jader Santos Alves
19/02/2024 - 
09/03/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

25/06/2024 - 
14/07/2024

 Sim

Jair Gomes Ferreira
11/01/2024 - 
30/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

09/02/2024 - 
28/02/2024

 Sim

João Bernardino Sa-
pucaia Costa

22/01/2024 - 
31/01/2024

25/03/2024 - 
03/04/2024

Sim
Antecipação 
para férias

03/06/2024 - 
12/06/2024

21/10/2024 - 
30/10/2024

Sim

João Paulo Santos Schoucair
09/01/2024 - 
28/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

30/01/2024 - 
18/02/2024

 Sim

José Emmanuel Araújo Lemos
19/02/2024 - 
28/02/2024

25/06/2024 - 
04/07/2024

Sim
Antecipação 
para férias

07/10/2024 - 
16/10/2024

18/11/2024 - 
27/11/2024

Sim

José Pereira de Oliveira
22/01/2024 - 
10/02/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

18/07/2024 - 
06/08/2024

 Sim

José Ubiratan Almeida Bezerra
10/01/2024 - 
29/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

10/04/2024 - 
29/04/2024

 Sim

José Vicente Santos Lima
08/01/2024 - 
17/01/2024

15/02/2024 - 
24/02/2024

Sim
Antecipação 
para férias

24/06/2024 - 
13/07/2024

 Sim

Kristiany Travessa Ro-
cha Lima de Abreu

15/01/2024 - 
03/02/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

04/03/2024 - 
23/03/2024

 Sim

Lais Teles Ferreira
08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

11/09/2024 - 
30/09/2024

 Sim

Lívia de Carvalho da 
Silveira Matos

08/01/2024 - 
17/01/2024

12/06/2024 - 
21/06/2024

Sim
Antecipação para 

aniversário
02/09/2024 - 
21/09/2024

 Sim

Lolita Macêdo Lessa
07/01/2024 - 
26/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

03/07/2024 - 
12/07/2024

09/09/2024 - 
18/09/2024

Sim

Luciana André de Meirelles 
11/01/2024 - 
30/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

18/11/2024 - 
07/12/2024

 Sim

Luciana Isabella Moreira
08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

05/02/2024 - 
24/02/2024

 Sim

Luciana Maria Batista 
Cardoso Neves Almeida

15/02/2024 - 
24/02/2024

20/06/2024 - 
29/06/2024

Sim
Antecipação 
para férias

02/09/2024 - 
21/09/2024

 Sim

Luciano Rocha Santana
10/01/2024 - 
29/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

15/02/2024 - 
05/03/2024

 Sim

Luiza Gomes Amoedo
08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

29/01/2024 - 
07/02/2024

17/06/2024 - 
26/06/2024

Sim

Manoel Cândido Ma-
galhães de Oliveira

10/01/2024 - 
19/01/2024

20/01/2024 - 
29/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

01/02/2024 - 
10/02/2024

11/02/2024 - 
20/02/2024

Sim

Marcelo Gois da Fonseca
01/06/2024 - 
20/06/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

01/10/2024 - 
20/10/2024

 Sim

Marcelo Moreira Miranda
08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

04/03/2024 - 
23/03/2024

 Sim

Márcia Varjão dos 
Santos Carreira

20/02/2024 - 
29/02/2024

22/03/2024 - 
31/03/2024

Sim
Antecipação 
para férias

11/06/2024 - 
30/06/2024

 Sim

Marcos Pontes de Souza
11/05/2024 - 
30/05/2024

 Sim
Antecipação para 

aniversário
11/11/2024 - 
30/11/2024

 Sim

Marcos Santos Alves Peixoto
08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação para 

aniversário
28/01/2024 - 
16/02/2024

 Sim

Maria Aparecida Lo-
pes Nogueira

22/01/2024 - 
31/01/2024

20/06/2024 - 
29/06/2024

Sim
Antecipação 
para férias

19/09/2024 - 
28/09/2024

20/11/2024 - 
29/11/2024

Sim

Moacir Silva do Nas-
cimento Júnior 

15/01/2024 - 
03/02/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

08/07/2024 - 
27/07/2024

 Sim

Rafael Henrique Tar-
cia Andreazzi

08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

30/01/2024 - 
18/02/2024

 Sim
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Raimundo de Oliveira Martins
08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

20/05/2024 - 
29/05/2024

03/07/2024 - 
12/07/2024

Sim

Rita Márcia Leite Santos
05/02/2024 - 
24/02/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

20/05/2024 - 
08/06/2024

 Sim

Rodrigo Ramos Ca-
valcanti Reis

10/01/2024 - 
29/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

08/07/2024 - 
27/07/2024

 Sim

Sandra Patrícia Oliveira
10/04/2024 - 
29/04/2024

 Sim Não antecipação
01/10/2024 - 
20/10/2024

 Sim

Tarcísio Moreira Cal-
das Vianna Braga

08/01/2024 - 
17/01/2024

18/01/2024 - 
27/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

29/01/2024 - 
07/02/2024

08/02/2024 - 
17/02/2024

Sim

Theresa Cristina Pin-
to Rebouças

08/01/2024 - 
17/01/2024

29/01/2024 - 
07/02/2024

Sim
Antecipação 
para férias

06/05/2024 - 
25/05/2024

 Sim

 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.  

Salvador, 28 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  2710, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XLV, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administra-
tiva registrados no SIGA sob o nº 57256/2023, PUBLICA a escala de férias para o exercício de 2024 dos membros do Ministério 
Público que, por força de titularidade, integram as PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE EXECUÇÃO CRIMINAL DA CAPITAL, 
deferindo-se na forma dos requerimentos individuais:

PROMOTORES DE JUSTIÇA
2024.1 

(Fração 1)
2024.1 

(Fração 2)
Abono  
2024.1

Gratifi cação
2024.2 

(Fração 1)
2024.2 

(Fração 2)
Abono 
2024.2

Advany Figuerêdo Silva
08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim Não antecipação
20/06/2024 - 
09/07/2024

 Sim

Andréa Ariadna Santos Correia
08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

25/06/2024 - 
14/07/2024

 Sim

José Renato Oliva de Mattos
15/01/2024 - 
03/02/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

05/02/2024 - 
24/02/2024

 Sim

Ricardo José André Rabelo
11/01/2024 - 
30/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

11/11/2024 - 
30/11/2024

 Sim

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi. 

Salvador, 28 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  2711, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XLV, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administra-
tiva registrados no SIGA sob o nº 57256/2023, PUBLICA a escala de férias para o exercício de 2024 dos membros do Ministério 
Público que integram o Grupo de Atuação Especial de Combate às Organizações Criminosas e de Investigações Criminais - GA-
ECO, deferindo-se na forma dos requerimentos individuais:

PROMOTORES DE JUSTIÇA
2024.1 

(Fração 1)
2024.1 

(Fração 2)
Abono  
2024.1

Gratifi cação
2024.2 

(Fração 1)
2024.2 

(Fração 2)
Abono 
2024.2

Salvador - GAECO - Gru-
po de Atuação Especial de 
Combate às Organizações 
Criminosas e de Investiga-

ções Criminais - 3º Promotor 

26/02/2024 - 
16/03/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

09/09/2024 - 
28/09/2024

 Sim

Salvador - GAECO - Gru-
po de Atuação Especial de 
Combate às Organizações 
Criminosas e de Investiga-

ções Criminais - 7º Promotor

08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

08/07/2024 - 
27/07/2024

 Sim
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Salvador - GAECO - Gru-
po de Atuação Especial de 
Combate às Organizações 
Criminosas e de Investiga-

ções Criminais - 1º Promotor 

09/01/2024 - 
18/01/2024

01/02/2024 - 
10/02/2024

Sim
Antecipação 
para férias

13/06/2024 - 
22/06/2024

10/12/2024 - 
19/12/2024

Sim

Salvador - GAECO - Gru-
po de Atuação Especial de 
Combate às Organizações 
Criminosas e de Investiga-

ções Criminais - 5º Promotor 

08/01/2024 - 
17/01/2024

15/05/2024 - 
24/05/2024

Sim
Antecipação 
para férias

24/06/2024 - 
13/07/2024

 Sim

Salvador - GAECO - Gru-
po de Atuação Especial de 
Combate às Organizações 
Criminosas e de Investiga-

ções Criminais - 4º Promotor 

08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Não ante-
cipação

24/06/2024 - 
13/07/2024

 Sim

Salvador - GAECO - Gru-
po de Atuação Especial de 
Combate às Organizações 
Criminosas e de Investiga-

ções Criminais - 8º Promotor 

08/01/2024 - 
17/01/2024

19/02/2024 - 
28/02/2024

Sim
Antecipação 
para férias

03/06/2024 - 
22/06/2024

 Sim

Salvador - GAECO - Gru-
po de Atuação Especial de 
Combate às Organizações 
Criminosas e de Investiga-

ções Criminais - 2º Promotor 

08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

28/01/2024 - 
16/02/2024

 Sim

 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi. 

Salvador, 28 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  2712, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XLV, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administra-
tiva registrados no SIGA sob o nº 58020/2023, PUBLICA a escala de férias para o exercício de 2024 dos membros do Ministério 
Público que, por força de titularidade, integram as PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE FAMÍLIA DA CAPITAL, deferindo-se na 
forma dos requerimentos individuais:

PROMOTORES DE JUSTIÇA
2024.1 

(Fração 1)
2024.1 

(Fração 2)
Abono  
2024.1

Gratifi cação
2024.2 

(Fração 1)
2024.2 

(Fração 2)
Abono 
2024.2

Ana Carla Fonseca Lago
02/01/2024 - 
21/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

19/02/2024 - 
09/03/2024

 Sim

Ana Luzia dos Santos Santana
08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

01/02/2024 - 
20/02/2024

 Sim

Artur Ferrari de Almeida
22/01/2024 - 
10/02/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

05/08/2024 - 
24/08/2024

 Sim

Carlos Augusto Serra de Faria
19/02/2024 - 
09/03/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

18/11/2024 - 
07/12/2024

 Sim

Edicira Chang Guimarães Carvalho
20/02/2024 - 
10/03/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

24/09/2024 - 
03/10/2024

05/11/2024 - 
14/11/2024

Sim

Gervásio Lopes da Silva Júnior
08/01/2024 - 
17/01/2024

18/01/2024 - 
27/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

28/01/2024 - 
16/02/2024

 Sim

Glória Brazilirdes Schitini de Souza
02/01/2024 - 
21/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

01/10/2024 - 
20/10/2024

 Sim

João Paulo Gavaz-
za de Mello Carvalho

22/04/2024 - 
11/05/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

12/06/2024 - 
21/06/2024

10/12/2024 
- 19/12/2024

Sim

Joselene Machado Dias
07/02/2024 - 
16/02/2024

13/05/2024 - 
22/05/2024

Sim
Antecipação 
para férias

09/09/2024 - 
28/09/2024

 Sim

Luciélia Silva Araújo Lopes
18/01/2024 - 
27/01/2024

15/02/2024 - 
24/02/2024

Sim
Antecipação 
para férias

25/06/2024 - 
04/07/2024

23/10/2024 
- 01/11/2024

Sim

Luís Cláudio Cunha Nogueira
08/01/2024 - 
17/01/2024

22/01/2024 - 
31/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

01/02/2024 - 
10/02/2024

19/02/2024 
- 28/02/2024

Sim

Márcia Câncio Santos Villasboas
10/01/2024 - 
29/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

01/02/2024 - 
20/02/2024

 Sim



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.462 - Disponibilização: quarta-feira, 29 de novembro de 2023 Cad 1 / Página 404

Maria das Graças Polli
08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

18/03/2024 - 
06/04/2024

 Sim

Maria Eugênia de Vasconcelos
10/01/2024 - 
29/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

01/09/2024 - 
20/09/2024

 Sim

Maria Isabel Rodrigues 
de Oliveira Vilela

08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

01/07/2024 - 
20/07/2024

 Sim

Mariângela Lordelo dos Reis
08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

04/03/2024 - 
23/03/2024

 Sim

Marília Peixoto Fernandes
11/01/2024 - 
30/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

22/07/2024 - 
31/07/2024

10/12/2024 
- 19/12/2024

Sim

Nadja Brito Bastos
20/01/2024 - 
08/02/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

24/06/2024 - 
13/07/2024

 Sim

Olimpio Coelho Campinho Junior
11/01/2024 - 
30/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

01/07/2024 - 
20/07/2024

 Sim

Renata Barros Dacach Assis
09/01/2024 - 
28/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

02/12/2024 - 
21/12/2024

 Sim

Rosana Ribeiro Moreira
08/01/2024 - 
17/01/2024

25/06/2024 - 
04/07/2024

Sim
Antecipação 
para férias

05/07/2024 - 
14/07/2024

10/12/2024 
- 19/12/2024

Sim

Vilma Cecília Batista
10/01/2024 - 
29/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

10/06/2024 - 
29/06/2024

 Sim

 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.  

Salvador, 28 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  2713, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XLV, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administra-
tiva registrados no SIGA sob o nº 58022/2023, PUBLICA a escala de férias para o exercício de 2024 dos membros do Ministério 
Público que, por força de titularidade, integram as PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS DA CAPITAL, defe-
rindo-se na forma dos requerimentos individuais:

PROMOTORES DE JUSTIÇA
2024.1 

(Fração 1)
2024.1 

(Fração 2)
Abono  
2024.1

Gratifi cação
2024.2 

(Fração 1)
2024.2 

(Fração 2)
Abono 
2024.2

Adriana Imbassahy Gui-
marães Moreira Lagrota

01/04/2024 - 
20/04/2024

 Sim
Antecipação 

para aniversário
04/11/2024 - 
13/11/2024

10/12/2024 - 
19/12/2024

Sim

Ana Rita Cerquei-
ra Nascimento

20/02/2024 - 
10/03/2024

 Sim
Antecipação 

para aniversário
10/06/2024 - 
29/06/2024

 Sim

Andrea Borges Mi-
randa Amaral

29/01/2024 - 
07/02/2024

26/06/2024 - 
05/07/2024

Sim
Antecipação 
para férias

30/09/2024 - 
19/10/2024

 Sim

Fernando Mário Lins Soares
29/01/2024 - 
07/02/2024

25/06/2024 - 
04/07/2024

Sim
Antecipação 
para férias

02/10/2024 - 
11/10/2024

12/08/2024 - 
21/08/2024

Sim

Grace de Menezes 
Campelo Apolonis

01/01/2024 - 
20/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

01/09/2024 - 
20/09/2024

 Sim

Lívia Maria Santana 
e Sant´Anna Vaz

08/01/2024 - 
17/01/2024

25/06/2024 - 
04/07/2024

Sim
Antecipação 
para férias

12/08/2024 - 
31/08/2024

 Sim

Marcelo Santos Aguiar
22/01/2024 - 
10/02/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

09/09/2024 - 
28/09/2024

 Sim

Márcia Regina Ribeiro Teixeira
08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

24/06/2024 - 
13/07/2024

 Sim

Maria Pilar Cerqueira 
Maquieira Menezes

01/02/2024 - 
20/02/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

15/05/2024 - 
03/06/2024

 Sim

Sara Gama Sampaio
08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

14/10/2024 - 
02/11/2024

 Sim

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 28 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 

ADRIANA HAHN PEREZ, Promotor(a) de Justiça de Jequié. SIGA nº 95475.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. Adiamento 
no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 
1996, transferindo-se de 10/12/2024 a 19/12/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

ADRIANA HAHN PEREZ, Promotor(a) de Justiça de Jequié. SIGA nº 95474.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. Adiamento 
no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 
1996, transferindo-se de 08/01/2024 a 17/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

ADRIANA HAHN PEREZ, Promotor(a) de Justiça de Jequié. SIGA nº 95473.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. Adiamento 
no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 
1996, transferindo-se de 10/12/2024 a 19/12/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

ADRIANA HAHN PEREZ, Promotor(a) de Justiça de Jequié. SIGA nº 95472.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. Adiamento 
no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 
1996, transferindo-se de 08/01/2024 a 17/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

ADRIANA PATRICIA CORTOPASSI COELHO, Promotor(a) de Justiça de Inhambupe. SIGA nº 95590.1/2023. Requerimento: 
Férias. 2024.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual 
nº 11, de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 01/07/2024 a 20/07/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente 
de confi rmação. 

ADRIANA PATRICIA CORTOPASSI COELHO, Promotor(a) de Justiça de Inhambupe. SIGA nº 95589.1/2023. Requerimento: 
Férias. 2024.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual 
nº 11, de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 08/01/2024 a 27/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente 
de confi rmação. 

AMANDA BUARQUE BERNARDO, Promotor(a) de Justiça de Amargosa. SIGA nº 95517.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 01/03/2024 a 20/03/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de 
confi rmação. 

AMANDA BUARQUE BERNARDO, Promotor(a) de Justiça de Amargosa. SIGA nº 95516.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 10/01/2024 a 29/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de 
confi rmação. 

ANA BERNADETE MELO DE ANDRADE, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95611.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 08/01/2024 a 27/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de 
confi rmação. 

ANA CLAUDIA FONSECA COSTA, Promotor(a) de Justiça de Ruy Barbosa - SIGA nº 40861.7/2023. Requerimento: autoriza-
ção de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 11/12/2023 a 12/12/2023. Deci-
são: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Norma-
tivo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Marisa Marinho Jansen Melo de Oliveira - Itaberaba 
- 2ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição 
ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

ANA CLAUDIA FONSECA COSTA, Promotor(a) de Justiça de Ruy Barbosa - SIGA nº 40860.7/2023. Requerimento: autori-
zação de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 07/12/2023 a 07/12/2023. 
Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato 
Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Marisa Marinho Jansen Melo de Oliveira - Itabe-
raba - 2ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribui-
ção ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

ANA CLAUDIA FONSECA COSTA, Promotor(a) de Justiça de Ruy Barbosa - SIGA nº 40746.7/2023. Requerimento: autori-
zação de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 04/12/2023 a 05/12/2023. 
Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato 
Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Marisa Marinho Jansen Melo de Oliveira - Itabe-
raba - 2ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribui-
ção ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

ANA LETÍCIA MORAES SARDINHA, Promotor(a) de Justiça de Juazeiro. SIGA nº 95491.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 23/09/2024 a 12/10/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 
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ANA LETÍCIA MORAES SARDINHA, Promotor(a) de Justiça de Juazeiro. SIGA nº 95490.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 13/05/2024 a 22/05/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

ANA LETÍCIA MORAES SARDINHA, Promotor(a) de Justiça de Juazeiro. SIGA nº 95489.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 08/01/2024 a 17/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

ANA LUIZA MENEZES ALVES, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95612.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 01/02/2024 a 10/02/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

ANA PATRÍCIA VIEIRA CHAVES MELO, Promotor(a) de Justiça de Conde. SIGA nº 95591.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 08/01/2024 a 27/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de 
confi rmação. 

ANA PAULA LIMOEIRO CARVALHO MACÊDO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95613.1/2023. Requerimento: 
Férias. 2024.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual 
nº 11, de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 25/01/2024 a 13/02/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente 
de confi rmação. 

ANA VITÓRIA CONCEIÇÃO GOUVEIA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95574.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 09/09/2024 a 28/09/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de 
confi rmação. 

ANA VITÓRIA CONCEIÇÃO GOUVEIA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95573.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 08/01/2024 a 27/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de 
confi rmação. 

ANDERSON FREITAS DE CERQUEIRA, Promotor(a) de Justiça de Vitória da Conquista. SIGA nº 14765.8/2023. Requerimen-
to: Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 
2021, para o período de 11/12/2023 a 13/12/2023. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Inocêncio de Carvalho Santana - Itabu-
na - Promotoria de Justiça Especializada em Combate à Sonegação Fiscal, já devidamente cientifi cado(a). 

ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95656.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 
de janeiro de 1996, transferindo-se de 01/07/2024 a 20/07/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

ARIOMAR JOSÉ FIGUEIREDO DA SILVA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95550.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 27/01/2024 a 15/02/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

ARIOMAR JOSÉ FIGUEIREDO DA SILVA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95549.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 07/01/2024 a 26/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de 
confi rmação. 

ÁVINER ROCHA SANTOS, Promotor(a) de Justiça de Alagoinhas. SIGA nº 95593.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 14/02/2024 a 04/03/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

ÁVINER ROCHA SANTOS, Promotor(a) de Justiça de Alagoinhas. SIGA nº 95592.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 10/01/2024 a 29/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

CARLOS ALBERTO RAMACCIOTTI GUSMÃO, Promotor(a) de Justiça de Jequié. SIGA nº 95477.1/2023. Requerimento: 
Férias. 2024.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual 
nº 11, de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 09/09/2024 a 28/09/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente 
de confi rmação. 

CARLOS ALBERTO RAMACCIOTTI GUSMÃO, Promotor(a) de Justiça de Jequié. SIGA nº 95476.1/2023. Requerimento: 
Férias. 2024.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual 
nº 11, de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 10/01/2024 a 29/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente 
de confi rmação. 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.462 - Disponibilização: quarta-feira, 29 de novembro de 2023 Cad 1 / Página 407

CARLOS MARTHEO CROSUÉ GUANAES GOMES, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95615.1/2023. Requerimento: 
Férias. 2024.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual 
nº 11, de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 20/02/2024 a 10/03/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente 
de confi rmação. 

CARLOS MARTHEO CROSUÉ GUANAES GOMES, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95614.1/2023. Requerimento: 
Férias. 2024.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual 
nº 11, de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 31/01/2024 a 19/02/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente 
de confi rmação. 

CARLOS ROBSON OLIVEIRA LEÃO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95636.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 10/01/2024 a 29/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

CÁSSIO MARCELO DE MELO SANTOS, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95552.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 19/02/2024 a 09/03/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de 
confi rmação. 

CÁSSIO MARCELO DE MELO SANTOS, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95551.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 08/01/2024 a 27/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de 
confi rmação. 

CLAUDIA LUIZA RIBEIRO ELPÍDIO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95650.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 20/11/2024 a 29/11/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

CLAUDIA LUIZA RIBEIRO ELPÍDIO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95649.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 17/07/2024 a 26/07/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

CLÁUDIA VIRGÍNIA SANTOS BARRETO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95639.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 
de janeiro de 1996, transferindo-se de 03/07/2024 a 22/07/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

CLÁUDIA VIRGÍNIA SANTOS BARRETO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95638.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 05/02/2024 a 14/02/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

CLÁUDIA VIRGÍNIA SANTOS BARRETO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95637.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 08/01/2024 a 17/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

CRISTINA SEIXAS GRAÇA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95602.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. Adia-
mento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 21/04/2024 a 10/05/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

CRISTINA SEIXAS GRAÇA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95601.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. Adia-
mento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 28/01/2024 a 16/02/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

DANIELA BAQUEIRO VARGAS LEAL, Promotor(a) de Justiça de Juazeiro. SIGA nº 95493.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 24/06/2024 a 13/07/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

DANIELA BAQUEIRO VARGAS LEAL, Promotor(a) de Justiça de Juazeiro. SIGA nº 95492.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 15/02/2024 a 24/02/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

DANÚBIA CATARINA OLIVEIRA BITTENCOURT, Promotor(a) de Justiça de Santo Antônio de Jesus. SIGA nº 95518.1/2023. 
Requerimento: Férias. 2024.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Comple-
mentar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 15/01/2024 a 24/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o 
período pendente de confi rmação. 

DARIO JOSÉ KIST, Promotor(a) de Justiça de Alagoinhas. SIGA nº 95594.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. Adiamen-
to no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de ja-
neiro de 1996, transferindo-se de 16/01/2024 a 04/02/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 
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DAVI GALLO BAROUH, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95556.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. Adiamen-
to no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de ja-
neiro de 1996, transferindo-se de 17/11/2024 a 26/11/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

DAVI GALLO BAROUH, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95555.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. Adiamen-
to no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de ja-
neiro de 1996, transferindo-se de 01/08/2024 a 10/08/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

DAVI GALLO BAROUH, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95554.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. Adiamen-
to no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de ja-
neiro de 1996, transferindo-se de 02/05/2024 a 11/05/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

DAVI GALLO BAROUH, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95553.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. Adiamen-
to no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de ja-
neiro de 1996, transferindo-se de 08/01/2024 a 17/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

DILA MARA FREIRE NEVES, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95557.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. Adia-
mento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 08/01/2024 a 17/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

EDNA SARA MORAES DIAS DE CERQUEIRA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95617.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 
de janeiro de 1996, transferindo-se de 08/11/2024 a 27/11/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

EDNA SARA MORAES DIAS DE CERQUEIRA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95616.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 
de janeiro de 1996, transferindo-se de 20/01/2024 a 08/02/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

FABIANE LORDÊLO RÊGO ANDRADE, Promotor(a) de Justiça de Poções. SIGA nº 14651.8/2023. Requerimento: Folga com-
pensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o perí-
odo de 01/07/2024 a 05/07/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Ruano Fernando da Silva Leite - Poções - 3ª Promotoria 
de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

FABIANE LORDÊLO RÊGO ANDRADE, Promotor(a) de Justiça de Poções. SIGA nº 14650.8/2023. Reque-
rimento: Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normati-
vo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 24/06/2024 a 28/06/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Jus-
tiça Ruano Fernando da Silva Leite - Poções - 3ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

FÁBIO NUNES BASTOS LEAL GUIMARÃES, Promotor(a) de Justiça de Jequié. SIGA nº 95479.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 
de janeiro de 1996, transferindo-se de 05/08/2024 a 24/08/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

FÁBIO NUNES BASTOS LEAL GUIMARÃES, Promotor(a) de Justiça de Jequié. SIGA nº 95478.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 
de janeiro de 1996, transferindo-se de 08/01/2024 a 27/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

FELIPE OTAVIANO RANAURO, Promotor(a) de Justiça de Santo Antônio de Jesus. SIGA nº 95519.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 
de janeiro de 1996, transferindo-se de 05/02/2024 a 24/02/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

FERNANDA LIMA CUNHA, Promotor(a) de Justiça de Jequié. SIGA nº 95483.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. Adiamen-
to no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de ja-
neiro de 1996, transferindo-se de 09/09/2024 a 18/09/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

FERNANDA LIMA CUNHA, Promotor(a) de Justiça de Jequié. SIGA nº 95482.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. Adiamen-
to no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de ja-
neiro de 1996, transferindo-se de 22/07/2024 a 31/07/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

FERNANDA LIMA CUNHA, Promotor(a) de Justiça de Jequié. SIGA nº 95481.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. Adiamen-
to no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de ja-
neiro de 1996, transferindo-se de 03/06/2024 a 12/06/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

FERNANDA LIMA CUNHA, Promotor(a) de Justiça de Jequié. SIGA nº 95480.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. Adiamen-
to no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de ja-
neiro de 1996, transferindo-se de 08/01/2024 a 17/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 
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FERNANDO ANTÔNIO MADUREIRA LUCENA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95618.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 
de janeiro de 1996, transferindo-se de 08/01/2024 a 17/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

FERNANDO LUCAS CARVALHO VILLAR DE SOUZA , Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95559.1/2023. Requerimento: 
Férias. 2024.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual 
nº 11, de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 20/10/2024 a 08/11/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de 
confi rmação.

FERNANDO LUCAS CARVALHO VILLAR DE SOUZA , Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95558.1/2023. Requerimento: Fé-
rias. 2024.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 
18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 08/01/2024 a 27/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação.

FERNANDO ROGÉRIO PESSOA VILA NOVA FILHO, Promotor(a) de Justiça de Paulo Afonso. SIGA nº 14778.8/2023. 
Requerimento: Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normati-
vo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 15/01/2024 a 19/01/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Jus-
tiça Carlos Augusto Machado de Brito - Paulo Afonso - 5ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

GILMARA ESPÍRITO SANTO CARVALHO BARRETTO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95659.1/2023. Requerimento: 
Férias. 2024.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 08/01/2024 a 17/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

HELINE ESTEVES ALVES, Promotor(a) de Justiça de Juazeiro. SIGA nº 95496.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. Adia-
mento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 03/06/2024 a 22/06/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

HELINE ESTEVES ALVES, Promotor(a) de Justiça de Juazeiro. SIGA nº 95495.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. Adia-
mento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 01/07/2024 a 10/07/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

HELINE ESTEVES ALVES, Promotor(a) de Justiça de Juazeiro. SIGA nº 95494.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. Adia-
mento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 08/01/2024 a 17/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

HERON JOSÉ DE SANTANA GORDILHO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95604.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 
de janeiro de 1996, transferindo-se de 01/12/2024 a 20/12/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

HERON JOSÉ DE SANTANA GORDILHO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95603.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 01/07/2024 a 20/07/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

HORTHÊNSIA FERNANDES LEÃO, Promotor(a) de Justiça de Governador Mangabeira SIGA nº 40848.7/2023. .Requerimento: 
autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 01/12/2023 a 01/12/2023. 
Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Nor-
mativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Marcel Bittencourt Silva - São Gonçalo dos Campos 
- 02ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição 
ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais

HORTÊNSIA GOMES PINHO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95606.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. Adia-
mento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 11/07/2024 a 30/07/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

HORTÊNSIA GOMES PINHO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95605.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. Adia-
mento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 11/01/2024 a 30/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

IARA AUGUSTO DA SILVA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95577.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. Adia-
mento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 10/12/2024 a 19/12/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

IARA AUGUSTO DA SILVA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95576.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. Adia-
mento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 14/10/2024 a 23/10/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

IARA AUGUSTO DA SILVA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95575.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. Adia-
mento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 24/06/2024 a 03/07/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 
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ISABEL ADELAIDE DE ANDRADE MOURA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95560.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 
de janeiro de 1996, transferindo-se de 08/01/2024 a 27/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

ISAIAS MARCOS BORGES CARNEIRO, Promotor(a) de Justiça de Ubaíra. SIGA nº 95522.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 01/12/2024 a 10/12/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

ISAIAS MARCOS BORGES CARNEIRO, Promotor(a) de Justiça de Ubaíra. SIGA nº 95521.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 01/11/2024 a 10/11/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

ISAIAS MARCOS BORGES CARNEIRO, Promotor(a) de Justiça de Ubaíra. SIGA nº 95520.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 01/10/2024 a 10/10/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

ÍTALA MARIA DE NAZARÉ DO CARMO BRAGA, Promotor(a) de Justiça de São Gonçalo dos Campos- SIGA nº 
40870.7/2023. Requerimento: autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para 
o período de 18/12/2023 a 19/12/2023. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual 
nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça 
Marcel Bittencourt Silva - São Gonçalo dos Campos - 02ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afasta-
mento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

JAQUELINE DUARTE, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95620.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. Adiamen-
to no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de ja-
neiro de 1996, transferindo-se de 30/11/2024 a 19/12/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

JAQUELINE DUARTE, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95619.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. Adiamen-
to no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de ja-
neiro de 1996, transferindo-se de 10/01/2024 a 29/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

JESSICA CAMILLE GOULART MENDES TOJAL, Promotor(a) de Justiça de Amargosa. SIGA nº 95524.1/2023. Requerimento: Fé-
rias. 2024.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 
18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 21/01/2024 a 09/02/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

JESSICA CAMILLE GOULART MENDES TOJAL, Promotor(a) de Justiça de Amargosa. SIGA nº 95523.1/2023. Requerimento: Fé-
rias. 2024.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 
18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 01/01/2024 a 20/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

JOÃO MANOEL SANTANA RODRIGUES , Promotor(a) de Justiça de Santo Antônio de Jesus. SIGA nº 95526.1/2023. Reque-
rimento: Férias. 2024.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar 
Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 25/06/2024 a 14/07/2024 para gozo oportuno, fi cando o período 
pendente de confi rmação.

JOÃO MANOEL SANTANA RODRIGUES , Promotor(a) de Justiça de Santo Antônio de Jesus. SIGA nº 95525.1/2023. Reque-
rimento: Férias. 2024.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar 
Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 08/01/2024 a 27/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período 
pendente de confi rmação.

JOÃO PAULO GAVAZZA DE MELLO CARVALHO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13238.3/2023. Requerimento: Transfe-
rência de Licença Prêmio. 3.2. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro 
de 1996, de ‘Pendente Confi rmar Período’ para o período de 28/11/2023 a 07/12/2023. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Olimpio 
Coelho Campinho Junior - Salvador - 11ª Promotoria de Justiça de Família - 2º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

JOSEANE MENDES NUNES, Promotor(a) de Justiça de Juazeiro. SIGA nº 95497.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. Adia-
mento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 08/01/2024 a 27/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

JOSEANE SUZART LOPES DA SILVA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95568.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 01/02/2024 a 20/02/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

JOSEANE SUZART LOPES DA SILVA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95567.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 18/01/2024 a 27/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

JOSEANE SUZART LOPES DA SILVA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95566.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 08/01/2024 a 17/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 
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JULIANA LOPES RIBEIRO FERREIRA, Promotor(a) de Justiça de Cruz das Almas. SIGA nº 95528.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 
de janeiro de 1996, transferindo-se de 26/06/2024 a 15/07/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

JULIANA LOPES RIBEIRO FERREIRA, Promotor(a) de Justiça de Cruz das Almas. SIGA nº 95527.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 
de janeiro de 1996, transferindo-se de 15/01/2024 a 03/02/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

JULIANA VARELA RODRIGUES DE BARROS, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95578.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 
de janeiro de 1996, transferindo-se de 11/01/2024 a 30/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

JULIMAR BARRETO FERREIRA, Promotor(a) de Justiça de Santo Antônio de Jesus. SIGA nº 95530.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 
de janeiro de 1996, transferindo-se de 04/11/2024 a 13/11/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

JULIMAR BARRETO FERREIRA, Promotor(a) de Justiça de Santo Antônio de Jesus. SIGA nº 95529.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 
de janeiro de 1996, transferindo-se de 07/10/2024 a 16/10/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

KARINA DA SILVA SANTOS , Promotor(a) de Justiça de Santo Antônio de Jesus. SIGA nº 95532.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 
de janeiro de 1996, transferindo-se de 14/10/2024 a 02/11/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

KARINA DA SILVA SANTOS , Promotor(a) de Justiça de Santo Antônio de Jesus. SIGA nº 95531.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 
de janeiro de 1996, transferindo-se de 08/01/2024 a 27/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

KARINA GOMES CHERUBINI, Promotor(a) de Justiça de Vitória da Conquista. SIGA nº 14735.8/2023. Requerimento: Transfe-
rência de Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril 
de 2021, de 10/11/2023 a 10/11/2023, para gozo de 28/03/2024 a 28/03/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Fábio Nunes 
Bastos Leal Guimarães - Jequié - Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, já devidamente cientifi cado(a).

KARINNY VIRGÍNIA PEIXOTO DE OLIVEIRA, Promotor(a) de Justiça de Mata de São João- SIGA nº 40755.7/2023. Requerimen-
to: autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse institucional (1º Seminário Nacional sobre Resoluti-
vidade no Ministério Público, prevista para ser realizada no dia 07 de dezembro de 2023, no auditório da sede do Ministério Públi-
co do Estado de Santa Catarina) para o período de 07/12/2023 a 07/12/2023. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, 
da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): 
Promotor(a) de Justiça Letícia Queiroz de Castro - Mata de São João - 1ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O 
afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

LAIR FARIA AZEVEDO, Promotor(a) de Justiça de Porto Seguro. SIGA nº 95535.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. Adia-
mento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 22/01/2024 a 10/02/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

LAIR FARIA AZEVEDO, Promotor(a) de Justiça de Porto Seguro. SIGA nº 14727.8/2023. Requerimen-
to: Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 
22, de 6 de abril de 2021, para o período de 04/12/2023 a 07/12/2023. Substituto(a): Promotor(a) de Justi-
ça Wallace Carvalho Mesquita de Barros - Porto Seguro - 2ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

LEONARDO RODRIGUES SILVA, Promotor(a) de Justiça de Senhor do Bonfi m- SIGA nº 40871.7/2023. Re-
querimento: autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o perío-
do de 18/12/2023 a 19/12/2023. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadu-
al nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de 
Justiça Felipe da Mota Pazzola - Senhor do Bonfi m - 3ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamen-
to autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

LISSA AGUIAR ANDRADE, Promotor(a) de Justiça de Ipiaú. SIGA nº 95485.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. Adiamen-
to no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de ja-
neiro de 1996, transferindo-se de 01/11/2024 a 20/11/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

LISSA AGUIAR ANDRADE, Promotor(a) de Justiça de Ipiaú. SIGA nº 95484.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. Adiamen-
to no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de ja-
neiro de 1996, transferindo-se de 01/05/2024 a 20/05/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

LUCAS DA SILVA VELLOSO SANTANA, Promotor(a) de Justiça de Nazaré. SIGA nº 95534.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 01/10/2024 a 20/10/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 
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LUCAS DA SILVA VELLOSO SANTANA, Promotor(a) de Justiça de Nazaré. SIGA nº 95533.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 11/01/2024 a 30/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

LUCAS RAMOS DE VASCONCELOS , Promotor(a) de Justiça de Jequié. SIGA nº 14771.8/2023. Re-
querimento: Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Nor-
mativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 21/02/2024 a 23/02/2024. Substituto(a): Promo-
tor(a) de Justiça Juliana Rocha Sampaio - Jequié - 8ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

LUCIANO SANTANA BORGES, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95562.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. Adia-
mento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 27/01/2024 a 15/02/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

LUCIANO SANTANA BORGES, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95561.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. Adia-
mento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 07/01/2024 a 26/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

LÚCIO MEIRA MENDES, Promotor(a) de Justiça de Jaguaquara. SIGA nº 95486.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. Adia-
mento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 01/06/2024 a 20/06/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

LUIS FELIPE REIS DE CASTRO, Promotor(a) de Justiça de Mutuípe. SIGA nº 95537.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 01/05/2024 a 20/05/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

LUIS FELIPE REIS DE CASTRO, Promotor(a) de Justiça de Mutuípe. SIGA nº 95536.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 08/01/2024 a 27/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

LUIZ ESTÁCIO LOPES DE OLIVEIRA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95580.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 10/06/2024 a 29/06/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

LUIZ ESTÁCIO LOPES DE OLIVEIRA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95579.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 10/01/2024 a 29/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

LUSCÍNIA DE ALMEIDA E QUEIROZ, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95622.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 01/08/2024 a 10/08/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

LUSCÍNIA DE ALMEIDA E QUEIROZ, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95621.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 12/01/2024 a 31/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

MÁRCIA MORAIS DOS SANTOS, Promotor(a) de Justiça de Feira de Santana. SIGA nº 14776.8/2023. Requerimento: Transfe-
rência de Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril 
de 2021, de 07/12/2023 a 08/12/2023, para gozo de 11/12/2023 a 11/12/2023. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Luciana 
Machado dos Santos Maia - Feira de Santana - 17ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a).

MARCELO CERQUEIRA CESAR, Promotor(a) de Justiça de Euclides da Cunha. SIGA nº 14733.8/2023. Requerimento: Folga 
compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o 
período de 08/01/2024 a 12/01/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Sostenys Marinho Barreto - Euclides da Cunha - 3ª 
Promotoria de Justiça [Subsituto Indicado] , já devidamente cientifi cado(a).
 
MÁRCIO HENRIQUE PEREIRA DE OLIVEIRA, Promotor(a) de Justiça de Juazeiro. SIGA nº 95498.1/2023. Requerimento: 
Férias. 2024.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual 
nº 11, de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 09/09/2024 a 18/09/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente 
de confi rmação. 

MARCO AURÉLIO NASCIMENTO AMADO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95564.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 23/09/2024 a 12/10/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de 
confi rmação. 

MARCO AURÉLIO NASCIMENTO AMADO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95563.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 09/01/2024 a 28/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de 
confi rmação. 
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MARIA EUGÊNIA PASSOS DA SILVA OLIVEIRA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95624.1/2023. Requerimento: 
Férias. 2024.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual 
nº 11, de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 11/11/2024 a 30/11/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente 
de confi rmação. 

MARIA EUGÊNIA PASSOS DA SILVA OLIVEIRA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95623.1/2023. Requerimento: 
Férias. 2024.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual 
nº 11, de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 11/01/2024 a 30/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente 
de confi rmação. 

MARIA HELENA PORTO FAHEL, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95548.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 20/09/2024 a 29/09/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

MARIA HELENA PORTO FAHEL, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95547.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 10/09/2024 a 19/09/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

MARIA HELENA PORTO FAHEL, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95546.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 20/01/2024 a 29/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

MARIA HELENA PORTO FAHEL, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95545.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 10/01/2024 a 19/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

MAYUMI MENEZES KAWABE, Promotor(a) de Justiça de Juazeiro. SIGA nº 95500.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 09/09/2024 a 28/09/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

MAYUMI MENEZES KAWABE, Promotor(a) de Justiça de Juazeiro. SIGA nº 95499.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 04/03/2024 a 13/03/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

MIRELLA BARROS CONCEIÇÃO BRITO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95565.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janei-
ro de 1996, transferindo-se de 08/01/2024 a 27/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

MONIA LOPES DE SOUZA GHIGNONE, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95586.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janei-
ro de 1996, transferindo-se de 03/06/2024 a 12/06/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

MONIA LOPES DE SOUZA GHIGNONE, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95585.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janei-
ro de 1996, transferindo-se de 15/02/2024 a 24/02/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

NIDALVA DE ANDRADE BRITO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95652.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 01/06/2024 a 20/06/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

NIDALVA DE ANDRADE BRITO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95651.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 15/02/2024 a 05/03/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

PATRÍCIA ALVES MARTINS, Promotor(a) de Justiça de Alagoinhas. SIGA nº 95595.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 01/02/2024 a 20/02/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

PATRÍCIA CAMILO CAETANO SILVA, Promotor(a) de Justiça de Casa Nova. SIGA nº 95503.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 15/07/2024 a 03/08/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de 
confi rmação. 

PATRÍCIA CAMILO CAETANO SILVA, Promotor(a) de Justiça de Casa Nova. SIGA nº 95502.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 10/06/2024 a 19/06/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de 
confi rmação. 
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PATRÍCIA CAMILO CAETANO SILVA, Promotor(a) de Justiça de Casa Nova. SIGA nº 95501.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 08/01/2024 a 17/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de 
confi rmação. 

PATRÍCIA CAMILO CAETANO SILVA, Promotor(a) de Justiça de Casa Nova- SIGA nº 40857.7/2023. Requerimento: autorização 
de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse institucional (IV Encontro Nacional de Promotores da Educação, na 
sede do MPSP), para o período de 28/11/2023 a 01/12/2023. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de 
Justiça Thays Rabelo da Costa - Casa Nova - 2ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado 
não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

PATRICIA SILVA MOREIRA BARRETO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95626.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 29/01/2024 a 17/02/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de 
confi rmação. 

PATRICIA SILVA MOREIRA BARRETO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95625.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 08/01/2024 a 27/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de 
confi rmação. 

PAULO CESAR DE AZEVEDO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95588.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 04/11/2024 a 23/11/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

PAULO CESAR DE AZEVEDO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95587.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 08/01/2024 a 27/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

PAULO EDUARDO GARRIDO MODESTO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95653.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 01/02/2024 a 20/02/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de 
confi rmação. 

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95582.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 27/01/2024 a 15/02/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

PEDRO MAIA SOUZA MARQUES, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95581.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 07/01/2024 a 26/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

RAFAEL DE CASTRO MATIAS, Promotor(a) de Justiça de Alagoinhas. SIGA nº 95596.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 15/02/2024 a 05/03/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

RAFAELLA SILVA CARVALHO, Promotor(a) de Justiça de Ipiaú. SIGA nº 95488.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. Adia-
mento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 14/10/2024 a 02/11/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

RAFAELLA SILVA CARVALHO, Promotor(a) de Justiça de Ipiaú. SIGA nº 95487.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. Adia-
mento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 08/01/2024 a 27/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

RAIMUNDO NONATO SANTANA MOINHOS, Promotor(a) de Justiça de Juazeiro. SIGA nº 95505.1/2023. Requerimento: 
Férias. 2024.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual 
nº 11, de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 11/11/2024 a 30/11/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente 
de confi rmação. 

RAIMUNDO NONATO SANTANA MOINHOS, Promotor(a) de Justiça de Juazeiro. SIGA nº 95504.1/2023. Requerimento: 
Férias. 2024.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual 
nº 11, de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 11/01/2024 a 30/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente 
de confi rmação. 

RENATA MAMEDE CARNEIRO AGUIAR, Promotor(a) de Justiça de Juazeiro. SIGA nº 95506.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 10/01/2024 a 29/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 
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RICARDO MENEZES SOUZA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95641.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 03/07/2024 a 22/07/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

RICARDO MENEZES SOUZA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95640.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 08/01/2024 a 27/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

RITA DE CÁSSIA RODRIGUES CAXIAS DE SOUZA, Promotor(a) de Justiça de Juazeiro. SIGA nº 95507.1/2023. Requerimen-
to: Férias. 2024.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar 
Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 08/01/2024 a 27/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período 
pendente de confi rmação. 

ROBERT DE MOURA CARNEIRO, Promotor(a) de Justiça de Castro Alves. SIGA nº 95539.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 01/02/2024 a 20/02/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de 
confi rmação. 

ROBERT DE MOURA CARNEIRO, Promotor(a) de Justiça de Castro Alves. SIGA nº 95538.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 08/01/2024 a 27/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de 
confi rmação. 

ROBERTA MASUNARI, Promotor(a) de Justiça de Juazeiro. SIGA nº 95508.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. Adiamento 
no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 
1996, transferindo-se de 08/01/2024 a 27/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

RODRIGO PEREIRA ANJO COUTINHO , Promotor(a) de Justiça de Entre Rios. SIGA nº 95597.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 10/01/2024 a 29/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de 
confi rmação. 

ROGÉRIO LUIS GOMES DE QUEIROZ, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95642.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 28/01/2024 a 16/02/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de 
confi rmação. 

ROSA PATRÍCIA SALGADO ATANÁZIO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95646.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 27/11/2024 a 06/12/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de 
confi rmação. 

ROSA PATRÍCIA SALGADO ATANÁZIO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95645.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 26/06/2024 a 05/07/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de 
confi rmação. 

ROSA PATRÍCIA SALGADO ATANÁZIO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95644.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 01/04/2024 a 10/04/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de 
confi rmação. 

ROSA PATRÍCIA SALGADO ATANÁZIO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95643.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 19/02/2024 a 28/02/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de 
confi rmação. 

SAMMUEL DE OLIVEIRA LUNA , Promotor(a) de Justiça de Juazeiro. SIGA nº 95510.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 08/07/2024 a 27/07/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

SAMMUEL DE OLIVEIRA LUNA , Promotor(a) de Justiça de Juazeiro. SIGA nº 95509.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 08/01/2024 a 27/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

SAMORY PEREIRA SANTOS, Promotor(a) de Justiça de Nazaré. SIGA nº 95541.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 25/03/2024 a 13/04/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 
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SAMORY PEREIRA SANTOS, Promotor(a) de Justiça de Nazaré. SIGA nº 95540.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 19/01/2024 a 07/02/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

SANSULCE DE OLIVEIRA LOPES FILARDI, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95631.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 08/01/2024 a 17/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de 
confi rmação. 

SAULO MURILO DE OLIVEIRA MATTOS , Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95570.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 29/05/2024 a 17/06/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de 
confi rmação. 

SAULO MURILO DE OLIVEIRA MATTOS , Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95569.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 16/01/2024 a 04/02/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de 
confi rmação. 

SEBASTIÃO COELHO CORREIA, Promotor(a) de Justiça de Juazeiro. SIGA nº 95512.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 11/06/2024 a 30/06/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

SEBASTIÃO COELHO CORREIA, Promotor(a) de Justiça de Juazeiro. SIGA nº 95511.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 11/01/2024 a 30/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

SHEILA SANTOS DE ALMEIDA COSTA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95608.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 20/06/2024 a 09/07/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de 
confi rmação. 

SHEILA SANTOS DE ALMEIDA COSTA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95607.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 10/01/2024 a 29/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de 
confi rmação. 

SÔNIA REGINA ORLANDINI SUGA, Promotor(a) de Justiça de São Felipe. SIGA nº 95543.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 17/06/2024 a 06/07/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de 
confi rmação. 

SÔNIA REGINA ORLANDINI SUGA, Promotor(a) de Justiça de São Felipe. SIGA nº 95542.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 16/01/2024 a 04/02/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

SUSI GIOVANI GIACOMOSI CERQUEIRA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95610.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 25/06/2024 a 14/07/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

SUSI GIOVANI GIACOMOSI CERQUEIRA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95609.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 
11, de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 08/01/2024 a 27/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente 
de confi rmação. 

SUSILA RIBEIRO MACHADO, Promotor(a) de Justiça de Itabuna. SIGA nº 95471.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 04/03/2024 a 23/03/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

SUZANA DANTAS CERQUEIRA MONTEIRO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95632.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 01/02/2024 a 20/02/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de 
confi rmação. 

SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95658.1/2023. Requerimento: 
Férias. 2024.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual 
nº 11, de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 19/02/2024 a 09/03/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente 
de confi rmação. 
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SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95657.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 
de janeiro de 1996, transferindo-se de 08/01/2024 a 27/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

TARCISIO LOGRADO DE ALMEIDA, Promotor(a) de Justiça de Tucano- SIGA nº 40864.7/2023. Requerimento: autorização de 
ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 11/12/2023 a 12/12/2023. Decisão: 
DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 
3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Marcos José Passos Oliveira Santos - Tucano - 1ª Promotoria 
de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos 
procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

TARCISIO LOGRADO DE ALMEIDA, Promotor(a) de Justiça de Tucano- SIGA nº 40863.7/2023. Requerimento: autorização de ausência 
justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 07/12/2023 a 07/12/2023. Decisão: DEFERIDO, com base 
no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. 
Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Marcos José Passos Oliveira Santos - Tucano - 1ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi ca-
do(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

TATYANE MIRANDA CAIRES, Promotor(a) de Justiça de Guanambi - 2ª Promotoria de Justiça- SIGA nº 40825.7/2023. 
Requerimento: autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 
29/11/2023 a 01/12/2023. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Aureo Teixeira de 
Castro - Guanambi - 2ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspen-
são da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

THAIANNA RUSCIOLELLI SOUZA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95648.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 11/09/2024 a 30/09/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

THAIANNA RUSCIOLELLI SOUZA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95647.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 11/01/2024 a 30/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

THAYS RABELO DA COSTA, Promotor(a) de Justiça de Casa Nova. SIGA nº 95515.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 01/04/2024 a 20/04/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

THAYS RABELO DA COSTA, Promotor(a) de Justiça de Casa Nova. SIGA nº 95514.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 03/06/2024 a 12/06/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

THAYS RABELO DA COSTA, Promotor(a) de Justiça de Casa Nova. SIGA nº 95513.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 19/02/2024 a 28/02/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

THELMA LEAL DE OLIVEIRA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95572.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 03/07/2024 a 22/07/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

THELMA LEAL DE OLIVEIRA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95571.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 10/01/2024 a 29/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

THIAGO CASTRO PRAXEDES, Promotor(a) de Justiça de Irará- SIGA nº 40855.7/2023. Requerimento: autorização de 
ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 18/12/2023 a 19/12/2023. Decisão: 
DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 
3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Lara Vasconcelos Palmeira Cruz Leone - Irará - 02ª Promoto-
ria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos 
procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

THIAGO CERQUEIRA FONSECA , Promotor(a) de Justiça de Santo Antônio de Jesus. SIGA nº 95544.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 08/01/2024 a 27/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

THOMÁS LUZ RAIMUNDO BRITO, Promotor(a) de Justiça da Capital- SIGA nº 40862.7/2023. Requerimento: autorização de 
ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 15/12/2023 a 15/12/2023. Decisão: 
DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 
3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Gildásio Galrão de Oliveira Neto - Salvador - Assessoria 
Especial - 1º Assessor(a), já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição 
ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 
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VALÉRIA ANDRADE PEDREIRA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95634.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 30/11/2024 a 19/12/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

VALÉRIA ANDRADE PEDREIRA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95633.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 08/01/2024 a 27/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

VALMIRO SANTOS MACEDO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95655.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 11/11/2024 a 30/11/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

VALMIRO SANTOS MACEDO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95654.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 11/07/2024 a 20/07/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

VERENA LIMA DE OLIVEIRA LEAL, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95584.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 01/02/2024 a 20/02/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

VERENA LIMA DE OLIVEIRA LEAL, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95583.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 10/01/2024 a 29/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

VICTOR FREITAS LEITE BARROS, Promotor(a) de Justiça de Entre Rios. SIGA nº 95599.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 14/10/2024 a 02/11/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de 
confi rmação. 

VICTOR FREITAS LEITE BARROS, Promotor(a) de Justiça de Entre Rios. SIGA nº 95598.1/2023. Requerimento: Férias. 
2024.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 08/01/2024 a 27/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de 
confi rmação. 

WALDEMAR DE ARAÚJO FILHO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95635.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 08/01/2024 a 27/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

 NÚCLEO DE INVESTIGAÇÃO DE CRIMES ATRIBUÍDOS A PREFEITOS-CAP   

Edital de Arquivamento nº 034/2023

O 2º Promotor do Núcleo de Investigação dos Crimes Atribuídos a Prefeitos, no exercício de suas atribuições, comunica o AR-
QUIVAMENTO da Notícia de Fato a seguir, com fulcro no art. 4º, I, da Resolução CNMP 174/2017, com a redação dada pela 
Resolução CNMP 189/2018: 

Protocolo IDEA nº 596.9.328569/2023 
Assunto: Notícia de Fato 

Salvador, 28 de novembro de 2023. 

Bruno Pinto e Silva
Promotor de Justiça
Assessor Especial PGJ
(Portaria nº 868/2023, DPJ 17/05/2023)

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

GABINETE   

DECISÃO ADMINISTRATIVA
Procedimento nº 003.0.7664/2020 – Processo Sancionatório para apuração de possíveis faltas administrativas na execução da 
Ata de Registro de Preços nº 08/2019, praticadas pela empresa JLM DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
27.602.029/0001-08. O Superintendente de Gestão Administrativa, no procedimento em epígrafe, decide pela absolvição da 
empresa JLM DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA e consequente arquivamento do mencionado procedimento. 
Parecer Técnico-Jurídico nº 809/2023. Salvador, 28/11/2023. 
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 DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

AUTORIZAÇÃO PARA INEXIGIBILIDADE Nº 002/2023 – CAOCA. Processo SEI: 19.09.02169.0031381/2023-46. Parecer 
Jurídico (sistêmico): Nº 346/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Juliana de Albuquerque Gonçalves 
Saraiva, CPF 04***30. Objeto: Curso para aprofundamento na Lei Geral de Proteção de dados no contexto da infância e 
adolescência. Valor: R$ 800,00 (oitocentos reais). Data da Autorização da Contratação: 27/11/2023. Dotação Orçamentária/
Gestora: 40.101.0010. Ação (P/A/OE): 4765. Natureza da Despesa: 33.90.36. Fundamento Legal: Art. 60, II, c/c art. 23, da 
Lei N° 9.433/2005.

RESUMO DO PRIMEIRO ADITIVO A CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 142/2022 – SGA. Inexigibilidade de 
Licitação 007/2023 -DTI. Processo: 19.09.00854.0022515/2023-48. Parecer Jurídico: 849/2023. Partes: Ministério Público do 
Estado da Bahia, CNPJ nº 04.142.491/0001-86 e a Empresa Gráfi ca da Bahia, CNPJ nº 15.257.819/0001-06. Objeto: Prestação 
de serviços de emissão de certifi cados digitais. Objeto do aditivo: reajustar o preço contido na cláusula quarta, alterando o valor 
total estimado da contratação, que passa a ser R$ 179.054,41 (Cento e sessenta e nove mil cinquenta e quatro reais e quarenta e 
um centavos) e  prorrogar a vigência contratual por mais mais12 (doze) meses, com início em 13 de dezembro de 2023 e término 
em 12 de dezembro de 2024.
*Retifi ca publicação contida na edição nº 3.461 do Diário da Justiça Eletrônico, do dia 28/11/2023.

RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 173/2023 - SGA. Processo SEI: 19.09.01416.0029603/2023-
30 - Dispensa Nº 010/2023 – PJR de Feira de Santana. Parecer jurídico: 874/2018. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia 
e a empresa Carlos André Vasconcelos Lima, CNPJ nº 30.483.685/0001-35. Objeto: serviços de coleta e entrega diárias de do-
cumentos e encomendas urgentes para a Promotoria de Justiça de Santo Estêvão -BA. Regime de Execução: Empreitada por 
preço global. Valor Global: R$ R$ 6.000,00 (seis mil reais). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101.0023. 
Ação (P/A/OE): 4058. Região: 7100. Destinação de Recursos: 100. Natureza de Despesa: 33.90.39. Forma de Pagamento: Or-
dem bancária para crédito em conta corrente do Contratado. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a começar em 01 de dezembro 
de 2023 e a terminar em 30 de novembro de 2024.

PORTARIA SGA 430/2023 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando o expediente nº 19.09.01416.0029603/2023-30, RESOLVE designar os servidores Carla Sou-
sa Ribeiro, matrícula nº 354.155 e Andreóli Alves Bastos, matrícula nº 353.515, para exercerem as atribuições de fi scal e suplen-
te, respectivamente, do contrato nº 173/2023 - SGA, relativo aos serviços de mensageiro motorizado da Promotoria de Justiça 
de Santo Estevão.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 27 de novembro de 2023. 

André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa

RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 005/2013. Processo SEI: 
19.09.01970.0030662/2023-16. Parecer Jurídico: 887/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Estado da Bahia, 
por intermédio da Secretaria do Meio Ambiente (SEMA) e do Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos (INEMA). Objeto 
do ajuste original: apoio ao desenvolvimento do Programa Arboretum de Conservação e Restauração da diversidade fl orestal no 
Estado da Bahia, visando incrementar as capacidades técnicas e operacionais para coleta de sementes, produção de mudas, 
restauração fl orestal e plantios de uso sustentável. Objeto do aditivo: Atualizar o plano de trabalho e prorrogar a vigência do 
ajuste por mais 05 (cinco) anos, a partir de 29 de novembro de 2023 até 28 de novembro de 2028.
*Retifi ca publicação constante da edição nº 3.461 do Diário da Justiça Eletrônico do dia 28/11/2023.

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS nº 02/2023 – PROCESSO nº 19.09.02335.0027071/2023-85. OBJETO: Obra de restauração da cobertu-
ra, do forro e do piso em madeira do edifício Palacete Ferraro, localizada à Avenida Joana Angélica nº 1839, Nazaré, Salvador, 
Bahia, conforme disposições contidas no edital e em todos os seus anexos. ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14/12/2023 às 
09:30horas (horário local). LOCAL: Prédio sede do Ministério Público do Estado da Bahia, sito à 5a Avenida, nº 750, 1º andar, 
sala 104, Centro Administrativo da Bahia, Salvador - BA. Obs.: O Edital e seus Anexos poderão ser adquiridos no site: https://
www.mpba.mp.br/licitacoes. Informações: licitacao@mpba.mp.br.

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 56/2023 – UASG 926302 – PROCESSO nº 19.09.02336.0018206/2023-60. OBJETO: Aquisição de 
Válvula Esfera GBC, conforme edital e seus anexos. CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir de 29/11/2023 às 08:00 
horas (Horário de Brasília - DF); ABERTURA DAS PROPOSTAS: 17/01/2024 às 09:00 horas (Horário de Brasília - DF) no site 
www.comprasgovernamentais.gov.br. Obs.: O Edital e seus Anexos, poderão ser adquiridos nos sites: https://www.mpba.mp.br/
licitacoes e https://www.gov.br/compras/pt-br . Informações: licitacao@mpba.mp.br
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 18/2023 – UASG 926302 – PROCESSO nº 19.09.02336.0025292/2022-95. OBJETO: Aquisição de 
materiais de pintura, conforme edital e seus anexos. AVISO: Licitação homologada em sistema pela autoridade competente, o 
Superintendente de Gestão Administrativa, no dia 28/11/2023, com base no Parecer nº 874/2023, da Assessoria Técnico-Jurí-
dica. Termo de homologação disponível no sistema Comprasnet, através do site https://www.gov.br/compras/pt-br .  Restaram 
fracassados os itens: 7,8,9,19,21,29,30,31,32,33,34,35,37.

EMPRESA VENCEDORA CNPJ ITEM  

 EXCELLENCE COLORS LTDA 29.024.588/0001-03 1,2 e 3

 CLENEX COMERCIO E SERVICOS LTDA 18.707.234/0001-39 4

ALDENER GONCALVES DE OLIVEIRA 34.055.962/0001-60 5,6,28,42,44

JSR COMERCIO DE MATERIAIS ELE-
TRICOS E CONSTRUCAO LTDA

37.070.393/0001-10 10,11,12,17,40

ELETRICA CIDADE LTDA 29.714.907/0001-02 13

COMERCIAL NOVA ERA LTDA 49.997.888/0001-78 14,24

DECK COMERCIO VAREJISTA DE MA-
TERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

15.170.340/0001-38 15,38,43

COMERCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO LTDA

34.521.390/0001-67 16,18,22,23,25,36,39,45,46

LANDOALDO DE OLIVEIRA LUNA 42.167.202/0001-72 20,26,27,41

AVISO DE REMARCAÇÃO DE SESSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 48/2023 – PROCESSO nº 19.09.00843.0007700/2023-04. OBJETO: Contratação de empresa es-
pecializada em Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC para locação de equipamentos de Segurança da Informação, 
englobando o fornecimento de todo hardware, software, subscrições, instalação, confi guração, suporte técnico, treinamento, 
reposição de peças, sob demanda, conforme edital e seus anexos. AVISO: A Pregoeira comunica aos interessados na licitação 
em epígrafe que a resposta à impugnação apresentada pela empresa Oi S.A. – em recuperação judicial, não causou qualquer 
impacto sobre a formulação de propostas ou sobre a abrangência de participação no certame, não havendo alteração do edi-
tal. Assim, torna-se despicienda a devolução de prazo. Deste modo, a abertura da sessão pública fi ca designada para o dia 
01/12/2023 às 08:30 horas.

 DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS   

PORTARIA N° 432/2023

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, resolve considerar designados os servidores abaixo relacionados para substituição por motivo de férias e 
afastamentos:

PROCESSO N° SUBSTITUÍDOS SÍMBOLO
PERÍODO 

AQUISITIVO
SUBSTITUTOS CARGO/SÍMBOLO INÍCIO TÉRMINO

19.09.40812.0020464/
2023-56

JULIANA DEL REI 
FRAGA RAPPEL

FMP-2 2022/2023
MARIANA NASCIMENTO 

SOTERO CAMPOS

ASSISTENTE 
TECNICO ADMI-

NISTRATIVO
23/10/23 01/11/23

19.09.40812.0020738/
2023-34

JOAO DANIEL SANTOS 
DANTAS MARTINS

CMP-4 2022/2023
RENATA MORAES 

DIAS MIRANDA RIOS

ASSISTENTE 
TECNICO ADMI-

NISTRATIVO
23/10/23 01/11/23

19.09.40812.0020574/
2023-50

FABIO HENRIQUE 
KUENTZER

CMP-3 2022/2023
MARIANA PALMEI-
RA RODRIGUES

ASSISTENTE 
TECNICO ADMI-

NISTRATIVO
02/10/23 11/10/23

19.09.40812.0020211/
2023-31

ALEX NERIO DE 
ANDRADE BOMFIM

CMP-1 2022/2023
WAGNER DE OLI-

VEIRA PORTO
ANALISTA 
TECNICO

16/10/23 25/10/23

 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO BAHIA, 27 de novembro de 2023

ANDRÉ LUIS SANT ANA RIBEIRO
Superintente de Gestão Administrativa
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PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

 PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL

2ª E 3ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

Edital nº 1167/2023 - Prorrogação de prazo de Notícia de Fato 
Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 1º PROMOTOR 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Pessoa com defi ciência 
Procedimento IDEA nº 003.9.417221/2023 
Objeto: apuração de fatos reportados, referente à defesa da pessoa com defi ciência   
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir desta data, nos termos do art. 3º da Reso-
lução CNMP nº 174/2017 e do art. 13 da Resolução 11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do MPBA. 
Data de prorrogação: 08 de novembro de 2023 
Salvador, 28 de novembro de 2023.   
Andrea Borges 
Promotora de Justiça

Edital nº 1168/2023 – Prorrogação de prazo de Notícia de Fato 
ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3º PROMOTOR 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Pessoa idosa 
Notícia de fato IDEA Nº 003.9.417008/2023 
Objeto: Apuração de fatos reportados, referentes à defesa da pessoa idosa 
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 
3º da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP 
Data da Prorrogação: 17/11/2023 
Marcelo Santos Aguiar 
Promotor de Justiça 

Edital nº 1169/2023 – Instauração de Procedimento Investigatório Criminal    
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos – 3º Promotor    
Subárea: Pessoa com defi ciência   
Procedimento Investigatório Criminal IDEA nº 003.9.219888/2023 
Objeto: investigar situação de vulnerabilidade vivenciada por pessoa com defi ciência, com adoção das medidas pertinentes 
Tipo de ato: instauração de Procedimento Investigatório Criminal    
Salvador, 27/11/2023 
Andrea Borges Miranda Amaral    
Promotora de Justiça  
atuando em substituição 

EDITAL Nº 1170/2023 – INDEFERIMENTO DE NOTÍCIA DE FATO   
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 2ª PROMOTORA   
Área: Direitos Humanos   
Subárea: Pessoa com Defi ciência  
Comunicação de Indeferimento de Notícia de Fato   
A 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, por intermédio da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o art. 13 da Resolução CNMP nº 174/17, comunica, a quem possa interessar, o arqui-
vamento do Notícia de Fato IDEA nº 003.9.469221/2023.  
Informa-se que o prazo para a interposição de eventual recurso à presente promoção é de 10 (dez) dias, devendo ser re-
metido a esta Promotoria de Justiça, por meio do correio eletrônico pjidosospcd@mpba.mp.br, indicando-se no assunto: 
“003.9.469221/2023 - RECURSO AO INDEFERIMENTO”.  
Salvador, 28 de novembro de 2023   
Maria Pilar C. Maquieira Menezes   
Promotora de Justiça 

Edital nº 1171/2023 – Prorrogação de prazo de Notícia de Fato 
ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3º PROMOTOR 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Pessoa idosa 
Notícia de fato IDEA Nº 003.9.436841/2023 
Objeto: Apuração de fatos reportados, referentes à defesa da pessoa idosa 
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir desta data, atendendo ao disposto no 
artigo 3º da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP 
Data da Prorrogação: 22 de novembro de 2023 
Salvador, 27 de novembro de 2023 
Marcelo Santos Aguiar 
Promotor de Justiça 
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EDITAL Nº 1172/2023 - INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL 
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS- 3º PROMOTOR 
Área: Direitos humanos 
Subárea: Pessoas com Defi ciência 
Tipo de ato: Instauração de Inquérito Civil 
IDEA nº 003.9.248421/2023 
Objeto: apurar situação de vulnerabilidade envolvendo pessoa com defi ciência.   
Data da instauração: 24/11/2023 
Salvador, 28 de novembro de 2023 
Andrea Borges Miranda Amaral   
Promotora de Justiça 
Em substituição 

EDITAL Nº 1173/2023 – ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos / 1º Promotor de Justiça  
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Pessoa com Defi ciência 
Comunicação de Arquivamento de Procedimento Administrativo 
A 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, por intermédio da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica, a 
quem possa interessar, o arquivamento do Procedimento Administrativo IDEA nº 003.9.273853/2023. 
Salvador, 28 de novembro de 2023. 
Andrea Borges 
Promotora de Justiça 

Edital nº 1174/2023 – Prorrogação de prazo de Notícia de Fato 
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 2º PROMOTOR 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Pessoa com Defi ciência 
Notícia de fato IDEA Nº 003.9.383931/2023 
Objeto: apuração de fatos reportados, referente à defesa da pessoa com defi ciência. 
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 
3º da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP 
Data da Prorrogação: 16 de novembro de 2023. 
Salvador, 28 de novembro de 2023. 
Maria Pilar C. Maquieira Menezes 
2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos 
2º Promotor de Justiça 

EDITAL Nº 1175/2023 – ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO   
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos / 2ª Promotora de Justiça    
Área: Direitos Humanos   
Subárea: Pessoas com Defi ciência 
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO   
A 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, por intermédio da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o disposto no art.10, §§1º e 3º, da Resolução CNMP nº 23/2007, bem como no art. 26, 
§§1º e 5º, ambos da Resolução nº 006/2009 – Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA a quem pos-
sa interessar o arquivamento do procedimento administrativo IDEA nº 003.9.166206/2021, inclusive para eventual interposição 
de recurso no prazo de 10 (dez) dias.   
Salvador, 28 de novembro de 2023. 
Maria Pilar C. Maquieira Menezes 
Promotora de Justiça

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - ATRIBUIÇÃO CÍVEL   

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
EDITAL Nº 037/2023
ORIGEM: 7ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude – 1º Promotor de Justiça
ÁREA: Infância e Juventude
IDEA:  003.9.419173/2022
A 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE – 1º PROMOTOR DE JUSTIÇA, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, vem por meio deste Edital, comunicar aos interessados a INSTAURAÇÃO DO PROCEDIEN-
TO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.419173/2022, na forma dos artigos 19 e 26, ambos da Resolução nº11, de 
11/04/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do MPBA, com o objetivo de Coletar elementos de informação que 
melhor delimitem as circunstâncias e elucidem a autoria das condutas de supostas desídias e agressões imputadas a educado-
res sociais da UAI Jardim das Margaridas em desfavor de acolhido em situação de ameaça. 
Salvador, 01 de março de 2023.
Marcia Rabelo Sandes
Promotora de Justiça



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.462 - Disponibilização: quarta-feira, 29 de novembro de 2023 Cad 1 / Página 423

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL   

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA @003.9.369217/2023
Origem: Promotoria de Justiça do Controle Externo da Atividade Policial
Promotoria: 2º Promotor(a) de Justiça - PJ CEAP
Classe do procedimento: Notícia de Fato
Objeto: Prorrogação do prazo de conclusão, pelo período de 90 (noventa) dias, da Notícia de Fato encaminhada pela 
Promotora de Justiça Luiza Amoedo, com o intuito de apurar suposta desídia/omissão da Autoridade Policial em atuação 
na Central de Flagrantes, em não instaurar o respectivo inquérito policial, em desfavor do fl agranteado WSS, preso em 
razão da prática do crime previsto no art. 180, do Código Penal, fato ocorrido no dia 24 de novembro de 2022 por volta de 
18h30min, na Avenida Luis Viana Filho, próximo ao ponto de ônibus, bairro Boca do Rio, nessa Capital.

Salvador, 21 de novembro de 2023

ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA @003.9.274009/2023
Origem: Promotoria de Justiça do Controle Externo da Atividade Policial
Promotoria: 2º Promotor(a) de Justiça - PJ CEAP
Classe do procedimento: Procedimento Administrativo
Objeto: Acompanhar a apuração de agressões supostamente praticadas pelos policiais militares responsáveis pela prisão 
de ASS, fato ocorrido no dia 11 de julho de 2023, por volta das 13h30min, na Rua Jussari, Bairro da Paz, nesta Capital. 

Salvador, 21 de novembro de 2023

ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº: 003.9.118354/2023
O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, em substituição 
na 6ª Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, 
com fundamento nos arts. 4º, III, da Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, c/c art. 4º, 
IV, e art. 7º, II, § 1º, do Ato normativo nº 37/2022, da PGJ/BA, e em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica à 
Senhora G. R. dos S. e aos demais interessados, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato em epígrafe, instaurada para fi ns 
de apurar supostos abusos policiais militares da 47ª CIPM e da RONDESP, que na data de 18/03/2023, viatura de número 
4720, invadiram a sua residência, durante a madrugada, sem mandado, a procura do fi lho da noticiante, o ameaçando de 
morte, em decorrência de uma denúncia feita por ele contra os agentes públicos.
Deste arquivamento, é cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com 
as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, devendo protocolar as razões junto ao próprio órgão responsável pelo 
arquivamento, através do e-mail sec-controle.externo@mpba.mp.br, dispensando-se a remessa física.

Salvador, 28 de novembro de 2023

Carolina Cunha da Hora Santana 
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº 003.9.118354/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, integrante da 6ª Promotoria 
de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no art. 3º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Pú-
blico - CNMP, e em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica, a quem possa interessar, a PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO, para fi ns de regularização no sistema IDEA da NOTÍCIA DE FATO em epígrafe, pelo período de 90 (noventa) dias, 
a contar da presente data.

Salvador-Bahia, 25 de agosto de 2023.

CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotora de Justiça
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA @003.9.203744/2023
Origem: Promotorias de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial
Promotoria: 6º Promotor(a) de Justiça - PJ CEAP
Classe do procedimento: NOTÍCIA DE FATO
Objeto: Expediente oriundo da 6a Promotoria de Justiça Criminal de Salvador – 1o Promotor de Justiça, noticiando supostas 
irregularidades perpetradas por Autoridade Policial da DEATI, em razão da inobservância/não atendimento de ofícios expedidos, 
que solicitaram informações sobre o Inquérito Policial nº 006/2021(IDEA nº 003.9.120840/2021), que retornou para a mencionada 
unidade policial com requisição de diligências em 26/05/2021.
O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, em substituição na 
6ª Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, com 
fulcro no art. 4º, I, da Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, e em obediência ao Princípio da 
Publicidade, comunica aos interessados, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato em epígrafe.
Deste arquivamento, é cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as res-
pectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, devendo protocolar as razões junto ao próprio órgão responsável pelo arquivamento, 
através do e-mail : sec-controle.externo@mpba.mp.br, dispensando-se a remessa física.

Salvador, 28 de novembro de 2023

ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça

PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
IDEA 003.9.161547/2018
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, titular da 1ª PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL, DEFESA SOCIAL E TUTELA DIFUSA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 11, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Mi-
nistério Público, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 90 (noventa) dias do 
Procedimento Investigatório Criminal IDEA 003.9.161547/2018 , considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.

Salvador, 08 de novembro de 2023.

ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça 

PRORROGAÇÃO DE NOTICIA DE FATO
IDEA 003.9.93505/2023
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, substituta da 3ª PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL, DEFESA SOCIAL E TUTELA DIFUSA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 11, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Minis-
tério Público, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 90 (noventa) dias da Noticia 
de Fato IDEA 003.9.93505/2023, considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.

Salvador, 21 de novembro de 2023.

SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça 

NOTIFICAÇÃO 
IDEA Nº: 003.9.93505/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da 3ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa de Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício das atividades, com fundamento nos art. 73, I, a, da Lei Complementar Estadual n. 11/96 e 26, I, a, da Lei 
Federal n. 8.625/93, e na forma do art. 4º, I, II e III, e §3º, da Resolução n. 06/2009, do E. Colégio de Procuradores do Estado 
da Bahia, NOTIFICA o Sr. DANIEL PEREIRA DA SILVA, por edital, para que preste informações complementares a respeito dos 
fatos, como o nome do autor, a data do fato, testemunhas, esclarecendo as circunstâncias em que se deram os supostos crimes, 
se relatou os fatos na Corregedoria da Polícia Militar, e outros elementos que possam ajudar na apuração dos fatos narrados, 
enviando tais dados via e-mail para sec-controle.externo@mpba.mp.br, sob pena de arquivamento, de acordo com o artigo 4º, III 
da Resolução nº 174/2017 do CNMP.

Salvador, 21 de novembro de 2023.

SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça 
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COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 003.9.89088/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, substituta na 3ª Promotoria de Jus-
tiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, em observância ao art. 9º da Res. 174/2017 do CNMP c/c art. 7º, caput, e 2º, I, da Res. 23/2007 do CNMP, em obediência 
ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em 
epígrafe, a fi m de acompanhar e apurar os fatos e, ao fi nal, se for o caso, instaurar o correspondente PIC ou INQUÉRITO CIVIL 
e/ou promover a devida ação penal/civil pública ou outras medidas cabíveis.

Salvador-Bahia, 21 de novembro de 2023.

SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça 

COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 003.9.191763/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, substituta na 3ª Promotoria de Jus-
tiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, em observância ao art. 9º da Res. 174/2017 do CNMP c/c art. 7º, caput, e 2º, I, da Res. 23/2007 do CNMP, em obediência 
ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em 
epígrafe, a fi m de acompanhar e apurar os fatos e, ao fi nal, se for o caso, instaurar o correspondente PIC ou INQUÉRITO CIVIL 
e/ou promover a devida ação penal/civil pública ou outras medidas cabíveis.

Salvador-Bahia, 25 de novembro de 2023.

SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça 

ARQUIVAMENTO DE NOTICIA DE FATO
Noticiante: 11ª Promotoria de Justiça Criminal – 2º Promotor
IDEA Nº: 003.9.153108/2023
O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, substituta da 3ª Pro-
motoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, nos moldes 
do art. 19, §1º da Resolução 181/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, c/c o art. 28 do CPP, em face da suspensão 
da vigência da modifi cação a este dispositivo introduzida pela Lei no 13.964/2019, e em obediência ao Princípio da Publicidade, 
comunica, aos interessados, o ARQUIVAMENTO da Noticia de Fato em epígrafe, que tem por objeto apurar supostas agressões 
policiais sofridas por A. A. S. L., por ocasião da abordagem de trânsito (blitz), realizada pela Transalvador, em 01/12/2021, às 
9h20, próximo ao Posto Chaminé, na Rua Oswaldo Cruz, situada no bairro do Rio Vermelho, nesta Capital, mediante decisão 
fundamentada inserta na mesma. Informa também, que, deste arquivamento, é cabível a interposição de recurso administrativo 
ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, devendo as razões serem 
protocoladas junto ao próprio órgão responsável pelo arquivamento, através do e-mail sec-controle.externo@mpba.mp.br, dis-
pensando-se a remessa física.

Salvador, 25 de novembro de 2023.

SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça 
3ª Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade
Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública

PRORROGAÇÃO DE NOTICIA DE FATO
IDEA 003.9.407266/2023
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, titular da 4ª PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL, DEFESA SOCIAL E TUTELA DIFUSA DE SEGURANÇA PÚ-
BLICA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 11, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério 
Público, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 90 (noventa) dias da Noticia de 
Fato IDEA 003.9.407266/2023, considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.

Salvador, 24 de novembro de 2023.

SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça 

COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 003.9.284531/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, titular na 4ª Promotoria de Justiça 
de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, 
em observância ao art. 9º da Res. 174/2017 do CNMP c/c art. 7º, caput, e 2º, I, da Res. 23/2007 do CNMP, em obediência ao 
Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em 
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epígrafe, a fi m de acompanhar e apurar os fatos e, ao fi nal, se for o caso, instaurar o correspondente PIC ou INQUÉRITO CIVIL 
e/ou promover a devida ação penal/civil pública ou outras medidas cabíveis.

Salvador-Bahia, 22 de novembro de 2023.

SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº @003.9.161159/2018 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da 4ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 11, caput, da Res. 174/2017 e do art. 53, caput, da Res. 11/2022 e em obediência ao Princípio da 
Publicidade, comunica a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão do PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO em epígrafe, pelo período de 01 (um) ano, considerando a necessidade de realização de diligências imprescindíveis.

Salvador-Bahia, 11 de outubro de 2023.

SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº @003.9.68399/2019 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promotoria de Justiça 
de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, 
na forma do art. 11 da Resolução n. 174/2017 do CNMP, e em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa 
interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em epígrafe, pelo período 
de 01 (um) ano, a contar desta data, considerando a necessidade de realização de diligências imprescindíveis.
Salvador-Bahia, 07 de outubro de 2023.

CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotora de Justiça em Substituição na 6ª PJ

INDEFERIMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº: @003.9.393505/2023
O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, Coordenadora da 
Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, nos moldes 
do art. 4, § 4º, da Resolução 174/2017 do CNMP, bem como, art. 14 da Resolução 11/2022, do Colégio de Procuradores do MP/
BA, e em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica aos interessados, o INDEFERIMENTO da Notícia de Fato em epígra-
fe, considerando a natureza dos fatos e a ausência de elementos de prova para consubstanciar o quanto explanado, conforme 
decisão fundamentada inserta na mesma.
Salvador, 05 de outubro de 2023.

SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça Coordenadora

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº 003.9.304403/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, integrante da 6ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o disposto na Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao 
Princípio da Publicidade, comunica, a quem possa interessar, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão da NOTÍCIA DE 
FATO em epígrafe, pelo período de 90 (noventa) dias, a contar da presente data.

Salvador-Bahia, 10 de setembro de 2023.

Carolina Cunha da Hora Santana
Promotora de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA @003.9.182678/2022
Origem: 6ª Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial
Área: Controle Externo da Atividade Policial
Data de Instauração: 27 de novembro de 2023
Portaria n.º 35/2023
Objeto: para acompanhar a apuração pela Corregedoria da Polícia Civil, de suposta omissão/desídia de Autoridade Policial que 
estava no plantão na Central de Flagrantes no dia 23/04/2022, quanto aos fatos repostados pelo Sr. P. F. G. S..
Salvador, 27 de novembro de 2023.

Carolina Cunha da Hora Santana
Promotora de Justiça
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ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO
PROMOTORIA: 6º Promotor de Justiça 
CLASSE: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA: 003.9.311398/2022
O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da 5ª Pro-
motoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, nos moldes 
do art. 4º, III, da Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao Princípio da Publicidade, 
comunica a X.A.S.M. e aos demais interessados, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo em epígrafe, que foi ins-
taurado em razão de expediente oriundo da 1ª Vara de Tóxicos e Entorpecentes da Capital, que encaminhou cópia dos autos do 
Processo nº 0706688-84.2021.8.05.0001, em razão do réu, X. A. D. S. M., ter sido absolvido da acusação da prática do delito de 
tráfi co de drogas, supostamente perpetrado em 17/07/2021, na rua Travesso do Meio, bairro Bonfi m, nesta capital, por ter sido 
reconhecido em sentença a ilegalidade da prova produzida, em razão de violação de domicílio pelos policiais militares respon-
sáveis pela prisão . Informa também, que, deste arquivamento, é cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho 
Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, devendo as razões serem protocoladas 
junto ao próprio órgão responsável pelo arquivamento, através do e-mail sec-controle.externo@mpba.mp.br, dispensando-se a 
remessa física.

Salvador, 10 de novembro de 2023

Carolina Cunha da Hora Santana 
Promotora de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA @003.9.2341/2023
Origem: 6ª Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial
Área: Controle Externo da Atividade Policial
Data de Instauração: 27 de novembro de 2023
Portaria n.º 35/2023
Objeto: para apurar lesões corporais apresentadas por ALEX SANTOS DO NASCIMENTO JÚNIOR, preso em fl agrante pela 
suposta prática do crime tipifi cado nos art. 33, caput, da Lei n° 11.343/2006 e 14, da Lei n. 10.826/2003, fato ocorrido no dia 14 
de dezembro de 2022, por volta das 23h30min, na Rua Gonçalo Coelho, Feira do Japão, bairro Liberdade, nesta capital.

Salvador, 23 de novembro de 2023.

Carolina Cunha da Hora Santana
Promotora de Justiça

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO
PROMOTORIA: 6º Promotor de Justiça 
CLASSE: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA: 003.9.315194/2023
O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da 6ª Pro-
motoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, nos moldes 
do art. 4º, III, da Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao Princípio da Publicidade, 
comunica a J.J.S, A.C.C.C. e D.C.P., e aos demais interessados, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo em epí-
grafe, que foi instaurado em razão de expediente oriundo da Vara de Audiência de Custódia, que encaminhou cópia dos autos 
do Processo nº 8102683-58.2023.8.05.0001, para fi ns de apuração das lesões corporais apresentadas pelo fl agranteado J. D. 
J. D. S., preso em fl agrante na companhia de A. C. C. C. e D. C. D. P., pela suposta prática do delito tipifi cado nos art. 157, §2º, 
Inciso II, do Código Penal, fato ocorrido no dia 04 de agosto de 2023, por volta das 20h13min, no Bairro Patamares, nesta capital. 
Informa também, que, deste arquivamento, é cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério 
Público, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, devendo as razões serem protocoladas junto ao próprio órgão 
responsável pelo arquivamento, através do e-mail sec-controle.externo@mpba.mp.br, dispensando-se a remessa física.

Salvador, 23 de outubro de 2023

Carolina Cunha da Hora Santana 
Promotora de Justiça

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO
PROMOTORIA: 5º Promotor de Justiça 
CLASSE: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA: 003.9.444084/2023
O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da 5ª Pro-
motoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, nos moldes do 
art. 4º, III, da Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao Princípio da Publicidade, co-
munica a W.M.S.S.E e J.A.J., e aos demais interessados, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo em epígrafe, que 
foi instaurado em razão de expediente oriundo da Vara de Audiência de Custódia, que encaminhou cópia dos autos do Processo 
nº 8140539-56.2023.8.05.0001, para fi ns de apuração das agressões sofridas por W.M.S.S.E., preso em fl agrante na companhia 
de J.A.J., pela suposta prática do delito tipifi cado no art. 33 da Lei 11.343/2006, fato ocorrido no dia 18 de outubro de 2023, por 
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volta das 17h00min, na Travessa Francismara, Bairro Cajazeiras V, nesta capital. Informa também, que, deste arquivamento, 
é cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no 
prazo de 10 (dez) dias, devendo as razões serem protocoladas junto ao próprio órgão responsável pelo arquivamento, através 
do e-mail sec-controle.externo@mpba.mp.br, dispensando-se a remessa física.

Salvador, 22 de novembro de 2023

Carolina Cunha da Hora Santana 
Promotora de Justiça

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO
PROMOTORIA: 5º Promotor de Justiça 
CLASSE: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA: 003.9.423708/2023
O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da 5ª Pro-
motoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, nos moldes 
do art. 4º, III, da Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao Princípio da Publicidade, 
comunica a L.P.D.S., e aos demais interessados, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo em epígrafe, que foi ins-
taurado em razão de expediente oriundo da Vara de Audiência de Custódia, que encaminhou cópia dos autos do Processo nº 
8135892-18.2023.8.05.0001, para fi ns de apuração dos fatos alegados em sede de audiência de custódia por LALA, conhecido 
civilmente como L. P. D. S., preso em fl agrante pela suposta prática da infração penal tipifi cada no art. 33, da Lei n° 11.343/06, 
fato ocorrido no dia 09 de outubro de 2023, por volta das 11h30min, na Avenida Alto do Forno, bairro Engenho Velho da Fede-
ração, nesta capital. Informa também, que, deste arquivamento, é cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho 
Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, devendo as razões serem protocoladas 
junto ao próprio órgão responsável pelo arquivamento, através do e-mail sec-controle.externo@mpba.mp.br, dispensando-se a 
remessa física.

Salvador, 27 de outubro de 2023

Carolina Cunha da Hora Santana 
Promotora de Justiça

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO   

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL - 3º PROMOTOR 
EDITAL Nº 370/2023 
PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 3º, da Resolução CNMP nº 174/2017 e 13, caput, da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO, por até 90 (noventa) dias, do prazo da Notícia de 
Fato sob o nº IDEA 003.9.393311/2023, uma vez que ainda estão em curso diligências imprescindíveis à colheita de elementos 
para a sua apreciação. Salvador, 24 de novembro de 2023.
 Adelina de Cássia Bastos Oliveira Carvalho
 Promotora de Justiça de Educação da Capital - 3º Promotor

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 3º PROMOTOR DE JUSTIÇA
 EDITAL Nº 373/2023
 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88, 26, inciso I, da Lei nº. 8625/93, 73, inciso I, da Lei Complementar nº 11/96 e 8º, 
inciso II, da Resolução CNMP nº 174/2017, e 50, inciso III da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores, COMUNICA a INSTAURAÇÃO do Procedimento Administrativo sob o nº IDEA 003.9.265160/2023, tendo como 
objeto apurar supostas violações a direitos relativos ao acesso à educação de crianças diagnosticadas com TEA – Transtorno do 
Espectro Autista residentes em Salvador/BA, relatado pelo Coletivo de Pais e Mães Atípicas da Bahia. 
Salvador, 27 de novembro de 2023. 
Adelina de Cássia Bastos Oliveira Carvalho
 Promotora de Justiça de Educação de Salvador - 3º Promotor

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 4º PROMOTOR
 EDITAL Nº 327/2023 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88, 26, inciso I, da Lei nº. 8625/93, 73, inciso I, da Lei Complementar nº 11/96 e 8º, 
inciso II, da Resolução CNMP nº 174/2017, e 50, inciso III da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores, COMUNICA a INSTAURAÇÃO do Procedimento Administrativo sob o nº IDEA 003.9.288648/2023, tendo como 
objeto apurar protocolo de atendimento ao educando A.B.S.A.S., diagnosticado com defi ciência intelectual. 
Salvador/BA, 27 de novembro de 2023.
 Claudia Luiza Ribeiro Elpídio
 Promotora de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 4º PROMOTOR DE JUSTIÇA
 EDITAL Nº 328/2023
 PRORROGAÇÃO DE PRAZO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 2º , § 6º, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, e 25, § 1º, da 
Resolução n.º 11/2022, editada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA a PRORROGAÇÃO, por mais 90 
(noventa) dias , do prazo para a conclusão do Procedimento Preparatório de Inquérito Civil sob o n.º IDEA 003.9.320492/2023, 
considerando que ainda restam diligências imprescindíveis a serem realizadas. 
Salvador, 27 de novembro de 2023.
 Claudia Luiza Ribeiro Elpídio 
Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Educação da Capital - 4º Promotor

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 4º PROMOTOR DE JUSTIÇA
 EDITAL Nº 329/2023 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL 
O Ministério Público do  Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 2º , § 6º, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, e 25, § 1º, da 
Resolução n.º 11/2022, editada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA a PRORROGAÇÃO, por mais 90 
(noventa) dias , do prazo para a conclusão do Procedimento Preparatório de Inquérito Civil sob o n.º IDEA 003.9.320494/2023, 
considerando que ainda restam diligências imprescindíveis a serem realizadas. 
Salvador, 27 de novembro de 2023.
 Claudia Luiza Ribeiro Elpídio 
Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Educação da Capital - 4º Promotor

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 4º PROMOTOR DE JUSTIÇA
 EDITAL Nº 332/2023
 ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 13, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e 55, caput, da Resolução nº 
11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo sob 
o nº IDEA 003.9.203817/2023, instaurado para apurar possível violação do direito à educação do estudante K. E. D. M., em face 
da impossibilidade de obtenção de histórico escolar, ante a extinção do Colégio Olimpius, facultando-se a qualquer interessado a 
apresentação de recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, em petição escrita, no prazo de 10 (dez) dias.
 Salvador, 27 de novembro de 2023. 
Claudia Luiza Ribeiro Elpídio 
Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Educação da Capital - 4º Promotor

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 4º PROMOTOR DE JUSTIÇA 
EDITAL Nº 333/2023 
ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 13, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e 55, caput, da Resolução nº 
11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo sob 
o nº IDEA 003.9.19542/2022, instaurado para apurar suposta violação ao direito à educação do aluno R.S. P., face a ausência 
de vaga em Unidade Escolar próxima à sua residência, em Itapuã, que ofereça Ensino Fundamental até o 6º ano., facultando-se 
a qualquer interessado a apresentação de recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, em petição escrita, no prazo de 
10 (dez) dias.
 Salvador, 27 de novembro de 2023. 
Claudia Luiza Ribeiro Elpídio
 Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Educação da Capital - 4º Promotor

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 4º PROMOTOR DE JUSTIÇA
 EDITAL Nº 338/2023 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
 O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 2º , § 6º, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, e 25, § 1º, da 
Resolução n.º 11/2022, editada pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA a PRORROGAÇÃO, por mais 90 
(noventa) dias , do prazo para a conclusão do Procedimento Preparatório de Inquérito Civil sob o n.º IDEA 003.9.138466/2023, 
considerando que ainda restam diligências imprescindíveis a serem realizadas. 
Salvador, 27 de novembro de 2023. 
Claudia Luiza Ribeiro Elpídio 
Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Educação da Capital - 4º Promotor
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 6º PROMOTOR
 EDITAL Nº 361/2023 
ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 13, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e 55, caput, da Resolução nº 
11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo sob 
o nº IDEA º 003.9.121367/2023, instaurado para apurar suposta violação do direito à educação, decorrente da omissão ou nega-
tiva quanto à oferta de auxiliar de desenvolvimento infantil para o acompanhamento do discente, menor de idade, pessoa com 
defi ciência, então atribuída à Secretaria Municipal de Educação -SMED., facultando-se a qualquer interessado a apresentação 
de recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, em petição escrita, no prazo de 10 (dez) dias.
 Salvador, 2 de novembro de 2023. 
Valmiro Santos Macêdo 
Promotor de Justiça

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA   

EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE INDEFERIMENTO DE REPRESENTAÇÃO
IDEA N°: 003.9.371073/2023
Origem: Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público da Comarca de Salvador/ BA 
- 1ª Promotora de Justiça
O Ministério Público do Estado da Bahia, pela Promotora de Justiça in fi ne, com fulcro nos arts.14, II e 16 da Resolução nº 
11/2022 do OECPJ, promove o indeferimento da Representação n° IDEA 003.9.371073/2023.
Eventuais interessados podem interpor recurso, se assim pretenderem, no prazo de 10 (dez) dias, a ser protocolado no e-mail: 
patrimoniopublico@mpba.mp.br.
Salvador/BA, 17 de novembro de 2023.
NÍVIA CARVALHO ANDRADE
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 6º Promo-
tor de Justiça 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
IDEA 003.9.471118/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais relativas à defesa do patrimônio público, com fulcro no art. 4º, §4º, da Resolução º 174/2017 do Conselho 
Nacional do Ministério Público e no art. 14 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça 
do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA, aos eventuais interessados, a decisão de ARQUIVAMENTO da Notícia de 
Fato em epígrafe, inclusive para fi ns de interposição de recurso por escrito, face a essa decisão, no prazo de até 10 (dez) dias, 
para o e-mail: patrimoniopublico@mpba.mp.br.
Salvador, 28 de novembro de 2023
ADRIANO ASSIS
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAÚDE   

EDITAL Nº 406/2023
COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE
FATO
IDEA n° 003.9.414784/2023
Origem: Salvador – Promotoria de Justiça de Saúde – 1º Promotor de Justiça 
Data da Prorrogação: 17/11/2023
Prazo de Conclusão: 04/03/2024
Objeto: Tutela do direito à saúde (omitidos os dados pessoais do interessado, conforme
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).

EDITAL Nº 407/2023
COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE
FATO
IDEA n° 003.9.435159/2023
Origem: Salvador – Promotoria de Justiça de Saúde – 1º Promotor de Justiça 
Data da Prorrogação: 27/11/2023
Prazo de Conclusão: 14/03/2024
Objeto: Tutela do direito à saúde (omitidos os dados pessoais do interessado, conforme
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).
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 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR   

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL – 1ª PJC - AUTOS MP Nº 003.9.278501/2021 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do seu órgão de execução com atribuição na 1ª Promotoria de 
Justiça do Consumidor – Salvador - Bahia, no uso das atribuições insertas nos arts. 127 e 129, III, da Constituição Federal e 
art. 82, I, da Lei 8.078/90, além das previsões normativas contidas nos artigos 25, inciso IV, alínea “a”, e 72, inciso IV, alínea “b”, 
respectivamente, das Leis Orgânicas Nacional e Estadual do Ministério Público – Lei Federal nº 8.625/93 e Lei Complementar nº 
11/96, e ainda com base nos arts. 4º, incisos I, III, IV e VI, 6º, incisos II, III, IV, VI, VII, VIII, 14, 31, 39, VIII, do Código de Proteção 
e Defesa do Consumidor, RESOLVE INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL a partir das informações colhidas na Notícia de Fato nº 
003.9.278501/2021, autuada em face de denúncia anônima encaminhada à Promotoria em face de BAHIANA DISTRIBUIDORA 
DE GÁS LTDA (ULTRAGÁS), inscrita no CNPJ nº. 46.395.687/0001-02, Avenida Brigadeiro Luiz Antônio, 1343, Bairro Bela Vista 
São Paulo/BA CEP 01317-910, pelos seguintes fatos: a. Abastecimento irregular de gás em diversos estabelecimentos comer-
ciais; b. Instalações das centrais de gás feitas por profi ssionais não habilitados e sem conhecimento técnico para tal tarefa, a 
ponto de gerar vazamento de gás em uma das empresas e riscos à segurança.
Salvador, 22 de novembro de 2023. 
SAULO MURILO DE OLIVEIRA MATTOS 
1ª Promotoria de Justiça do Consumidor

Origem: 4ª Promotoria de Justiça do Consumidor de Salvador-BA
Dr. Saulo Murilo de Oliveira Mattos
Instauração de Procedimento Preparatório - IDEA 003.9.278329/2023
Objeto: Investigar o estabelecimento EER CLINICA DE ESTETICA (ELECI EUSTAQUIO DE RAMOS 86507699500), CNPJ nº 
12.943.876/0001-50, localizada na Rua Padre Casimiro Quiroga, nº 216, Loja, Térreo, bairro Imbuí, Cep: 41.720-400, Salvador-
-Ba, email elecigusty@hotmail.com, contato telefônico (71) 3023-3175 / 71 98711-7620, pelos seguintes fatos: • Identifi cadas 
diversas irregularidades pela Vigilância Sanitária Municipal (VISA) em fi scalização realizada no ano de 2021, conforme relatório 
técnico do ID MP 15970233, que tornam inadequado o serviço disponibilizado ao consumidor, sem prejuízo de outras inconsis-
tências que possam ser identifi cadas pelo CBM, PROCON e/ou outros órgãos fi scalizadores.
Data de Instauração: 21/11/2023
Investigado: EER CLINICA DE ESTETICA (ELECI EUSTAQUIO DE RAMOS

Origem: 4ª Promotoria de Justiça do Consumidor de Salvador-BA
Dr. Saulo Murilo de Oliveira Mattos
Instauração de Inquérito Civil - IDEA 003.9.102173/2023
Objeto: Investigar as empresas MG REPRESENTACOES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
32.033.980/0001-15, com endereço na Av. Tancredo Neves, 1283, Edf. Empresarial Ômega, Sala 104, Caminho das árvores, 
CEP 41.820-021, Salvador – BA, endereço eletrônico mgfi nanceira195@gmail.com, telefone: (71) 9252-1934, e da PROMOVE 
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 09.111.444/0001-79, 
com sede na Av. Expedicionários, 77 - Expedicionários, João Pessoa - PB, CEP 58041-010, endereço eletrônico promove@pro-
moveconsorcio.com.br, telefone: (83) 4009-4000, pelos seguintes fatos: a. Indução do consumidor a erro para assinar contrato 
de consórcio, fazendo crer que se trata de aquisição de bem mediante fi nanciamento; b. Promessa de contemplação em carta de 
consórcio logo após o pagamento do valor de entrada;
Investigado: MG REPRESENTACOES e PROMOVE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA

Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR DE SALVADOR-BA
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR, por intermédio da Promotora de Justiça que este subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, especifi camente a estabelecida pelos artigos 10 da Res. CNMP 23/2007 e 26, §2º, da Resolução nº 
006/2009 do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA, a quem interessar pos-
sa, inclusive para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, a PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO do 
Inquérito Civil n° 003.9.146982/2023, instaurado em face da EMBASA.
21 de novembro de 2023
Thelma Leal de Oliveira
2ª Promotora de Justiça do Consumidor em Substituição

GRUPO DE ATUAÇÃO ESPECIAL OPERACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA - GEOSP   

PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL
IDEA nº 198.9.299280/2023

O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotoria de Justiça de Nova Soure, em atuação conjunta com os 
promotores de justiça integrantes do GEOSP – Grupo de Atuação Especial Operacional de Segurança Pública, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o art. 13, da Resolução n° 181/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica aos 
interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão do Procedimento Investigatório Criminal IDEA nº 198.9.299280/2023 
pelo período de 90 (noventa) dias, considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.
Salvador/Ba, 28 de novembro de 2023.
Fernanda Presgrave Bruzdzensky
Promotora de Justiça do GEOSP
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PROMOTORIA REGIONAL DE ALAGOINHAS   

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA 674.9.280707/2023
A 4ª Promotoria de Justiça de Alagoinhas, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, tendo em vista o que dispõe o artigo 73, I da Lei Complementar 11/1996 do Estado da Bahia e art. 8º da Resolução 
nº 174/2017 do CNMP, COMUNICA A INSTAURAÇÃO do seguinte procedimento:
CLASSE: Procedimento Administrativo
ÁREA: Idoso
PORTARIA: 58/2023
OBJETO: Averiguação da suposta situação de risco envolvendo a idosa SOLANGE MOREIRA DOS SANTOS, com o fi m de 
esclarecer os fatos e obter a documentação necessária ao atendimento do quanto solicitado e, caso necessário, ingressar com 
ação judicial cabível ou a promoção pelo arquivamento, na forma da lei. 
Alagoinhas, Bahia, 27 de novembro de 2023.
Patrícia Alves Martins
Promotora de Justiça

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE INQUÉRITO CIVIL
Nº IDEA: 674.9.275096/2022
A 4ª Promotoria de Justiça de Alagoinhas/BA, por intermédio de sua Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o esgotamento do prazo de conclusão do presente inquérito e a necessidade de realização de 
diligência indispensável ao prosseguimento do feito, COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCLUSÃO DO PRE-
SENTE INQUÉRITO CIVIL POR MAIS UM ANO, com fundamento no art. 9º da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do 
Ministério Público e art. 41 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da 
Bahia. Alagoinhas/BA, 27 de novembro de 2023.
Patrícia Alves Martins
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO
A 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Alagoinhas/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 4º, III da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério 
Público e art. 15, IV da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, 
comunica a todos quantos possam interessar, inclusive para efeito de eventual interposição de recurso, apresentação de razões 
ou documentos, no prazo de 10 (dez) dias, preferencialmente via endereço de e-mail: sp.alagoinhas@mpba.mp.br, a promoção 
de arquivamento da Notícia de Fato n° IDEA 003.9.315424/2023, instaurada a partir de denúncia anônima sobre suposta situação 
de negligência contra pessoa idosa.
Alagoinhas/BA, 27/11/2023.
Patrícia Alves Martins
Promotora de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA 674.9.469102/2023
A 8ª Promotoria de Justiça de Alagoinhas, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, tendo em vista o que dispõe o artigo 73, I da Lei Complementar 11/1996 do Estado da Bahia e art. 8º da Resolução 
nº 174/2017 do CNMP, COMUNICA A INSTAURAÇÃO do seguinte procedimento:
CLASSE: Procedimento Administrativo
ÁREA: defi ciente
PORTARIA: 44/2023
OBJETO: apurar situação de violação de direitos e situação de risco de R.D.C, possível portador de defi ciência 
Alagoinhas, Bahia, 27 de novembro de 2023.
Áviner Rocha Santos
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE BARREIRAS   

ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 13, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e 55, caput, da Resolução nº 
11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo sob o 
nº IDEA 933.9.484004/2022, instaurado para Apurar eventual violação a direitos indisponíveis de servidor público que é pessoa 
com defi ciência no município de Luís Eduardo Magalhães/BA, inclusive para apresentação de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, 
por meio de razões escritas, através do e-mail luiseduardomagalhaes@mpba.mp.br.

Luís Eduardo Magalhães/BA, 27 de Novembro de 2023.

João Ricardo Soares da Costa 
Promotor de Justiça
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 A 5ª Promotoria de Justiça de Barreiras-BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, vem comunicar o ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMNISTRATIVO nº 593.9.361594/2023, com fulcro 
no art. 12 da Resolução nº 174/2017, CNMP. Comunica, ainda, que deste arquivamento é cabível a interposição de recurso 
administrativo da decisão de arquivamento, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos preconizados pelo art. 4º, §1º, Resolução 
174/17, CNMP, devendo as razões serem protocoladas junto a este órgão responsável pelo arquivamento, através do e-mail 5pj.
barreiras@mpba.mp.br.
Barreiras, 28 de novembro de 2023.

Rodolfo Fontenele Belchior Cabral
Promotor de Justiça

ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO

IDEA: Documento - 593.9.410851/2023
Objeto: Indeferir prosseguimento de expediente - Arquivamento
Interessado(s): Josélia Alves Lopes e Hospital COTEFI
Origem: 3ª Promotoria de Justiça

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARREIRAS, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 4º, III, primeira parte, 
da Resolução 174/17, Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA a Sra. JOSÉLIA ALVES LOPES e ao HOSPITAL 
COTEFI, que foi promovido o arquivamento do Procedimento Administrativo n° 593.9.479174/2022, cujo objeto é “apurar possível 
irregularidade na entrega de exame de ultrassonografi a”. Aguarde-se o prazo de 10 (dez) dias reservados para a apresentação 
de recurso administrativo da decisão de arquivamento (art. 4º, §1º, Resolução 174/17, CNMP). 

Atenciosamente,

Barreiras/BA, 28 de novembro de 2023

Stella Athanázio de Oliveira Santos
Promotora de Justiça

EDITAL 177/2023

O Promotor de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça de Barreiras, no manuseio das suas atribuições legais, supeditado no art. 4º 
da Resolução n°174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, comunica aos interessados, inclusive para efeito 
de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste 
Edital, acerca do arquivamento da NOTÍCIA DE FATO nº 593.9.366772/2023.

Barreiras, 28 de Novembro de 2023.

RODOLFO FONTENELE BELCHIOR CABRAL
Promotor de Justiça
1ª PJ de Barreiras/BA

EDITAL 178/2023

O Promotor de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça de Barreiras, no manuseio das suas atribuições legais, supeditado no art. 4º 
da Resolução n°174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, comunica aos interessados, inclusive para efeito 
de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste 
Edital, acerca do arquivamento da NOTÍCIA DE FATO nº 593.9.451219/2023.

Barreiras, 28 de Novembro de 2023.

RODOLFO FONTENELE BELCHIOR CABRAL
Promotor de Justiça
1ª PJ de Barreiras/BA

EDITAL Nº 198/2023

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
NOTÍCIA DE FATO Nº 593.9.299745/2023
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARREIRAS

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro no artigo 16 da Resolução nº 11, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos even-
tuais interessados, inclusive para efeito de eventual interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação 
deste edital, o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO em epígrafe.

Barreiras, 28 de novembro de 2023.

Márcio do Carmo Guedes
 Promotor de Justiça
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EDITAL Nº 199/2023

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
NOTÍCIA DE FATO Nº 593.9.318171/2023
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARREIRAS

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro no artigo 16 da Resolução nº 11, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos even-
tuais interessados, inclusive para efeito de eventual interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação 
deste edital, o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO em epígrafe.

Barreiras, 28 de novembro de 2023.

Márcio do Carmo Guedes
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 200/2023

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
NOTÍCIA DE FATO Nº 593.9.351053/2023
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARREIRAS

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro no artigo 16 da Resolução nº 11, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos even-
tuais interessados, inclusive para efeito de eventual interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação 
deste edital, o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO em epígrafe.

Barreiras, 28 de novembro de 2023.

Márcio do Carmo Guedes
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 201/2023

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
NOTÍCIA DE FATO Nº 593.9.473118/2023
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARREIRAS

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro no artigo 16 da Resolução nº 11, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, COMUNICA aos even-
tuais interessados, inclusive para efeito de eventual interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação 
deste edital, o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO em epígrafe.

Barreiras, 28 de novembro de 2023.

Márcio do Carmo Guedes
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE BRUMADO   

EDITAL DE ARQUIVAMENTO
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BRUMADO, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos o art. 12 c/c art. 8º, IV, da Res. 174/2017 do CNMP, COMUNICA aos interessados, inclusive para efeito 
de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo 
677.9.223260/2019, instaurado para acompanhar o andamento das apurações criminais a partir de notícia de crimes cometidos 
por policiais militares em serviço na cidade de Brumado/BA.
Brumado/BA, 26 de novembro de 2023.
Antonio Alves Pereira Netto
Promotor de Justiça
 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BRUMADO, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos o art. 12 c/c art. 8º, IV, da Res. 174/2017 do CNMP, COMUNICA aos interessados, inclusive para efeito 
de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo 
677.9.170107/2020, instaurado para acompanhar a apuração administrativa dispensada a uma notícia de irregularidades prati-
cadas no exercício da atividade policial pelos SD PM Lucas, SD PM Gabriel e SD PM Marcos, no dia 15/08/2020, por volta das 
16h, na residência de Lucas Henrique Vieira do Nascimento.
Brumado/BA, 26 de novembro de 2023.
Antonio Alves Pereira Netto
Promotor de Justiça
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BRUMADO, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos o art. 12 c/c art. 8º, IV, da Res. 174/2017 do CNMP, COMUNICA aos interessados, inclusive para efeito 
de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo 
677.9.216302/2021, instaurado para acompanhar a apuração da prática, em tese, dos crimes de abuso de autoridade, lesão 
corporal e ameaça, supostamente perpetrado por policiais militares durante abordagem realizada no dia 24/07/2021, neste mu-
nicípio.
Brumado/BA, 28 de novembro de 2023.
Antonio Alves Pereira Netto
Promotor de Justiça
 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BRUMADO, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos o art. 12 c/c art. 8º, IV, da Res. 174/2017 do CNMP, COMUNICA aos interessados, inclusive para efeito 
de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo 
677.9.109734/2020, instaurado para acompanhamento da apuração administrativa dispensada a notícia anônima de ilicitudes 
na conduta de policiais lotados na 34ª CIPM, consistentes em extorsão de comerciantes locais para garantia de segurança, em 
aliança com criminosos.
Brumado/BA, 28 de novembro de 2023.
Antonio Alves Pereira Netto
Promotor de Justiça
 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BRUMADO, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos o art. 12 c/c art. 8º, IV, da Res. 174/2017 do CNMP, COMUNICA aos interessados, inclusive para efeito 
de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo 
677.9.104873/2020, instaurado com o objetivo de acompanhar a apuração administrativa dispensada a uma notícia de excesso 
na conduta de policiais militares em serviço, por fato ocorrido na cidade de Brumado na data de 18/05/2019.
Brumado/BA, 28 de novembro de 2023.
Antonio Alves Pereira Netto
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE CAMAÇARI   

PRORROGAÇÃO PRAZO NOTÍCIA DE FATO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de uma de suas atri-
buições legais, RESOLVE PRORROGAR O PRAZO DA NOTÍCIA DE FATO, IDEA 003.9.362573/2023, considerando o iminente 
esgotamento do prazo de tramitação, bem como a necessidade de adoção de outras providências, nos termos do art. 3º da Res. 
174/CNMP, P, a partir de 03.11.2023, por mais 90 dias,
Dias D’Ávila/Ba, 27 de novembro de 2023
Fernando Gaburri
Promotor de Justiça

EDITAL 42/2023.
ORIGEM: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAÇARI-BA 
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
A 5ª Promotoria de Justiça de Camaçari, por intermédio do(a) Promotor(a) de Justiça que este subscreve, no exercício de suas 
atribuições legais, COMUNICA aos potenciais interessados que foi proferida Promoção de Arquivamento do(a) Procedimento 
Administrativo registrado sob o IDEA n. 590.9.456427/2022.
Camaçari, 28 de novembro de 2023.  
Dr. LUCIANO PITTA
Promotor(a) de Justiça

COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Edital 043.2023 - SECPROC CAMAÇARI/BA
ORIGEM: 11ª Promotoria de Justiça da Comarca de Camaçari
IDEA: 590.9.474274/2023
Data da Portaria: 23/11/2023.
Objeto: Apurar as circunstâncias relativas ao estado familiar e registral, que provocam a tutela de interesses individuais indispo-
níveis pelo órgão ministerial.
Camaçari, 28 de novembro de 2023
Dra. Milena Moreschi de Almeida
Promotora de Justiça.
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ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO / PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO INTERESSES INDIVIDUAIS
EDITAL Nº 044/2023- SECPROC CAMAÇARI/BA
ORIGEM: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAÇARI-BA
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO
A 5ª Promotoria de Justiça de Camaçari, por intermédio do(a) Promotor(a) de Justiça que este subscreve, no exercício de suas 
atribuições legais, COMUNICA aos potenciais interessados, inclusive para efeito de interposição de recurso administrativo, no 
prazo de 10 (dez) dias, por meio do endereço eletrônico sp.camacari@mpba.mp.br, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato / 
Procedimento Administrativo registrado(a) sob o número IDEA n. 590.9.293283/2023 .
Camaçari, 28 de novembro de 2023.
Dr. LUCIANO PITTA
Promotor de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE POJUCA
EDITAL Nº 068/2023 – IDEA 228.9.437460/2023
A 2ª Promotoria de Justiça de Pojuca, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do art. 4º, inciso I, da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP e no Art. 5º, § 1º, da 
Resolução n. 006/2009 do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados, 
inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso em 10 dias, para o e-mail: pojuca@mpba.mp.br, que foi ARQUIVADA 
a notícia de fato IDEA nº 228.9.437460/2023, instaurada parar acompanhar procedimento de incineração de drogas ocorrido em 
07/11/2023.
Pojuca, 28 de novembro de 2023.
Vicente Ramos Araújo
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 069/2023 – IDEA 228.9.377619/2023
A 2ª Promotoria de Justiça de Pojuca, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções, com fundamento no art. 3º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem, por meio deste 
edital, comunicar a todos os interessados a prorrogação, pelo prazo de 90 (noventa) dias, da NOTÍCIA DE FATO IDEA n. 
228.9.377619/2023, à vista da imprescindibilidade da conclusão de diligências essenciais para encerramento de sua instrução.
Pojuca, 28 de novembro de 2023.
Vicente Ramos Araújo
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 070/2023 – IDEA 228.9.478977/2022
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE POJUCA, por intermédio do Promotor de Justiça subscritor, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 9 da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio deste 
Edital, a todos quantos possa interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão do Procedimento administrati-
vo nº 228.9.478977/2022 por mais 1 ano, à vista da imprescindibilidade da realização e conclusão de diligências essenciais para 
a continuidade ou encerramento de sua instrução.
Pojuca, 28 de novembro de 2023.
Vicente Ramos Araújo
Promotor de Justiça

EDITAL nº 071/2023 – IDEA Nº 228.9.255234/2017
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE POJUCA, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no art. 9 da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio 
deste Edital, a todos quantos possa interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão do Inquérito Civil IDEA Nº 
228.9.255234/2017, pelo prazo de 01 (um) ano, dada a necessidade de continuidade das investigações.
Pojuca, 28 de novembro de 2023.
Vicente Ramos Araújo
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 072/2023 – IDEA 228.9.189275/2020
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE POJUCA, por intermédio do Promotor de Justiça subscritor, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 9 da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio deste 
Edital, a todos quantos possa interessar, comunicar a
PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão do Procedimento administrativo nº 228.9.189275/2020 por mais 1 ano, à vista da 
imprescindibilidade da realização e conclusão de diligências essenciais para a continuidade ou encerramento de sua instrução.
Pojuca, 28 de novembro de 2023.
Vicente Ramos Araújo
Promotor de Justiça

EDITAL nº 073/2023 CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO IDEA n°: 003.9.254495/2023
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Pojuca
Data da Conversão: 22/11/2023,
Prazo de Conclusão: 30 dias.
Noticiante: anônimo
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Noticiado(a): Prefeitura Municipal de Pojuca
Objeto: Apurar denúncia anônima narrando supostas irregularidades em procedimento licitatório realizado no Município de Poju-
ca, a fi m de executar a reforma do muro da Escola Municipal Presidente Castelo Branco.
Pojuca, 28 de novembro de 2023.
Vicente Ramos Araújo
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 074/2023 – IDEA 228.9.95041/2018
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE POJUCA, por intermédio do Promotor de Justiça subscritor, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 9 da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio deste 
Edital, a todos quantos possa interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão do Procedimento administrati-
vo nº 228.9.95041/2018 por mais 1 ano, à vista da imprescindibilidade da realização e conclusão de diligências essenciais para 
a continuidade ou encerramento de sua instrução.
Pojuca, 28 de novembro de 2023.
Vicente Ramos Araújo
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 075/2023 – Procedimento administrativo IDEA n. 228.9.233458/2023
Instauração de procedimento
Área: Controle Externo da Atividade Policial;
Classe: Procedimento Administrativo;
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Pojuca;
IDEA Nº: 228.9.233458/2023;
Assunto: Apurar suposta irregularidade decorrente da não confecção de laudo preliminar pericial preliminar e defi nitivo de entor-
pecentes apreendidos aos 13 de dezembro de 2022, encontrados em posse de IGOR ALVES PINTO e, além disso, irregularidade 
relacionada ao destino das mencionadas drogas.
Pojuca, 28 de novembro de 2023.
Vicente Ramos Araújo
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 045/2023   - SECPROC CAMAÇARI/BA 
ORIGEM: 05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAÇARI-BA 
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO  
A 05ª Promotoria de Justiça de Camaçari, por intermédio do(a) Promotor(a) de Justiça que este subscreve no exercício de suas 
atribuições legais, COMUNICA aos potenciais interessados, o ARQUIVAMENTO da Procedimento Administrativo registrado(a) 
sob o número IDEA n. 590.9.528198/2022, Portaria 022/2023. 
Camaçari, 20 de novembro de 2023.    
LUCIANO PITTA
Promotor(a) de Justiça 

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS
ÁREA: Meio Ambiente
IDEA Nº 591.9.273314/2023
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, titular da 2ª Promoto-
ria de Justiça de Lauro de Freitas, usando das atribuições, conferidas pelo artigo 129, inciso II, da Constituição Federal, artigos 
72, inciso IV, alínea “c”, e 73, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 11/96, artigo 25, inciso IV, da Lei nº 8.625/93, e art. 8º, 
§ 1ª, da Lei nº 7.347/85, com fundamento no art. 50, inciso III, e 51 e seguintes da Resolução nº 011/22, do Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores do MP/BA, c/c art. 8º, inciso II, da Resolução CNMP 174/2017, instaura PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO tendo como objeto acompanhar e fi scalizar as ações do Município de Lauro de Freitas para remoção dos resíduos 
dispostos em via pública na Rua Santo Antônio de Ipitanga, neste município.
DATA DE INSTAURAÇÃO: 21 de novembro de 2023.
MARIA AUGUSTA SNTOS DE CARVALHO
Promotora de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS
ÁREA: Meio Ambiente
IDEA Nº 003.9.269687/2023
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, titular da 2ª Pro-
motoria de Justiça de Lauro de Freitas, usando das atribuições, conferidas pelo artigo 129, inciso III, da Constituição Federal, 
artigos 72, inciso IV, alínea “b”, e 73, inciso I, ambos da Lei Complementar Estadual nº 11/96, artigo 25, inciso IV, “a”, da Lei nº. 
8.625/93, e art. 8º, § 1º, da Lei nº. 7.347/85, com fundamento nos artigos 19 e 26 da Resolução 011/2022, do Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores do MPBA, c/c art. 7º da Resolução CNMP 174/2017, instaura Procedimento Preparatório de Inquérito 
Civil para apurar notícia de poluição ambiental em razão de lançamento de efl uentes sanitários em via pública e irregularidade 
do sistema de tratamento de esgotos do Condomínio Paradaise Residence, localizado na Rua Jurema, nº 211, Caixa D´Água, 
CEP: 42.711.820, neste município.
DATA DE INSTAURAÇÃO: 27 de novembro de 2023.
MARIA AUGUSTA SNTOS DE CARVALHO
Promotora de Justiça
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS
ÁREA: Meio Ambiente
IDEA Nº 591.9.451887/2022
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, titular da 2ª Pro-
motoria de Justiça de Lauro de Freitas, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 9, da Resolução nº 23/2007 do 
Conselho Nacional do Ministério Público, c/c art. 41 da Resolução 11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do 
MP/BA comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 01 (um) ano do Inquérito Civil 
em epígrafe.
Lauro de Freitas/BA, 27 de novembro de 2023.
MARIA AUGUSTA SANTOS DE CARVALHO
Promotora de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS
ÁREA: Meio Ambiente
IDEA Nº 003.9.526110/2022
EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, titular da 2ª Promo-
toria de Justiça de Lauro de Freitas, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 9º, caput, da Lei nº 7.347/85, 
c/c o art. 81, caput, da Lei Complementar Estadual nº 11/96, comunica aos interessados o ARQUIVAMENTO do Procedimento 
Preparatório de Inquérito Civil em epígrafe, que tem por objeto apurar suposto descarte irregular de entulhos em Área de Especial 
Interesse Ambiental (ZEIA), situada nas proximidades da Rua Santo Antônio de Ipitanga, Praia do Flamengo.
Lauro de Freitas/BA, 20 de novembro de 2023.
MARIA AUGUSTA SANTOS DE CARVALHO Promotora de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS
ÁREA: Meio Ambiente
IDEA Nº 591.9.105266/2021
EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, titular da 2ª Promo-
toria de Justiça de Lauro de Freitas, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 9º, caput, da Lei nº 7.347/85, c/c 
o art. 81, caput, da Lei Complementar Estadual nº 11/96, comunica aos interessados o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil em 
epígrafe, que tem por objeto apurar irregularidade sob o aspecto ambiental do sistema de tratamento de efl uentes sanitários do 
Condomínio Village Pedras do Mar, localizado na Rua Valter da Silva Maia, 162, Ipitanga, Lauro de Freitas.
Lauro de Freitas/BA, 20 de novembro de 2023.
MARIA AUGUSTA SANTOS DE CARVALHO 
Promotora de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO - BA, por 
intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 41 da Resolução 
nº 11/22, do E. Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e art. 9º da 
Resolução CNMP nº 23/07, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, 
do Inquérito Civil nº 167.9.56359/2019, cujo objetivo é apurar possível supressão indevida de vegetação nativa dos lotes 4 e 6 do 
Loteamento Quintas do Castelo Açu da Torre, em Mata de São João/BA.
Mata de São João/BA, 31 de julho de 2023. 
RENATA SOARES TALLARICO
PROMOTORA DE JUSTIÇA

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO - BA, por 
intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 41 da Resolução 
nº 11/22, do E. Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e art. 9º da 
Resolução CNMP nº 23/07, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, 
do Inquérito Civil nº 167.9.12840/2018, cujo objetivo é apurar possível desmatamento de vegetação nativa na Fazenda Santo 
Antônio, localizada Município de Entre Rios/BA, de propriedade de Victor Gomes.
Mata de São João/BA, 31 de julho de 2023. 
RENATA SOARES TALLARICO
PROMOTORA DE JUSTIÇA

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO - BA, por 
intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 41 da Resolução 
nº 11/22, do E. Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e art. 9º da 
Resolução CNMP nº 23/07, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de um ano, 
do Inquérito Civil nº 167.9.90959/2019, cujo objetivo é apurar possíveis irregularidades em barramentos de cursos d’água em 
Esplanada e Acajutiba/BA.
Mata de São João/BA, 31 de julho de 2023. 
RENATA SOARES TALLARICO
PROMOTORA DE JUSTIÇA
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EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE - SEDE EM MATA DE SÃO JOÃO - BA, 
por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 41 da 
Resolução nº 11/22, do E. Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, 
e art. 9º da Resolução CNMP nº 23/07, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo perí-
odo de um ano, do Inquérito Civil nº 167.9.89968/2018, cujo objetivo é apurar a regularidade ambiental da implantação de 
Parque aquático, com suposta capacidade diária de oito mil visitantes, sob a responsabilidade do Grupo Rio Quente, em 
Mata de São João/BA, 
Mata de São João/BA, 31 de julho de 2023. 
RENATA SOARES TALLARICO
PROMOTORA DE JUSTIÇA

EDITAL Nº 046/2023   - SECPROC CAMAÇARI/BA 
ORIGEM: 05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAÇARI-BA 
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO  
A 05ª Promotoria de Justiça de Camaçari, por intermédio do(a) Promotor(a) de Justiça que este subscreve no exercício de 
suas atribuições legais, COMUNICA aos potenciais interessados, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato registrado(a) sob 
o número IDEA n. 590.9.354700/2023. 
Camaçari, 20 de novembro de 2023.    
LUCIANO PITTA
Promotor(a) de Justiça 

ORIGEM: 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS/BA
Área: CONSUMIDOR
Portaria IDEA nº 003.9.61274/2023
Procedimento Preparatório
Objeto: Apurar suposta comercialização de produto alimentício (batata palha) impróprio para consumo, praticada pelo es-
tabelecimento comercial G Barbosa, situado na Av. Luiz Tarquínio Pontes, R. das Pitangueiras, nº 1686, Lauro de Freitas, 
com violação à legislação consumerista de regência.
Data de Instauração: 28.11.2023
Ivana Silva Moreira
Promotora de Justiça

Edital nº 223/2023
A 7ª Promotoria de Lauro de Freitas, por meio da Promotora de Justiça in fi ne, atendendo ao comando do § 1º do art. 16 
da Resolução nº 11/2022 do OECPJ/BA, e § 1º do art. 4º da Resolução nº 174/2017 do CNMP, COMUNICA a potenciais 
interessados, especialmente as Sras. Maria das Graças Gouveia Souza, Jacira Gonçalves Bibiano da Silva e Dulcemeire 
Hellmuth, inclusive para efeito de interposição de recurso administrativo, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA nº 
591.9.269495/2023.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, novembro, 27, 2023.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Edital 047.2023 - SECPROC CAMAÇARI/BA
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Camaçari- BA
IDEA: 590.9.462836/2023
Data da Portaria: 24/11/2023.
Objeto: Acompanhar o cumprimento do Termo de Ajustamento de Conduta- TAC, celebrado no bojo do Inquérito Civil n. 00
3.9.114616/2020. 590.9.462836/2023.
Camaçari, 28 de novembro de 2023
Dr. LUCIANO PITTA
Promotora de Justiça.

A 1ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas-BA, por intermédio do Promotor de Justiça, in fi ne, no exercício de suas 
atribuições legais, com fulcro no Art. 11 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, à vista da 
imprescindibilidade de realização de outras diligências, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de con-
clusão, pelo período de 01 (um) ano, do Procedimento Administrativo nº 591.9.484035/2022

Cidade de Lauro de Freitas-BA, 28 de novembro de 2023.

Mariana Tejo Marques de Oliveira
Promotora de Justiça
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 PROMOTORIA REGIONAL DE EUCLIDES DA CUNHA   

EDITAL Nº 281/2023 – PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO – IDEA Nº 003.9.407174/2023

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CÍCERO DANTAS, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subs-
creve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 3º da Resolução nº 174/2017 do Egrégio Conselho Nacional do Minis-
tério Público – CNMP c/c art. 13 da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do Egrégio Órgão Especial do Colégio de Procurado-
res de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, CONSIDERANDO a necessidade de prosseguimento das apurações e a 
expiração do prazo regulamentar de conclusão do feito, vem por meio deste Edital, a todos quantos possa interessar, comunicar 
a PRORROGAÇÃO, pelo prazo de 90 (noventa) dias, da NOTÍCIA DE FATO autuada sob o IDEA nº 003.9.407174/2023.

De Paripiranga/BA para Cícero Dantas/BA, 28 de novembro de 2023.

KERGINALDO REIS DE MELO
Promotor de Justiça em substituição

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ANTAS.

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ANTAS, por intermédio do Promotor de Justiça Substituto que esta subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA a 
quem possa interessar o arquivamento do procedimento Administrativo IDEA nº 013.9.464577/2022, inclusive para eventual in-
terposição de recurso no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetida pelo correio eletrônico antas@mpba.mp.br, indicando-se 
no assunto “013.9.464577/2022 - RECURSO AO ARQUIVAMENTO”.
Antas/BA, 28 de novembro de 2023.
Gildásio Rizério de Amorim
Promotor de Justiça Substituto

EDITAL Nº 282/2023

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CÍCERO DANTAS-BA, por intermédio do Promotor de Justiça em subs-
tituição que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 4º, I, da Resolução nº 174, de 04 de julho 
de 2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público c/c art. 15, II, da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do 
Egrégio Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, vem por meio deste Edital, a quem possa 
interessar, comunicar o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO autuada no IDEA sob o nº 656.9.318349/2023, inclusive para 
eventual interposição de recurso, pelo legítimo interessado, no prazo de 10 (dez) dias, que poderá apresentar as respectivas 
razões, preferencialmente, por meio de correspondência eletrônica (3pj.cicerodantas@mpba.mp.br), indicando-se no assunto 
“656.9.318349/2023 – recurso ao arquivamento”.

De Paripiranga/BA para Cícero Dantas/BA, 28 de novembro de 2023. 
 
KERGINALDO REIS DE MELO  
Promotor de Justiça 
Em substituição

EDITAL Nº 283/2023

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CÍCERO DANTAS-BA, por intermédio do Promotor de Justiça em subs-
tituição que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 4º, I, da Resolução nº 174, de 04 de julho 
de 2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público c/c art. 15, II, da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do 
Egrégio Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, vem por meio deste Edital, a quem possa 
interessar, comunicar o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO autuada no IDEA sob o nº 656.9.313638/2023, inclusive para 
eventual interposição de recurso, pelo legítimo interessado, no prazo de 10 (dez) dias, que poderá apresentar as respectivas 
razões, preferencialmente, por meio de correspondência eletrônica (3pj.cicerodantas@mpba.mp.br), indicando-se no assunto 
“656.9.313638/2023 – recurso ao arquivamento”.

De Paripiranga/BA para Cícero Dantas/BA, 28 de novembro de 2023. 
 
KERGINALDO REIS DE MELO  
Promotor de Justiça 
Em substituição

EDITAL DE ARQUIVAMENTO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA N° 336.9.30103/2018
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE UAUÁ, por intermédio do Promotor de Justiça 
que este subscreve, no uso de atribuições legais, nos termos do art. 13 c/c art. 4º, I, da Resolução n° 174/2017 do Conselho Nacio-
nal do Ministério Público, comunica aos interessados o arquivamento do Procedimento supracitado, que visava a apuração de pos-
síveis maus tratos em tese praticados pelo Sr. H.D.B. contra sua companheira J.O.B., cabendo recurso no prazo de 10 (dez) dias.
De Euclides da Cunha para Uauá-BA, 28 de setembro de 2023.
SÓSTENYS MARINHO BARRETO
Promotor de Justiça em Substituição
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA N° 681.9.443617/2023

 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUCLIDES DA CUNHA, por intermédio 
do Promotor de Justiça que este subscreve, no uso de atribuições legais, nos termos do art. 13 da Resolução nº 174/2017, do 
Conselho Nacional do Ministério Público, comunica aos interessados o arquivamento do Procedimento supracitado, consideran-
do que a genitora da criança não sabe apontar a qualifi cação completa dos supostos pais (identifi cados apenas pelos prenomes), 
circunstância que inviabiliza a continuidade da apuração do vínculo de fi liação, cabe recurso no prazo de 10 (dez) dias.

Euclides da Cunha/BA, 28 de novembro de 2023.

MARCELO CERQUEIRA CÉSAR
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA N° 681.9.453015/2023

 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUCLIDES DA CUNHA, por intermédio 
do Promotor de Justiça que este subscreve, no uso de atribuições legais, nos termos do art. 13 da Resolução nº 174/2017, do 
Conselho Nacional do Ministério Público, comunica aos interessados o arquivamento do Procedimento supracitado, consideran-
do que a genitora da criança não sabe apontar a qualifi cação completa do suposto pai, circunstância que inviabiliza a continuida-
de da apuração do vínculo de fi liação, cabe recurso no prazo de 10 (dez) dias.

Euclides da Cunha/BA, 28 de novembro de 2023.

MARCELO CERQUEIRA CÉSAR
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA N° 681.9.453009/2023

 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUCLIDES DA CUNHA, por intermédio 
do Promotor de Justiça que este subscreve, no uso de atribuições legais, nos termos do art. 13 da Resolução nº 174/2017, do 
Conselho Nacional do Ministério Público, comunica aos interessados o arquivamento do Procedimento supracitado, conside-
rando que a genitora da criança não sabe apontar a qualifi cação completa do suposto pai (identifi cado apenas pelo prenome), 
circunstância que inviabiliza a continuidade da apuração do vínculo de fi liação, cabe recurso no prazo de 10 (dez) dias.

Euclides da Cunha/BA, 28 de novembro de 2023.

MARCELO CERQUEIRA CÉSAR
Promotor de Justiça

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA 336.9.361611/2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo-assinado, no uso de uma de suas 
atribuições que lhe são conferidas (art. 11, da Resolução CNMP nº 174/2017) comunica a prorrogação de prazo pelo período de 
01 (um) ano do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 336.9.361611/2021, instaurado para apurar a omissão do Município de 
Canudos na fi scalização e vigilância do funcionamento de boxes comerciais localizados na Avenida JK, Centro, Canudos/BA, 
servindo de ponto de prostituição e comercialização de drogas ilícitas.
De Euclides da Cunha para Uauá-BA, 28 de novembro de 2023.
SÓSTENYS MARINHO BARRETO
Promotora de Justiça em substituição
EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO

O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA – PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANSANÇÃO, no uso de atribuições 
legais, comunica aos interessados, inclusive para a interposição de recurso, o arquivamento da Notícia de Fato protocolada sob 
número IDEA 003.9.426693/2023 instaurada pela Promotoria de Justiça de Cansanção, para tratar de suposto golpe sofrido pela 
Sra. NAIANE LOPES OLIVEIRA. Informa ainda, que, desta decisão de arquivamento, é cabível a interposição de recurso, com as 
respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser protocolado junto ao próprio órgão responsável pelo arquivamento, 
preferencialmente através do e-mail (cansancao@mpba.mp.br).

Cansanção, 28 de novembro de 2023.

ADRIANO NUNES DE SOUZA
 Promotor de Justiça em substituição

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO

O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA – PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANSANÇÃO, no uso de atribuições 
legais, comunica aos interessados, inclusive para a interposição de recurso, o arquivamento da Notícia de Fato protocolada sob 
número IDEA 003.9.460550/2023 instaurada pela Promotoria de Justiça de Cansanção, para tratar de supostos atos criminosos 
contra as crianças N.I.A.P.S. e M.C.A.B.. Informa ainda, que, desta decisão de arquivamento, é cabível a interposição de recurso, 
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com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser protocolado junto ao próprio órgão responsável pelo arquiva-
mento, preferencialmente através do e-mail (cansancao@mpba.mp.br).

Cansanção, 28 de novembro de 2023.

ADRIANO NUNES DE SOUZA
Promotor de Justiça em substituição

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MONTE SANTO, através do Promotor 
de Justiça infra-assinado, no uso de uma de suas atribuições legais, com fundamento no § 6° do art. 2° da Resolução CNMP n° 
23/2007, comunica a prorrogação de prazo, por mais 90 (noventa) dias do PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO 
CIVIL 176.9.224267/2020, instaurado para apurar supostos sobrepreço e superfaturamento do objeto do Pregão Presencial n° 
029/2017 da Prefeitura Municipal de Monte Santo (Processo Administrativo n° 208/2017).

Monte Santo/BA, 27 de novembro de 2023.

MARCELO CERQUEIRA CÉSAR
Promotor de Justiça em substituição

 PROMOTORIA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA   

EDITAL Nº 757/2023
A 02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do art. 13, da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA 
a quem possa interessar, o ARQUIVAMENTO dos autos do Procedimento Administrativo nº 003.9.309407/2021, com o escopo de 
fomentar e acompanhar as políticas públicas relacionadas ao enfrentamento à sífi lis congênita no município de Feira de Santana.
Feira de Santana, 28 de novembro de 2023.
AUDO DA SILVA RODRIGUES
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 742/2023
A 25ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de 
suas atribuições legais, na forma do art.15, inciso I, da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do Colégio de Procuradores do 
Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso 
em 10 (dez) dias, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato nº 003.9.333024/2023, relativa a denúncia oriunda da Ouvidoria Nacio-
nal de Direitos Humanos, atinente a suposto crime de que teria sido vítima a Sra. Emanuele de França Freire.
Feira de Santana, 21 de novembro de 2023
Nayara Valtércia Gonçalves Barreto
Promotora de Justiça

EDITAL 756/2023/SP-FSA/25ª PJ
A 25ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento no art. 44 da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores, resolve NOTIFICAR a quem interessar possa do ARQUIVAMENTO do crime praticado contra a vítima M. A. L, 
tendo como suspeito E. F. C. J.
Feira de Santana, 28 de novembro de 2023.
Nayara Valtércia Gonçalves Barreto
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORAÇÃO DE MARIA/BA

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 091.9.431803/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por seu órgão de execução signatário, no uso de suas atribuições constitu-
cionais (art. 127, caput) e legais (art. 72, I da Lei Complementar do Estado da Bahia de número 11/1996), RESOLVE instaurar 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com a fi nalidade de acompanhamento dos casos de ausência de prestação de contas de 
órgãos dos partidos políticos dos municípios de Coração de Maria, Pedrão e Teodoro Sampaio noticiados no ano de 2023 e, ao 
fi nal, adotar as medidas cabíveis.

Coração de Maria/BA, 25 de outubro de 2023

Marcelo dos Santos Carneiro Porto
Promotor de Justiça
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PROMOTORIA REGIONAL DE GUANAMBI   

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARINHANHA

COMUNICAÇÃO DE CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio de seu Promotor de Justiça infra-assinado, Substituto da PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA DE CARINHANHA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 129 da Constituição Federal, art. 
73, inciso V, da Lei Complementar n.º 11 de 18 de Janeiro de 1996 (Lei Orgânica do Ministério Público), na Resolução 174/2017 
do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP e considerando a necessidade de diligências imprescindíveis nos autos, 
Converte os autos da Notícia de Fato n. 003.9.38784/2023 em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, visando apurar as descon-
formidades em amostras de água fornecida pela SAAE no município de Carinhanha/BA.

Carinhanha/BA, 15 de AGOSTO de 2023. 

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça Substituto

COMUNICAÇÃO DE CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio de seu Promotor de Justiça infra-assinado, Substituto da PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA DE CARINHANHA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 129 da Constituição Federal, art. 
73, inciso V, da Lei Complementar n.º 11 de 18 de Janeiro de 1996 (Lei Orgânica do Ministério Público), na Resolução 174/2017 
do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP e considerando a necessidade de diligências imprescindíveis nos autos, 
Converte os autos da Notícia de Fato n. 003.9.58281/2023 em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, visando apurar as descon-
formidades em amostras de água fornecida pela EMBASA no município de Iuiu/BA. 

Carinhanha, 30 de Agosto de 2023.

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça Substituto

COMUNICAÇÃO DE CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio de seu Promotor de Justiça infra-assinado, Substituto da PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA DE CARINHANHA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 129 da Constituição Federal, art. 
73, inciso V, da Lei Complementar n.º 11 de 18 de Janeiro de 1996 (Lei Orgânica do Ministério Público), na Resolução 174/2017 
do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP e considerando a necessidade de diligências imprescindíveis nos autos, 
resolve converte os autos da Notícia de Fato n. 003.9.76030/2023 em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, visando apurar as 
desconformidades em amostras de água fornecida pela EMBASA no município de Malhada/BA. 

Carinhanha/BA, 15 de agosto de 2023.

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça Substituto

COMUNICAÇÃO DE CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio de seu Promotor de Justiça infra-assinado, Substituto da PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA DE CARINHANHA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 129 da Constituição Federal, art. 
73, inciso V, da Lei Complementar n.º 11 de 18 de Janeiro de 1996 (Lei Orgânica do Ministério Público), na Resolução 174/2017 
do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP e considerando a necessidade de diligências imprescindíveis nos autos, 
resolve converter os autos da Notícia de Fato n. 064.9.524261/2022 em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, visando apurar a 
situação de risco e vulnerabilidade de idoso. 
Carinhanha/BA, 15 de agosto de 2023. 

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça Substituto

COMUNICAÇÃO DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO CIVIL

O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio de seu Promotor de Justiça infra-assinado, Substituto da PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA DE CARINHANHA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Constituição Federal, LC 11/1996, na Lei 
n.º 8.625/93, na Resolução 11/2022 do OECP/MPBA e nos termos da Resolução 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Públi-
co – CNMP, no intuito de investigar os fatos relatados no presente feito, determina a conversão do PROCEDIMENTO PREPARATÓ-
RIO em INQUÉRITO CIVIL IDEA 064.9.245083/2017, visando apurar danos ambientais na Fazenda Lagoa do Capão, Carinhanha.
Carinhanha, 03 de Maio de 2022.

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça Substituto
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COMUNICAÇÃO DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO CIVIL

O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio de seu Promotor de Justiça infra-assinado, Substituto da PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA DE CARINHANHA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Constituição Federal, LC 11/1996, na 
Lei n.º 8.625/93, na Resolução 11/2022 do OECP/MPBA e nos termos da Resolução 23/2007 do Conselho Nacional do Minis-
tério Público – CNMP, no intuito de investigar os fatos relatados no presente feito, determina a conversão do PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO em INQUÉRITO CIVIL IDEA 003.0.73097/2013, visando apurar danos ambientais na Fazenda Santa Marta, na 
cidade de Malhada/Ba.

Carinhanha, 03 de Maio de 2022.

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça Substituto

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio de seu Promotor de Justiça infra-assinado, Substituto da PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA DE CARINHANHA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na LC 11/1996 e nos termos do art. 11 da 
Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, considerando a necessidade de diligências impres-
cindíveis ao prosseguimento do feito, determina a PRORROGAÇÃO, pelo prazo de 01 (um) ano, do PROCEDIMENTO ADMI-
NISTRATIVO IDEA 003.9.141613/2019, que tem por objetivo apurar irregularidades ambientais da 43ª Fiscalização Preventiva 
Integrada (FPI), realizada na Fazenda Pai José localizada na Zona Rural de Malhada/BA.

Carinhanha, 19 de julho de 2022.

Alex Bezerra Bacelar
Promotor de Justiça Substituto

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE, DE ÂMBITO REGIONAL, COM SEDE EM 
GUANAMBI.

COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL

Nº DO PPIC: 692.9.207879/2023
DATA: 24 de novembro de 2023
INTERESSADOS: Municípios de Urandi e Licínio de Almeida
OBJETO:  Apurar possíveis impactos ambientais causados pelo empreendimento eólico Serra das Almas, nos municípios de 
Urandi e Licínio de Almeida.

GUANAMBI, 28/11/2023

JAILSON TRINDADE NEVES
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE IBOTIRAMA   

EDITAL Nº 070/2023 – COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
 
ASSUNTO: Trata-se de procedimento preparatório instaurado para apurar possíveis irregularidades praticadas pela Prefeita de 
Brotas de Macaúbas, Cristina Lima Sodré, na contratação da Cooperativa PREESCOP – Cooperativa de Trabalho e Serviços 
Gerais da Bahia. 
 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 10, 
§1ºda Resolução CNMP nº 23/2007, comunica a todos a quem possa interessar, especialmente a Senhora Cristina Lima Sodré, 
inclusive para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, até a sessão do Conselho Superior do 
Ministério Público, em que será apreciada, a PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO, relativo ao processo IDEA 032.0.19231/2016. 
 
Oliveira dos Brejinhos-BA, 10 de setembro de 2023.

Anderson Freitas de Cerqueira 
Promotor de Justiça em exercício de substituição

EDITAL Nº 071/2023 – COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL

ASSUNTO: Trata-se de inquérito civil instaurado para apurar possíveis atos de improbidade administrativa, consistentes em irre-
gularidades na construção da Praça da Bíblia, no município de Ipupiara, durante a gestão do então Prefeito, Ascir Leite Santos, 
durante o exercício fi nanceiro de 2002. 

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 10, 
caput, da Resolução n° 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e art. 44, caput, da Resolução 11/22 do Conselho 
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Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, comunica aos interessados, o arquivamento do Inquérito Civil de protocolo 
IDEA nº 032.0.94945/2013, instaurado com o fi m de apurar apurar possíveis atos de improbidade administrativa, consistentes 
em irregularidades na construção da Praça da Bíblia, no município de Ipupiara, durante a gestão do então Prefeito, Ascir Leite 
Santos, durante o exercício fi nanceiro de 2002. Em decorrência da decisão proferida, o expediente será remetido ao crivo do 
venerando Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia e, até que seja homologada ou rejeitada a promoção de 
arquivamento, poderão os interessados apresentar razões escritas ou juntar documentos através do e-mail institucional oliveira.
brejinhos@mpba.mp.br, os quais serão colacionados aos autos para análise do competente órgão colegiado, na forma da lei.

Oliveira dos Brejinhos-BA, 14 de setembro de 2023 

Anderson Freitas de Cerqueira 
Promotor de Justiça em exercício de substituição

EDITAL Nº 072/2023 – COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL

ASSUNTO: Trata-se de inquérito civil instaurado para apurar possíveis atos de improbidade administrativa, consistentes em irre-
gularidades na pavimentação das ruas José Carlos, José Bonifácio, Eugênio Araújo e Rua do Colégio Municipal, no município de 
Ipupiara, durante a gestão do então Prefeito, Ascir Leite Santos, durante o exercício fi nanceiro de 2002.

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 10, caput, 
da Resolução n° 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e art. 44, caput, da Resolução 11/22 do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia, comunica aos interessados, o arquivamento do Inquérito Civil de protocolo IDEA nº 
032.0.94182/2013, instaurado com o fi m de apurar possíveis atos de improbidade administrativa, consistentes em irregularidades 
na pavimentação das ruas José Carlos, José Bonifácio, Eugênio Araújo e Rua do Colégio Municipal, no município de Ipupiara, 
durante a gestão do então Prefeito, Ascir Leite Santos, durante o exercício fi nanceiro de 2002. Em decorrência da decisão pro-
ferida, o expediente será remetido ao crivo do venerando Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia e, até 
que seja homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento, poderão os interessados apresentar razões escritas ou juntar 
documentos através do e-mail institucional oliveira.brejinhos@mpba.mp.br, os quais serão colacionados aos autos para análise 
do competente órgão colegiado, na forma da lei.

Oliveira dos Brejinhos-BA, 14 de setembro de 2023 

Anderson Freitas de Cerqueira 
Promotor de Justiça em exercício de substituição

PROMOTORIA REGIONAL DE IRECÊ   

INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA Nº 003.9.335569/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente de Irecê
PROMOTOR DE JUSTIÇA:  Romeu Gonsalves Coelho Filho
ÁREA: Meio Ambiente
OBJETO:  AAPURAR ILÍCITOS E PROMOVER A REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL DA PROPRIEDADE RURAL FAZENDA 
GOIAS, ZONA RURAL DE LAPÃO
INSTAURA o presente INQUÉRITO CIVIL, com fulcro no art. 8º da lei 7.347/85. FIXA o prazo de 1 (um) ano para sua conclusão, 
na forma do art. 9º da resolução 23/07 do CNMP e art. 41 da resolução 11/22 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do MP/BA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRA DO MENDES

IDEA Nº 003.9.362019/2023
INTIMAÇÃO POR EDITAL 
  
Tendo em vista a denúncia anônima, veiculada por intermédio do “Disque 100”, que deu origem à Notícia de Fato IDEA Nº 
003.9.362019/2023, nos seguintes termos: “ Demandante informa que a vítima é mulher, sofre de depressão e ansiedade e o 
suspeito é delegado. Segundo relato, a vítima foi até a delegacia registrar um boletim de ocorrência, o suspeito estava explicando 
que a situação ocorrida necessitava de provas, a vítima fez uma pergunta de forma - agressiva e se pegar no corpo. O suspeito 
chamou a vítima de cachorrinha. A vítima fi cou exaltada e disse quem era ele para chamar ela de tal nome e o suspeito mando 
a vítima calar a boca e chamou novamente de cachorrinha, ele pegou no pescoço da vítima, que estava com uma criança de 
2 anos. Foi necessário terceiros intervirem na situação e ainda o suspeito só liberou a vítima depois de registrar um boletim de 
ocorrência contra ela “.   
Uma vez que as noticiantes não se identifi caram por completo, impossibilitando sua localização, tampouco informaram uma forma de 
contactá-las, apenas por cautela, tendo em vista a possibilidade de coletar outros elementos que tornem a denúncia mais específi ca, 
procedemos à INTIMAÇÃO das noticiantes, “Eline” e Elaine”, e de todos os demais eventuais interessados, por edital, para compare-
cerem à Promotoria de Justiça de Barra do Mendes até o dia 19/12/2023, entre 08h e 14h, para prestarem depoimento sobre os fatos..      
 
Barra do Mendes, 27 de novembro de 2023.

TIAGO ALVES PACHECO
Promotor de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRA DO MENDES

IDEA Nº 022.9.441743/2022
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

A Promotoria de Justiça de Barra do Mendes, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, na forma do art. 11 da Resolução CNMP nº 174/17, tendo em vista a existência de diligências pendentes, 
COMUNICA a PRORROGAÇÃO DO PRAZO de conclusão do Procedimento Administrativo – IDEA Nº 022.9.441743/2022, pelo 
período de 1 (um) ano, para que sejam realizadas as diligências restantes com vistas à coleta dos elementos de convicção ne-
cessários para este Órgão Ministerial.  
Barra do Mendes/BA, 27 de novembro de 2023.

TIAGO ALVES PACHECO 
Promotor de Justiça 
- Em Substituição - 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRA DO MENDES

IDEA Nº 022.9.446832/2022
Assunto: Suposta prática de atos de improbidade administrativa, em tese praticados pelo Secretário de Meio Ambiente do Muni-
cípio de Barra do Mendes – Wolfl an S. Pimentel.

PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO CIVIL

1. Trata-se de procedimento preparatório instaurado a partir de notícia de fato oriunda da Promotoria Regional Ambiental de Ire-
cê, desmembrada de representação ofertada pelos Vereadores Italo Maurício Abade Sodré e André Ribeiro Sodré, do Município 
de Barra do Mendes, narrando, em primeiro plano, danos ambientais decorrentes de exploração mineral no território do Muni-
cípio. Em sua portaria instauradora de inquérito civil, o Promotor Regional Ambiental declinou parcialmente da atribuição para 
esta Promotoria, pois vislumbrou a existência de supostos atos de improbidade administrativa subjacentes ao caso, quais sejam: 
“desvio de fi nalidade no procedimento de licenciamento, com potencial favorecimento pessoal do Secretário de Meio Ambiente, 
supostamente benefi ciário de autorizações de exploração em condição de confl ito de interesses, bem como de utilização escusa 
de recurso econômico (doação de caminhonete ao município) com fi ns de burla ao regramento ambiental”.
 2. Tendo em vista o escoamento do prazo de conclusão do presente procedimento preparatório e a necessidade de novas dili-
gências para a solução da questão em apuração, determina-se a CONVERSÃO deste Procedimento Preparatório em INQUÉRI-
TO CIVIL, na forma da Resolução CNMP nº 23/2007, ordenando-se seja baixada a respectiva portaria instauradora e realizadas 
as publicações de praxe. 
3. Cumpram-se as diligências presentes na decisão de conversão.

Barra do Mendes, 27 de novembro de 2023.

TIAGO ALVES PACHECO 
Promotor de Justiça 
Substituto Natural

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARRA DO MENDES
NOTÍCIA DE FATO - IDEA nº. 022.9.429134/2023

COMUNICAÇÃO DE INDEFERIMENTO DE INSTAURAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de suas atribuições 
legais, na forma do art. 4º, §4º, da Resolução CNMP nº 174/17, comunica, a quem possa interessar, o indeferimento da instau-
ração da Notícia de Fato IDEA nº 022.9.429134/2023, inclusive para eventual interposição de recurso no prazo de 10 (dez) dias, 
devendo ser remetido para o endereço eletrônico barradomendes@mpba.mp.br.

Barra do Mendes, 27 de novembro de 2023.

TIAGO ALVES PACHECO  
Promotor de Justiça  
-Em substituição-

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 138.9.409482/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente de Irecê
PROMOTOR DE JUSTIÇA:  Romeu Gonsalves Coelho Filho
ÁREA: Meio Ambiente
OBJETO: Acompanhar de forma continuada as políticas públicas municipais de educação ambiental em América Dourada/ba
FIXA em 1 (um) ano o prazo de conclusão deste procedimento, na forma do art. 11 da resolução 174/17 do CNMP e art. 53 da 
resolução 11/22 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça.
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COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO
INQUÉRITO CIVIL IDEA Nº 698.9.124179/2021
A 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA REGIONAL DE IRECÊ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art.10, § 1º, da 
Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, e do art. 44, § 1º, 4º e 5º da Resolução nº 11/2022 do Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados, em especial ao Sr. Paulo 
César Dourado Bastos, a Empresa ALX Engenharia e Serviços LTDA – CNPJ: 37.084.429/0001-14 e a Prefeitura de Ibititá, que 
foi promovido o ARQUIVAMENTO do procedimento supracitado, cujo objeto é “apurar eventuais atos de improbidade adminis-
trativa consistentes em fraude a licitude de processo licitatório e prejuízo ao erário, em razão da contratação da Empresa ALX 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS, CNPJ 37.084.429/0001-14, por meio de Tomadas de Preços realizadas no ano de 2021, durante 
a gestão de Nilva Barreto dos Santos, Prefeita do Município de Ibititá/BA.”
Informando que, até a apreciação da promoção de arquivamento pelo Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, poderão 
os demais legitimados apresentar razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos do referido Inquérito Civil.

EDNA MÁRCIA SOUZA BARRETO DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça – Titular da 6ª PJ de Irecê

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAPÃO
PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAPÃO, através da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições 
legais e com fulcro no art. 13 da Resolução n.º 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado 
da Bahia, vem por meio deste edital comunicar a todos quantos possam interessar que, tendo em vista a imprescindibilidade de 
realização e conclusão de diligências adicionais nos autos, FICA PRORROGADO POR 90 (noventa) dias O PRAZO DE CON-
CLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO cadastrada no sistema IDEA sob o número 147.9.411554/2023.
 
Lapão, 28 de novembro de 2023.
Nayara Valtércia Gonçalves Barreto
Promotora de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE ITABERABA   

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA 003.9.268246/2016
INTERESSADOS: JOAO DA SILVA CINTRA
JOSE MATOS PAMPONET FILHO
FRANCISCO NETO MACEDO DA SILVA
HUGO MACEDO LIMA
NELSON BRANDÃO
ALEXANDRO MACEDO SOUZA E CIA LTDA ME
MILTON CARDOSO DE OLIVEIRA NETO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pelo Promotor de Justiça da 8ª Promotoria de Justiça de Vitória da Conquista, 
que subscreve o presente, no uso de suas atribuições legais, comunica que foi arquivado o Inquérito Civil IDEA 003.9.268246/2016, 
com o seguinte fundamento: “(…) Assim, de acordo com o art. 44, da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Pro-
curadores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, promovemos o arquivamento do presente Inquérito Civil. Proce-
dam-se as intimações de praxe, inclusive por Edital.
Após intimações, remetam-se os autos ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, para análise e 
deliberação”.
Ruy Barbosa/BA, 28 de novembro de 2023.
Anselmo Lima
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA 694.9.194555/2017
INTERESSADOS: JOSE BONIFACIO MARQUES DOURADO
LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES
JOSE CARLOS PEDREIRA DOS SANTOS
ERIDAN MARTINS DE ARAUJO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pelo Promotor de Justiça da 8ª Promotoria de Justiça de Vitória da Conquista, 
que subscreve o presente, no uso de suas atribuições legais, comunica que foi arquivado o Inquérito Civil IDEA 694.9.194555/2017, 
com o seguinte fundamento: “(…) Assim, de acordo com o art. 44, da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Pro-
curadores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, promovemos o arquivamento do presente Inquérito Civil. Proce-
dam-se as intimações de praxe, inclusive por Edital.
Após intimações, remetam-se os autos ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, para análise e 
deliberação”.
Ruy Barbosa/BA, 28 de novembro de 2023.
Anselmo Lima
Promotor de Justiça
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PROMOTORIA REGIONAL DE ITABUNA   

EDITAL  
ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMACÃ 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE APURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O Promotor de Justiça em substituição da 3ª Promotoria de Justiça de Camacã, no uso de suas atribuições e, nos termos do art. 
4º, inc. I da Res. 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, PRORROGA O PRAZO de apuração deste Procedimento 
administrativo, por 01 (UM) ano, registrado sob o IDEA nº 645.9.41423/2022. 
Área: Direito da criança e do adolescente 
Data de Instauração: 07 de fevereiro de 2022  
Data da Prorrogação: 27 de novembro de 2023.

Patrick Pires da Costa 
Promotor de Justiça 

Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba/BA  
Edital de Arquivamento – Procedimento Administrativo 718.9.98176/2023.  
A 2ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições 
legais, COMUNICA a Senhora NATHALIA SANTOS NASCIMENTO e a quem possa interessar, inclusive para efeito de eventual 
apresentação de recurso nesta Promotoria de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias, contados do conhecimento deste, nos termos 
do Art. 55, da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do Ministério Público do Estado da Bahia, que foi promovido o ARQUIVA-
MENTO do Procedimento Administrativo acima mencionado.  
Itabuna BA, 28/11/2023  
Allan Santos Góis - Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE ITAPETINGA   

EDITAL ARQUIVAMENTO NOTÍCIA DE FATO

A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITAPETINGA, através de seu Promotor de Justiça, GEAN CARLOS LEÃO, 
no uso de suas atribuições legais, em atenção ao disposto no art. 4º, I Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Minis-
tério Público, vem por meio deste edital, NOTIFICAR a todos quantos possa interessar, inclusive para efeito de apresentação de 
razões escritas ou juntada de documentos no prazo de 10 (dez) dias, o INDEFERIMENTO, com o consequente ARQUIVAMENTO 
da Notícia de Fato IDEA Nº 701.9.471814/2023.

Itapetinga/BA, 28 de novembro de 2023.

GEAN CARLOS LEÃO
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IGUAI

PORTARIA n. 003.9.384151/2023 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo-assinado, no uso de uma de suas atri-
buições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, II, da Constituição Federal, e art. 26, I, e art. 27, parágrafo único, incisos 
I a IV, da Lei Federal nº 8.625/93, e art. 2º, § 4º, da Resolução nº 23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público, instaura o 
presente INQUÉRITO CIVIL relativo ao seguinte fato:

OBJETO DO 
PROCEDIMENTO 

Colher informações, perícias e outras diligências, para posterior tomada de termo de Ajustamen-
to de Conduta, na forma do disposto no § 6.º do artigo 5.º da Lei 7347/85, ajuizamento de Ação 
Civil Pública o arquivamento do procedimento, a depender da hipótese, na forma da lei, 

INVESTIGADO ANTÔNIO GILBERTO BARBOSA AZEVEDO.

ENQUADRAMENTO 
JURÍDICO 

Leis 6938/81, 9433/97, 11428/06 e 12651/12 

ORIGEM INEMA.

Iguaí-BA, 28 de novembro de 2023.

ANTÔNIO JOSÉ GOMES FRANCISCO JÚNIOR 
Promotor de Justiça em Substituição 
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 PROMOTORIA REGIONAL DE JACOBINA   

EDITAL Nº 105/2023

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIGUEL CALMON/BA
EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pela Promotora de Justiça da Promotoria de Justiça de Miguel Calmon/BA, 
por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso das suas atribuições, com fulcro na Lei Complementar nº 
11/96 e, em conformidade com a Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, em razão do anonimato do 
noticiante, comunica a quem possa interessar, que foi promovido o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA 003.9.460203/2023 
cabendo recurso em face da decisão no prazo de 10 (dez) dias, conforme o art. 4º, § 1º da supracitada Resolução.

Miguel Calmon, 28 de novembro de 2023.

Rodolfo Ribeiro de La Fuente
Promotor de Justiça em exercício de substituição

EDITAL Nº 106/2023

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIGUEL CALMON/BA
EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pela Promotora de Justiça da Promotoria de Justiça de Miguel Calmon/BA, 
por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso das suas atribuições, com fulcro na Lei Complementar nº 
11/96 e, em conformidade com a Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica ao interessado: 
Rodrigo Oliveira de Souza, que foi promovido o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA 170.9.430557/2023 cabendo recurso 
em face da decisão no prazo de 10 (dez) dias, conforme o art. 4º, § 1º da supracitada Resolução.

Miguel Calmon, 28 de novembro de 2023.

Rodolfo Ribeiro de La Fuente
Promotor de Justiça em exercício de substituição

EDITAL Nº 107/2023

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIGUEL CALMON/BA
EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pela Promotora de Justiça da Promotoria de Justiça de Miguel Calmon/BA, 
por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso das suas atribuições, com fulcro na Lei Complementar 
nº 11/96 e, em conformidade com a Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica ao interes-
sado: Osvaldo Santos da Silva, que foi promovido o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA 170.9.153428/2023 cabendo 
recurso em face da decisão no prazo de 10 (dez) dias, conforme o art. 4º, § 1º da supracitada Resolução.

Miguel Calmon, 28 de novembro de 2023.

Rodolfo Ribeiro de La Fuente
Promotor de Justiça em exercício de substituição

EDITAL Nº 108/2023

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIGUEL CALMON/BA
EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pela Promotora de Justiça da Promotoria de Justiça de Miguel Calmon/
BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso das suas atribuições, com fulcro na Lei Comple-
mentar nº 11/96 e, em conformidade com a Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, em razão do 
anonimato do noticiante, comunica a quem possa interessar, que foi promovido o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA 
003.9.469677/2023 cabendo recurso em face da decisão no prazo de 10 (dez) dias, conforme o art. 4º, § 1º da supracitada 
Resolução.

Miguel Calmon, 28 de novembro de 2023.

Rodolfo Ribeiro de La Fuente
Promotor de Justiça em exercício de substituição
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EDITAL Nº 109/2023

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIGUEL CALMON/BA
EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pela Promotora de Justiça da Promotoria de Justiça de Miguel Calmon/BA, 
por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso das suas atribuições, com fulcro na Lei Complementar nº 
11/96 e, em conformidade com a Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, em razão do anonimato do 
noticiante, comunica a quem possa interessar, que foi promovido o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA 170.9.465013/2023 
cabendo recurso em face da decisão no prazo de 10 (dez) dias, conforme o art. 4º, § 1º da supracitada Resolução.

Miguel Calmon, 28 de novembro de 2023.

Rodolfo Ribeiro de La Fuente
Promotor de Justiça em exercício de substituição

EDITAL Nº 110/2023

CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA : 170.9.430557/2023
ÁREA: INTERESSES INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIGUEL CALMON/BA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 9º da Resolução 
nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio deste Edital, a todos quanto possa interessar, à vista a 
imprescindibilidade de realização e conclusão de diligências adicionais nos autos, frente a necessidade de coleta de maiores 
informações e documentos sobre os fatos comunicar a Conversão de Notícia de Fato em Procedimento Administrativo IDEA nº 
170.9.430557/2023.

Miguel Calmon/BA, 28 de novembro de 2023.

Rodolfo Ribeiro de La Fuente
Promotor de Justiça em exercício de substituição

EDITAL Nº 111/2023

A Promotoria de Justiça de Miguel Calmon/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 3º da Resolução nº 174/2017, do CNMP, vem por meio deste Edital, a todos quantos pos-
sa interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO de prazo por mais 90 (noventa) dias, para a conclusão da NOTÍCIA DE FATO nº 
170.9.386347/2023, considerando que ainda restam diligências essenciais para o encerramento deste procedimento.

Miguel Calmon, 28 de novembro de 2023

Rodolfo Ribeiro de La Fuente
Promotor de Justiça em Exercício de Substituição

EDITAL DE ARQUIVAMENTO – IDEA 159.9.402716.2023

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MAIRI, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro no art. 4º, §1º, da Resolução nº 174 do CNMP, vem por meio deste Edital, comunicar, a todos os interes-
sados, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato em epígrafe.

Mairi/BA, 28 de novembro de 2023.

Hugo Cesar Fidelis T. de Araújo
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO – IDEA 159.0.60473/2015

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MAIRI, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro no art. 44 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público 
do Estado da Bahia, vem por meio deste Edital, comunicar, a todos os interessados, o ARQUIVAMENTO do INQUÉRITO CIVIL 
Nº IDEA 159.0.60473/2015, instaurado com o objetivo de apurar a suposta aprovação do Projeto de Lei n° 02/2006 de forma irre-
gular, sem observação ao disposto nos artigos 30, 50 e 142, inc. I, alíneas e e f do Regimento Interno da Câmara, pelo Presidente 
da Câmara de Vereadores de Várzea do Poço, Bahia.

Mairi/BA, 27 de novembro de 2023.

Hugo Cesar Fidelis T. de Araújo
Promotor de Justiça
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO – IDEA 003.9.39995/2018

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MAIRI, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, com fulcro no art. 44 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Pú-
blico do Estado da Bahia, vem por meio deste Edital, comunicar, a todos os interessados, o ARQUIVAMENTO do INQUÉRITO 
CIVIL Nº IDEA 003.9.39995/2018, instaurado com o objetivo de apurar suposta prática de nepotismo na Prefeitura de Mairi/BA.

Mairi/BA, 27 de novembro de 2023.

Hugo Cesar Fidelis T. de Araújo
Promotor de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO - IDEA nº 648.9.81424/2023
A Promotoria de Justiça de Mairi/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições 
legais, em cumprimento ao disposto no art. 13 da Resolução n.º 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do 
Estado da Bahia, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 90 (noventa) dias 
da Notícia de Fato Idea n.º 648.9.81424/2023, tendo em vista a imprescindibilidade da conclusão das diligências no ensejo de 
melhor subsidiar a atuação do Ministério Público.

Mairi, 24 de novembro de 2023.

Hugo Cesar Fidelis T. de Araújo
Promotor de Justiça

EDITAL DE INSTAURAÇÃO – IDEA 702.9.351919/2022

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MAIRI, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 9º da Resolução n° 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, e 
art. 51 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, 
vem por meio deste Edital, comunicar, a todos os interessados, a INSTAURAÇÃO de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Nº IDEA 702.9.351919/2022, com o objetivo de apurar a prática de “pirâmide fi nanceira” por parte de instituição denominada 
PCCWBANK.

Mairi/BA, 24 de novembro de 2023.

Hugo Cesar Fidelis T. de Araújo
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO – IDEA 159.9.13767/2021

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MAIRI, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, com fulcro no art. 12 da Resolução n° 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, e art. 54 
da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, vem por 
meio deste Edital, comunicar, a todos os interessados, o ARQUIVAMENTO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº IDEA 
159.9.13767/2021, instaurado com o objetivo de apurar possível situação de risco da infante I.H.S.D.B.

Mairi/BA, 24 de novembro de 2023.

Hugo Cesar Fidelis T. de Araújo
Promotor de Justiça

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MUNDO NOVO
EDITAL Nº 053/2023

IC - IDEA nº 186.9.21670/2017

A PROMOTORIA DA COMARCA DE MUNDO NOVO, pelo Promotor de Justiça, infrafi rmado, em cumprimento ao disposto no 
art. 9º da Resolução nº 23/2007 do CNMP, comunica aos interessados que o inquérito civil público, tombado sob a numeração 
em epígrafe, foi PRORROGADO, por mais 1 (um) ano, em razão da imprescindibilidade de diligências para a investigação 
dos fatos.

Mundo Novo-BA, 22 de novembro de 2023.

Matheus Polli Azevedo
Promotor de Justiça em Substituição
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 PROMOTORIA REGIONAL DE JEQUIÉ   

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAGIBÁ
Procedimento Administrativo
IDEA nº 043.9.379625/2023
Área: direito da criança e do adolescente;
Assunto: maus tratos;
Origem: Promotoria de Justiça de Itagibá
Promotora Responsável: Rafaella Silva Carvalho
Data de instauração: 22 de novembro de 2023.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAGIBÁ
Procedimento Administrativo
IDEA nº 043.9.379625/2023
Área: direito da criança e do adolescente;
Assunto: maus tratos;
Origem: Promotoria de Justiça de Itagibá
Promotora Responsável: Rafaella Silva Carvalho
Data de instauração: 22 de novembro de 2023.

 PROMOTORIA REGIONAL DE JUAZEIRO   

EDITAL 003.9.345378/2023 - ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO

A PROMOTORIA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE, DE ÂMBITO REGIONAL COM SEDE NA COMARCA DE JUAZEIRO-
-BA, por intermédio da Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no Art. 4º, I da Resolução 
174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica a todos os eventuais interessados o ARQUIVAMENTO do pro-
cedimento em epígrafe que versa sobre possível a prática, em tese, de crime de Flora, Dano Ambiental, Mineração, Destruição 
ou Degradação Mediante Desmatamento ou Exploração Econômica e Mineração Ilegal em Floresta, tendo como investigado 
FRANCISCO CÉSAR FERREIRA DOS SANTOS, SAMUEL HORACIO DE OLIVEIRA e EXPLORAÇÃO DE MINERAIS N. BRA-
SILEIROS LTDA – EPP., inclusive para eventual interposição de recurso, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por 
intermédio do e-mail pje.maj@mpba.mp.br, indicando-se no assunto “RECURSO AO ARQUIVAMENTO”.
Juazeiro- BA, 28 de novembro de 2023.
HELINE ESTEVES ALVES
Promotora de Justiça

Origem: PROMOTORIA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE ÂMBITO REGIONAL COM SEDE NA COMAR-
CA DE JUAZEIRO-BA
ÁREA: MEIO AMBIENTE

EXTRATO DE PORTARIA

Inquérito Civil n° 598.9.273911/2023
Objeto: averiguar possíveis irregularidades na gestão dos resíduos sólidos da Unidade de Atendimento Pediátrico do Município 
de Juazeiro/BA
Data da instauração: 13/11/2023
Representado: Município de Juazeiro/BA

EDITAL N° 204/2023 – 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REMANSO

A 2ª Promotoria de Justiça de Remanso/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, nos moldes do artigo 4º da Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio 
deste edital, notifi car a todos quantos possa interessar, inclusive para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de 
documentos no prazo de 10 (dez) dias, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA nº 003.9.505893/2022
Remanso/BA, novembro de 2023.

THAYS RABELO DA COSTA
Promotora de Justiça

EDITAL N° 205/2023 – 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REMANSO

A 2ª Promotoria de Justiça de Remanso/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, nos moldes do artigo 4º da Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio 
deste edital, notifi car a todos quantos possa interessar, inclusive para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de 
documentos no prazo de 10 (dez) dias, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA nº 003.9.181657/2023
Remanso/BA, novembro de 2023.

THAYS RABELO DA COSTA
Promotora de Justiça
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EDITAL N° 206/2023 – 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REMANSO

A 2ª Promotoria de Justiça de Remanso – BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, em atenção ao disposto no art. 3º da Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem 
por meio deste edital, comunicar aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 90 (noventa) dias 
da NOTÍCIA DE FATO 598.9.181583/2023, tendo como objeto apurar a situação da adolescente R.S.F e o respectivo quadro de 
vulnerabilidade familiar. 

Remanso/BA, novembro de 2023.

THAYS RABELO DA COSTA
Promotora de Justiça

EDITAL N° 207/2023 – 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REMANSO

A 2ª Promotoria de Justiça de Remanso – BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, em atenção ao disposto no art. 3º da Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, 
vem por meio deste edital, comunicar aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 90 (noventa) 
dias da NOTÍCIA DE FATO 241.9.179840/2023, tendo como objeto suposta ausência de atualização do Portal Transparência do 
Município de Remanso/BA e a prática de delito tipifi cado no artigo 337-H do Código Penal. 

Remanso/BA, novembro de 2023.

Thays Rabelo da Costa
Promotora de Justiça

EDITAL N° 208/2023 – 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REMANSO

A 2ª Promotoria de Justiça de Remanso – BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, em atenção ao disposto no art. 3º da Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem 
por meio deste edital, comunicar aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 90 (noventa) dias 
da NOTÍCIA DE FATO NOTÍCIA DE FATO 241.9.198186/2023, tendo como objeto denúncia de que não há uma atuação efetiva 
das forças policiais para coibir a situação de invasão de residência por diversas pessoas para fazer uso de entorpecentes. 

Remanso/BA, novembro de 2023.

EDITAL N° 209/2023 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REMANSO
CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
PORTARIA , DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023 

A 2ª Promotoria de Justiça de Remanso – BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 50, da Resolução n] 11/2022 CNMP, resolve converter a Notícia de Fato n° 241.9.468447/2022 
em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO cujo objeto é adotar as providências pertinentes em relação a salvaguarda de direitos 
do adolescente D.D.S.S.A, fi lho de RAFAELA DE S. SANTOS e neto de CORADIA SOUZA, mediante a promoção de diligências. 

EDITAL N° 210/2023 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REMANSO
CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
PORTARIA, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023 

A 2ª Promotoria de Justiça de Remanso – BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 50, da Resolução n] 11/2022 CNMP, resolve converter a Notícia de Fato n° 241.9.43196/2023 
em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO cujo objeto é apurar denúncia anônima sobre a contratação, com dispensa de licitação, 
do INSTITUTO DE APOIO A GESTÃO EDUCACIONAL – IGEDUC, para condução de certame visando o provimento de vagas 
efetivas nos quadros do Município de Remanso/BA, mediante a promoção de diligências. 

Remanso/BA, novembro de 2023.

Thays Rabelo da Costa
Promotora de Justiça

EDITAL N° 211/2023 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REMANSO
CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
PORTARIA, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023 

A 2ª Promotoria de Justiça de Remanso – BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 50, da Resolução n] 11/2022 CNMP, resolve converter a Notícia de Fato n° 003.9.438210/2022 
em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO cujo objeto é apurar denúncia anônima sobre suposta fraude no certame do Concurso 
Público para o provimento de cargos efetivos no Município de Campo Alegre de Lourdes/BA, com Relatório Final de Notas de 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.462 - Disponibilização: quarta-feira, 29 de novembro de 2023 Cad 1 / Página 454

Classifi cados publicado no Diário Ofi cial da Prefeitura Municipal de Campo Alegre de Lourdes/BA em 10 de outubro de 2019, 
mediante a promoção de diligências. 

Remanso/BA, novembro de 2023.

Thays Rabelo da Costa
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO – IDEA 598.9.275734/2023
A 10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO, por intermédio da Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 16, § 1º da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Estado 
da Bahia, comunica a todos os eventuais interessados o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO IDEA nº 598.9.275734/2023, 
autuada a partir das declarações prestadas pela Sra. Tereza da Silva Matos, inclusive para eventual interposição de recurso, no 
prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail: sp.juazeiro@mpba.mp.br, 
indicando-se no assunto “RECURSO AO ARQUIVAMENTO – IDEA 598.9.275734/2023”. 
Juazeiro-BA, 24 de novembro de 2023. 
RENATA MAMEDE CARNEIRO AGUIAR
Promotora de Justiça

PORTARIA IDEA N.º 598.9.476731/2023 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe 
a defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis, conforme o art. 127 da Constituição Federal; CONSIDERANDO que 
compete ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos aos direitos constitucionalmente assegurados e a 
defesa dos interesses difusos e coletivos, na forma do art. 129, III, da Constituição Federal; CONSIDERANDO o plano de ação 
“defesa dos direitos das crianças e adolescentes no ambiente digital”, vinculado ao Centro de Apoio da Criança e Adolescente, 
do Ministério Público do Estado da Bahia, cujo objetivo é conferir proteção às crianças e adolescentes no ambiente digital; CON-
SIDERANDO que a proteção da criança e do adolescente no ambiente digital engloba, sobretudo, formação básica em cidadania 
digital, de modo a garantir o conhecimento mínimo dos usuários frente as novas tecnologias. CONSIDERANDO que a ausência 
de formação básica sobre o manuseio e compreensão dessas novas tecnologias tem gerado sérios riscos aos direitos funda-
mentais das crianças e dos adolescentes e demasiada exposição de sua privacidade e intimidade, sobretudo nas redes sociais 
e aplicativos mensageiros, além de um signifi cativo aumento de crimes envolvendo crianças e adolescentes; CONSIDERANDO 
que o acesso à tecnologia por crianças e adolescentes é cada vez mais presente em nossa realidade e a comunicação por meio 
dessas novas tecnologias abrange expressiva parcela da interação entre as pessoas, além do fato de que a tecnologia permitiu 
o acesso das crianças e adolescentes a uma quase infi nita base de informações o que, inevitavelmente, abrange informações 
inapropriadas ou ilegais, deixando-as vulneráveis; CONSIDERANDO que as políticas públicas que visam efetivar o direito à 
educação previsto na Constituição Federal (artigo 205) estão sujeitas aos princípios nela previstos, dentre os quais se destaca 
princípio da gestão democrática do ensino público, na forma da lei (artigo 206, VI); CONSIDERANDO que a Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional (Lei n.º 9.394/96), regulamentando o dispositivo constitucional, em seu artigo 14, aduz que: “Art. 14. 
Os sistemas de ensino defi nirão as normas da gestão democrática do ensino público na educação básica, de acordo com as suas 
peculiaridades e conforme os seguintes princípios: I - participação dos profi ssionais da educação na elaboração do projeto peda-
gógico da escola; II - participação das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou equivalentes.” CONSIDERANDO 
que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei n.º 9.394/96), atribui aos Municípios a seguinte obrigação: Art. 11. 
[…] I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições ofi ciais dos seus sistemas de ensino, integrando-os às políticas 
e planos educacionais da União e dos Estados; CONSIDERANDO que o Documento Curricular Referencial da Bahia (DCRB) 
elegeu diversos temas integradores da educação básica, dentre eles o tema Cultura Digital dispondo que “A transformação da 
materialidade dos bens culturais analógicos em dados codifi cados digitais, representa uma alteração signifi cativa nos processos 
de produção, reprodução, distribuição e armazenamento dos conteúdos simbólicos – a cultura digital expressa a mudança de 
uma era”; CONSIDERANDO que a Base Nacional Curricular Comum – BNCC dispôs em sua competência geral 5: “Compreen-
der, utilizar e criar tecnologias digitais de informação e comunicação de forma crítica, signifi cativa, refl exiva e ética nas diversas 
práticas sociais (incluindo as escolares) para se comunicar, acessar e disseminar informações, produzir conhecimentos, resolver 
problemas e exercer protagonismo e autoria na vida pessoal e coletiva.”. CONSIDERANDO que a Base Nacional Curricular 
Comum – BNCC dispôs em sua competência específi ca 6 da disciplina ciências da natureza: “Utilizar diferentes linguagens e 
tecnologias digitais de informação e comunicação para se comunicar, acessar e disseminar informações, produzir conhecimen-
tos e resolver problemas das Ciências da Natureza de forma crítica, signifi cativa, refl exiva e ética”. CONSIDERANDO que a Lei 
n.º 14.533/2023, de 11 de janeiro de 2023, instituiu a Política Nacional de Educação Digital e, em seu art. 1º, § 2º, trouxe como 
eixos estruturantes e objetivos a serem seguidos a (I) inclusão digital; (II) educação digital escolar e (III) capacitação especiali-
zada digital. RESOLVE instaurar o presente procedimento administrativo para acompanhamento da política pública de educação 
do Município de Juazeiro/BA, visando implantar no âmbito da rede pública de ensino o Projeto Cidadania Digital, vinculado ao 
plano de ação do CAOCA “Defesa dos Direitos das Crianças e Adolescentes no Ambiente Digital”, cujo objetivo é a inclusão de 
disciplina voltada ao estudo de cidadania no ambiente digital e o manuseio adequado das novas tecnologias na grade curricular 
obrigatória dos educandos dos anos fi nais do ensino fundamental da rede pública de ensino, nos termos da Resolução CNMP 
n.º 174/2007 e, para tanto, determina as seguintes providências: (1) Autue-se a portaria e a documentação que a acompanha, 
efetuando-se os registros pertinentes no sistema IDEA. (2) Notifi quem-se à Secretaria Municipal de Educação e o Conselho Mu-
nicipal da Educação de Juazeiro/BA, dando lhes ciência do presente procedimento e apresentando o Projeto Cidadania Digital; 
(3) Dada a importância do tema, DESIGNO reunião virtual com a Secretaria Municipal de Educação e o Conselho Municipal da 
Educação de JUAZEIRO/BA, para o dia 11/12/2023 às 9h para tratar do assunto; (4) À SECRETARIA PARA QUE Cientifi que-se 
o CAOCA – Centro de Apoio Operacional da Criança e do Adolescente e o CEDUC – Centro de Apoio Operacional da Educação, 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.462 - Disponibilização: quarta-feira, 29 de novembro de 2023 Cad 1 / Página 455

ambos do Ministério Público da Bahia, da instauração do presente procedimento administrativo; (5) Publique-se o extrato desta 
Portaria no Diário Ofi cial do Ministério Público, com posterior certidão de publicação nos autos; Atribuo à presente força de ofício/
intimação a ser encaminhado ao seu respectivo destinatário. 
Cumpra-se. 
Juazeiro/BA, 27 de novembro de 2023. 
(assinatura eletrônica) 

RITA DE CÁSSIA RODRIGUES CAXIAS DE SOUZA 
Promotora de Justiça 11ª PJ 

(assinatura eletrônica) 
RENATA MAMEDE CARNEIRO AGUIAR 
Promotora de Justiça 10ªPJ

 PROMOTORIA REGIONAL DE PAULO AFONSO   

EDITAL DE PRORROGAÇÃO – IDEA 003.9.277689/2023 

A Terceira Promotoria de Justiça de Paulo Afonso, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, em cumprimento ao quanto disposto no art. 3° da Resolução n° 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério 
Público – CNMP e art. 13 da Resolução nº 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, 
comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 90 (noventa) dias da Notícia de Fato 
IDEA nº 003.9.277689/2023, tendo em vista a imprescindibilidade do cumprimento de diligências no ensejo de melhor subsidiar 
a atuação do Ministério Público.

Paulo Afonso, 20 de setembro de 2023.

Daniele Cochrane Santiago Dantas Cordeiro
Promotora de Justiça

EDITAL Nº 71/2023

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PARIPIRANGA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscre-
ve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 4º, § 4º da Resolução nº 174, de 04 de julho de 2017, incluído pela Reso-
lução n.º 189, de 18 de junho de 2018, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP c/c art. 14, I, da Resolução 
nº 11, de 11 de abril de 2022, do Egrégio Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia c/c art. 6º, V, 
do ato n.º 61, de 24 de janeiro de 2023, da Douta Procuradoria-Geral de Justiça do Estado da Bahia., vem por meio deste Edital, 
a quem possa interessar, comunicar o INDEFERIMENTO de instauração de NOTÍCIA DE FATO – Documento cadastrado sob 
o IDEA Nº 003.9.474005/2023, inclusive para eventual interposição de recurso, pelo legítimo interessado, no prazo de 10 (dez) 
dias, que poderá apresentar as respectivas razões, preferencialmente, por meio de correspondência eletrônica (1pj.paripiranga@
mpba.mp.br), indicando-se no assunto “003.9.474005/2023 - recurso ao indeferimento”.

Paripiranga/BA, 28 de novembro de 2023.

KERGINALDO REIS DE MELO
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA   

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA N.º 096.9.165440/2023
PORTARIA N.º 028/2023 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça, em exercício de substituição, abaixo as-
sinado, no uso de suas atribuições, com base no disposto nos artigos 129, II, 127 caput da Constituição Federal, 26, inciso I, 
da Lei nº 8625/93 e Resolução n.º 174, de Julho 2017, resolve instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com o objetivo 
de investigar a paternidade de PEDRO HENRIQUE BATISTA DE ALMEIDA, nascido em 17/05/2015, fi lho de Sandra Batista de 
Almeida e pai desconhecido, determinando a realização das seguintes diligências:
I. Registro no sistema IDEA, como PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO; 
II. Divulgação da instauração do presente procedimento, para conhecimento dos interessados, através de remessa de extrato 
para publicação no órgão ofi cial de imprensa, com juntada posterior de cópia da publicação; 
III. Este procedimento terá, por sua própria natureza, prazo preestabelecido de 01 (um) ano para término; 
IV. Lançamento no PLANNER, para acompanhamento do prazo; Nomeio o Servidor EDVAN SILVA DOS SANTOS, Assistente 
Técnico Administrativo, para secretariar e realizar diligências neste procedimento, o qual deverá assumir o encargo através de 
termo de compromisso a ser juntado aos autos, certifi cando o cumprimento de todas as determinações nele expedidas. 
Correntina/BA, na data da assinatura eletrônica.
ARTUR RIOS Promotor de Justiça 
Em Exercício de Substituição
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Origem: Promotoria de Justiça de Coribe/Bahia
IDEA nº 093.9.291515/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atri-
buições legais, comunica ao senhor ROMARIO FERREIRA DOURADO e eventuais interessados, o ARQUIVAMENTO do Proce-
dimento Administrativo IDEA nº 093.9.291515/2023 para, querendo, apresentar as razões de recurso no prazo de 10 (dez) dias, 
nos termos do art. 4, §1º da Resolução nº 174/2017, no e-mail desta Promotoria de Justiça (coribe@mpba.mp.br). Trata-se de 
procedimento administrativo instaurado para acompanhamento de ato de solução consensuada, especifi camente para proposta 
e celebração de ANPP.
Coribe/Bahia, 26 de novembro de 2023. 
Jürgen W. Fleischer Jr. 
Promotor de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
Origem: Promotoria de Justiça de Coribe/Bahia 
IDEA nº003.9.402009/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de atribuições 
legais, nos termos do art. 13 da Res. nº 11/2022 do OECP/BA, comunica a PRORROGAÇÃO de prazo, por mais 90(noventa 
dias), a contar desta data, da Notícia de Fato IDEA nº003.9.402009/2023, considerando a imprescindibilidade da conclusão de 
diligências visando a formação da opinião ministerial.    
Coribe/Bahia, 26 de novembro de 2023. 
Jürgen W. Fleischer Jr. 
Promotor de Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA N.º 096.9.515352/2022 
PORTARIA N.º 050/2023 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça, em exercício de substituição, abaixo assina-
do, no uso de suas atribuições, com base no disposto nos artigos 129, II, 127 caput da Constituição Federal, 26, inciso I, da Lei 
nº 8625/93 e Resolução n.º 174, de Julho 2017, resolve instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com o objetivo de acom-
panhar a realização da cirurgia de cateterismo de que o Sr. EDNALDO SANTOS LAURO necessita, para o restabelecimento de 
sua saúde, determinando a realização das seguintes diligências:
I. Registro no sistema IDEA, como PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO; 
II. Divulgação da instauração do presente procedimento, para conhecimento dos interessados, através de remessa de extrato 
para publicação no órgão ofi cial de imprensa, com juntada posterior de cópia da publicação; 
III. Este procedimento terá, por sua própria natureza, prazo preestabelecido de 01 (um) ano para término; IV. Lançamento no 
PLANNER, para acompanhamento do prazo; 
Nomeio o Servidor EDVAN SILVA DOS SANTOS, Assistente TécnicoAdministrativo, para secretariar e realizar diligências neste 
procedimento, o qual deverá assumir o encargo através de termo de compromisso a ser juntado aos autos, certifi cando o cum-
primento de todas as determinações nele expedidas. 
Correntina/BA, na data da assinatura eletrônica. 
ARTUR RIOS Promotor de Justiça 
Em Exercício de Substituição
 
IDEA N.º 096.9.515352/2022 
DESPACHO 
Versa o presente sobre PA instaurado após representação formulada pela Sr.ª Rosiane Pereira dos Santos, solicitando a inter-
venção ministerial na disponibilização da cirurgia de cateterismo de que o Sr. EDNALDO SANTOS LAURO necessita, para o 
restabelecimento de sua saúde.
CONSIDERANDO, o lapso temporal desde que a demanda foi registrada junto a este órgão de execução, assim, imperativa a 
colheita de informações atualizadas acerca do caso, DETERMINO: 
I – Notifi que-se a representante, Sr.ª ROSIANE PEREIRA DOS SANTOS, para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar se a cirurgia 
requerida foi disponibilizada pela administração pública, salientando que o seu silêncio será interpretado como desistência do 
feito, acarretando o arquivamento do presente expediente; 
II – Tais informações deverão ser apresentadas por meio eletrônico, através do endereço: correntina@mpba.mp.br; 
III – Conforme solicitação da PGM – Procuradoria Geral do Município, por meio do Ofício n.º 027/2023, registro que o presente 
despacho, como todos os demais oriundos da Promotoria de Justiça de Correntina, segue em cópia ao referido Órgão Jurídico, 
para controle de prazo e manifestação; 
IV – Após cumpridas as diligências, acostada a respectiva resposta ou transcorrendo “in albis” o prazo, concluso para ulteriores 
deliberações; 
V – Concedo força de ofício ao presente despacho; 
Correntina/BA, na data da assinatura digital. 
ARTUR RIOS Promotor de Justiça 
Em Exercício de Substituição

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA N.º 096.9.144221/2023
PORTARIA N.º 029/2023 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça, em exercício de substituição, abaixo assi-
nado, no uso de suas atribuições, com base no disposto nos artigos 129, II, 127 caput da Constituição Federal, 26, inciso I, da 
Lei nº 8625/93 e Resolução n.º 174, de Julho 2017, resolve instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com o objetivo de 
acompanhar a limpeza de lote particular cedido a Prefeitura de Correntina, na construção da Escola Municipal de Arrojelândia, 
determinando a realização das seguintes diligências:
I. Registro no sistema IDEA, como PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO; 
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II. Divulgação da instauração do presente procedimento, para conhecimento dos interessados, através de remessa de extrato 
para publicação no órgão ofi cial de imprensa, com juntada posterior de cópia da publicação; 
III. Este procedimento terá, por sua própria natureza, prazo preestabelecido de 01 (um) ano para término; 
IV. Lançamento no PLANNER, para acompanhamento do prazo; 
Nomeio o Servidor EDVAN SILVA DOS SANTOS, Assistente TécnicoAdministrativo, para secretariar e realizar diligências neste 
procedimento, o qual deverá assumir o encargo através de termo de compromisso a ser juntado aos autos, certifi cando o cum-
primento de todas as determinações nele expedidas. 
Correntina/BA, na data da assinatura eletrônica. 
ARTUR RIOS Promotor de Justiça 
Em Exercício de Substituição
 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA N.º 096.9.144221/2023
DESPACHO 
Versa o presente sobre Procedimento Administrativo instaurado com o fi to de acompanhar a limpeza de lote particular cedido a 
Prefeitura de Correntina, na construção da Escola Municipal de Arrojelândia. 
Aduz a representação que o Sr. Iremar Barbosa de Araujo, emprestou, de boa-fé, o seu lote ao lado da Escola Municipal de 
Arrojelândia à Prefeitura Municipal de Correntina, para servir como canteiro de obras na construção do referido educandário. 
Resta que, fi nalizada a edifi cação a Prefeitura não procedeu com a limpeza do imóvel, estando o mesmo repleto de entulho 
proveniente da obra. 
A Prefeitura Municipal de Correntina foi ofi ciada para adotar as medidas necessárias a resolução da contenda, contudo, quedou-
-se silente (ID MP 15188407 - Pág. 1). 
CONSIDERANDO o lapso temporal desde que a demanda foi posta a este órgão de execução; 
CONSIDERANDO a necessidade de informações atualizadas que legitime o prosseguimento do presente expediente; Desta 
feita, DETERMINO: 
I – Notifi que-se o representante, Sr. Iremar Barbosa de Araujo, para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar se a demanda foi solu-
cionada, ressalte-se que o seu silêncio será interpretado como desistência do pleito, acarretando o arquivamento do expediente; 
II – Ofi cie-se a SEINFRA e SEDUC, para esclarecimentos, no prazo de 10 (dez) dias; 
III – Conforme solicitação da PGM – Procuradoria Geral do Município, por meio do Ofício n.º 027/2023, registro que o presente 
despacho, como todos os demais oriundos da Promotoria de Justiça de Correntina, segue em cópia ao referido Órgão Jurídico, 
para controle de prazo e manifestação; 
IV – Tais informações deverão ser apresentadas por meio eletrônico, através do endereço: correntina@mpba.mp.br; 
V – Após cumpridas as diligências, acostada a respectiva resposta ou transcorrendo “in albis” o prazo, concluso para ulteriores 
deliberações; 
Correntina/BA, na data da assinatura digital. 
ARTUR RIOS Promotor de Justiça 
Em Exercício de Substituição

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA N.º 096.9.165440/2023
PORTARIA N.º 028/2023 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça, em exercício de substituição, abaixo as-
sinado, no uso de suas atribuições, com base no disposto nos artigos 129, II, 127 caput da Constituição Federal, 26, inciso I, 
da Lei nº 8625/93 e Resolução n.º 174, de Julho 2017, resolve instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com o objetivo 
de investigar a paternidade de PEDRO HENRIQUE BATISTA DE ALMEIDA, nascido em 17/05/2015, fi lho de Sandra Batista de 
Almeida e pai desconhecido, determinando a realização das seguintes diligências:
I. Registro no sistema IDEA, como PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO;
II. Divulgação da instauração do presente procedimento, para conhecimento dos interessados, através de remessa de extrato 
para publicação no órgão ofi cial de imprensa, com juntada posterior de cópia da publicação; 
III. Este procedimento terá, por sua própria natureza, prazo preestabelecido de 01 (um) ano para término; 
IV. Lançamento no PLANNER, para acompanhamento do prazo; Nomeio o Servidor EDVAN SILVA DOS SANTOS, Assistente 
TécnicoAdministrativo, para secretariar e realizar diligências neste procedimento, o qual deverá assumir o encargo através de 
termo de compromisso a ser juntado aos autos, certifi cando o cumprimento de todas as determinações nele expedidas. 
Correntina/BA, na data da assinatura eletrônica. 
ARTUR RIOS Promotor de Justiça 
Em Exercício de Substituição
 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA N.º 096.9.165440/2023
DESPACHO Versa o presente sobre Procedimento Administrativo com o fi to de averiguar a paternidade de PEDRO HENRIQUE 
BATISTA DE ALMEIDA, nascido em 17/05/2015, fi lho de Sandra Batista de Almeida. A genitora do menor aduz que o provável pai 
é GENIVALDO DE SOUZA BARBOSA, conhecido como “XINA”, residente no Povoado de Boa Vista, Correntina/BA. 
Como providência inicial, este órgão de execução ofi ciou o CEJUSC para designar audiência de conciliação, bem como inscrição 
no Programa Pai Presente (ID MP 14749922 - Pág. 01/02). Contudo, não houve resposta da solicitação, conforme Certidão ID 
MP 15213309 - Pág. 1. Desta feita, DETERMINO: 
I – Designe-se reunião emergencial, dentro da disponibilidade de agenda desta Promotoria de Justiça, com o Procurador Geral 
do Município de Correntina; 
II – Concedo força de ofício ao presente despacho; 
Correntina/BA, na data da assinatura digital. 
ARTUR RIOS Promotor de Justiça 
Em Exercício de Substituição
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PROMOTORIA REGIONAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS   

Origem: A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL

Área: Meio Ambiente
Portaria: 147/2023
Procedimento Administrativo IDEA nº 597.9.454069/2023
Objeto: acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento de conduta celebrado no procedimento tombado sob 
nº 003.9.158124/2023.
Local: Presidente Tancredo Neves/BA
Data de Instauração: 16/11/2023
Envolvido: Sr. RONALDO OLIVEIRA DOS SANTOS

Santo Antônio de Jesus, 28 de novembro de 2023.

JULIMAR BARRETO FERREIRA
Promotor de Justiça

Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE IC IDEA Nº 003.9.156605/2023 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça abaixo-assinado, nos termos em 
que dispõe o Art. 10, §1º, da Resolução 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público e artigo 44, §1º, da Resolução 
nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA à Sra. 
ROSA PEREIRA QUEIROZ DA SILVA e ao Sr. VALDSON TEIXEIRA SILVA, sobre o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil nº 
003.9.156605/2023, no âmbito da Promotoria de Justiça Regional Ambiental do Recôncavo Sul-BA, que tem por objeto apurar, 
na esfera cível-ambiental, a suposta prática de supressão irregular de vegetação nativa de Mata Atlântica, sem autorização do 
órgão ambiental competente, no imóvel rural denominado Sítio Deus Proverá, situado na zona rural do município de Wences-
lau Guimarães-BA, de propriedade de VAGNER QUEIROZ DA SILVA, VALDSON TEIXEIRA SILVA e ROSA PEREIRA QUEI-
ROZ DA SILVA, conforme promoção de arquivamento, disponível através de solicitação direcionada ao endereço de e-mail: 
ambiental.reconcavo@mpba.mp.br.

Por fi m, CIENTIFICA que o prazo recursal é de 10 (dez) dias, contado desta publicação, para interposição de recurso nesta Pro-
motoria de Justiça direcionado ao Conselho Superior do Ministério Público contra o arquivamento, que também poderá ser feito 
através do e-mail indicado acima.

Santo Antônio de Jesus-BA, 28 de novembro de 2023.

JULIMAR BARRETO FERREIRA
Promotor de Justiça

EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 003.9.306206/2023

Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Santo Antônio de Jesus/BA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça abaixo assinado, nos termos art. 16 da 
Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em razão da cessação do motivo que ensejou a instauração 
do presente Procedimento, COMUNICA aos interessados o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA nº 003.9. 306206/2023, 
no âmbito da 1ª Promotoria de Justiça de Santo Antônio de Jesus-BA, conforme decisão de arquivamento, disponível através de 
solicitação direcionada ao endereço de e-mail: 
protocolo.saj@mpba.mp.br.
Por fi m, CIENTIFICA que o prazo recursal é de 10 (dez) dias, contado desta publicação, para interposição de recurso nesta Pro-
motoria de Justiça direcionado ao Conselho Superior do Ministério Público contra o indeferimento, que também poderá ser feito 
através do e-mail indicado acima.

Santo Antônio de Jesus, 28 de novembro de 2023.

Felipe Otaviano Ranauro
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE SEABRA   

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO INSTAURADO 
EDITAL 031/2023

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IRAQUARA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, atendendo ao comando da RESOLUÇÃO Nº 001/2013, do Colégio de Procuradores de Justiça 
do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados a INSTAURAÇÃO do seguinte procedimento:

IDEA: NF nº 321.9.81229/2023  
A) Objeto: apurar possível situação de risco em que estão inseridos os adolescentes I.C.S e K.L.O, ante a notícia do nascimento 
de fi lho em comum; 
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B) Área: Infância e Adolescência; fundamento: arts. 1º, 127 e 226, § 8º, CF  
C) Representante: Maternidade Frei Vênture; 
D) Representado: I.C.S e K.L.O. 

Iraquara, 28 de novembro de 2023.  
FERNANDO MÁRIO LINS SOARES 
Promotor de Justiça

Origem: Promotoria de Justiça Regional Especializada em Meio Ambiente do Alto Paraguaçu, com sede em Lençóis.
Comunicação de Prorrogação de Prazo de Conclusão do Inquérito Civil n. 152.0.141300/2013 

O Excelentíssimo Doutor Alan Cedraz Carneiro Santiago, Promotor de Justiça, considerando o que dispõe o art. 41 da Resolução 
nº 011/2022, do Órgão Especial do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados 
que foi PRORROGADO, por mais 1 (um) ano, o prazo de conclusão do Inquérito Civil em epígrafe, em trâmite nesta Promotoria 
de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede em Lençóis/BA, instaurado para apurar a prática de 
danos causados ao meio ambiente consistente na ocupação irregular e intervenção nociva em área de APP e zona de proteção 
da APA Marimbus-Iraquara, bem como a prática de crimes ambientais, e violação às normas inerentes ao loteamento e parcela-
mento do solo urbano ou de expansão urbana e condomínios em edifi  cações, quais sejam, Lei Federal nº 6.766, de 19.12.79, 
Lei Federal 4591/64, na área conhecida como “Loteamento Chácara dos Morais”, na cidade de Lençóis, considerando que ainda 
restam diligências a serem realizadas.

Lençóis/BA, 17 de novembro de 2023.
Alan Cedraz Carneiro Santiago
Promotor de Justiça

Origem: Promotoria de Justiça Regional Especializada em Meio Ambiente do Alto Paraguaçu, com sede em Lençóis.
Comunicação de Prorrogação de Prazo de Conclusão do Inquérito Civil n. 152.0.106845/2015 

O Excelentíssimo Doutor Alan Cedraz Carneiro Santiago, Promotor de Justiça, considerando o que dispõe o art. 41 da Resolução 
nº 011/2022, do Órgão Especial do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados 
que foi PRORROGADO, por mais 1 (um) ano, o prazo de conclusão do Inquérito Civil em epígrafe, em trâmite nesta Promotoria 
de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede em Lençóis/BA, instaurado para apurar as informa-
ções contidas no Relatório Técnico nº 01/2015 - CEAMA de que o Sr. NIlson Alves da Silva danifi cou e/ou suprimiu vegetação 
nativa sem licença de autoridade competente bom como aferir a regularidade jurídico-ambiental das áreas de reserva legal e de 
preservação permanente e a conservação do solo e corpos hídricos no imóvel rural de sua propriedade, denominada Fazenda 
Córrego da Fartura, na localidade de Comunidade Fazenda Ibicoara, localizada na Zona Rural do Município de Mucugê/BA, 
considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.

Lençóis/BA, 17 de novembro de 2023.
Alan Cedraz Carneiro Santiago
Promotor de Justiça

Origem: Promotoria de Justiça Regional Especializada em Meio Ambiente do Alto Paraguaçu, com sede em Lençóis.
Comunicação de Prorrogação de Prazo de Conclusão do Inquérito Civil n. 152.0.141360/2013 

O Excelentíssimo Doutor Alan Cedraz Carneiro Santiago, Promotor de Justiça, considerando o que dispõe o art. 41 da Resolução 
nº 011/2022, do Órgão Especial do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados 
que foi PRORROGADO, por mais 1 (um) ano, o prazo de conclusão do Inquérito Civil em epígrafe, em trâmite nesta Promotoria 
de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede em Lençóis/BA, instaurado para a apurar a prática de 
danos causados ao meio ambiente consistente na ocupação irregular e intervenção nociva em área de APP e zona de proteção 
da APA Marimbus-Iraquara, bem como a prática de crimes ambientais, e violação às normas inerentes ao loteamento e parcela-
mento do solo urbano ou de expansão urbana e condomínios em edifi  cações, quais sejam, Lei Federal nº 6.766, de 19.12.79, Lei 
Federal nº 4591/64, na área conhecida como “Loteamento Encontro dos Rios”, na cidade de Lençóis., considerando que ainda 
restam diligências a serem realizadas.

Lençóis/BA, 17 de novembro de 2023.
Alan Cedraz Carneiro Santiago
Promotor de Justiça

Origem: Promotoria de Justiça Regional Especializada em Meio Ambiente do Alto Paraguaçu, com sede em Lençóis.
Comunicação de Prorrogação de Prazo de Conclusão de Procedimento Administrativo

O Excelentíssimo Doutor Alan Cedraz Carneiro Santiago, Promotor de Justiça, considerando o que dispõe o art. 53 da Resolução nº 
174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público e o art. 53 da resolução nº 11/2022, do Órgão Especial do Conselho Superior 
do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados que foi PRORROGADO, por mais 1 (um) ano, o prazo de 
conclusão do Procedimento Administrativo nº 698.0.166749/2012, em trâmite nesta Promotoria de Justiça Especializada em Meio 
Ambiente, de âmbito regional, com sede em Lençóis/BA, considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.

Lençóis/BA, 17 de novembro de 2023.
Alan Cedraz Carneiro Santiago
Promotor de Justiça
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 PROMOTORIA REGIONAL DE SENHOR DO BONFIM   

2ª Promotoria de Justiça de Campo Formoso
Edital n. 26/2023 – Comunicação de Indeferimento do Procedimento IDEA Nº. 003.9.226978/2023.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça que subscreve o presente, com 
amparo ao disposto na Resolução nº 11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado 
da Bahia, COMUNICA a todos interessados, que foi promovido o indeferimento do procedimento IDEA Nº. 003.9.226978/2023, 
registrado, em 12 de junho de 2023, a partir de representação formulada por denunciante anônimo, o qual narrou, de maneira 
genérica e imprecisa que integrante do Poder Público no Município de Campo Formoso estaria ligado a uma organização cri-
minosa, bem como seria praticante de “pistolagem” e execuções, para, querendo, apresentem eventuais razões ou juntada de 
documentos, preferencialmente, via e-mail institucional pj.campoformoso@mpba.mp.br, no prazo de 10 (dez) dias.
Campo Formoso-BA, 28 de novembro de 2023.
Gabriela Gomes C. Ferreira
Promotora de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE SIMÕES FILHO   

ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL 
Origem: 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Santo Amaro/BA  
  
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do Promotor de Justiça abaixo assinado, resolve, no uso de uma 
de suas atribuições constitucionais e legais, COMUNICAR aos interessados, o ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO CIVIL IDEA nº 
724.0.81799/2011, onde, inclusive, poderão, até a apreciação da promoção de arquivamento pelo Conselho Superior do Ministé-
rio Público do Estado da Bahia, apresentar razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos do Inquérito Civil, com 
esteio art. 10, § 1º, da Resolução CNMP nº 23/2007 e art. 44, § 1º, da Resolução MPBA nº 11/2022.

Santo Amaro/BA, 25 de novembro de 2023.  
  
RAFAEL MACEDO COELHO LUZ ROCHA  
Promotor de Justiça 

ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
Origem: 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Santo Amaro/BA  
  
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do Promotor de Justiça abaixo assinado, resolve, no uso de uma de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nos termos da Resolução nº 174/2017 do CNMP, COMUNICAR aos interes-
sados, o ARQUIVAMENTO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA nº 724.9.185732/2022.

Santo Amaro/BA, 25 de novembro de 2023.  
  
RAFAEL MACEDO COELHO LUZ ROCHA  
Promotor de Justiça 

 PROMOTORIA REGIONAL DE TEIXEIRA DE FREITAS   

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE TEIXEIRA DE FREITAS - NUMA 
- COSTA DAS BALEIAS.
Área: Meio Ambiente.
Procedimento Administrativo nº 708.9.475727/2023 – Portaria 184/2023.
Objeto: Acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento de conduta celebrado com Fábio Serreti Leonel. 
Data de Instauração: 27 de novembro de 2023. 
Compromissário(s): Fábio Serreti Leonel. 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Portaria
IDEA 723.9.468899/2023 
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Itamaraju 
ASSUNTO: Poluição sonora
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelos artigos 129, II, da Constituição Federal; art. 8º, §1º, da Lei 7.347, de 24 de julho de 1985; art. 26, 
inciso I, da Lei nº 8.625/93 (Lei Orgânica do Ministério Público) e da Lei Complementar Estadual nº 11/96 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público do Estado da Bahia), RESOLVE o Ministério Público INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com 
fundamento no art. 26 da Lei 8.625/93 e no art. 8º, inciso I, da Resolução CNMP nº 174/2017, com o escopo de acompanhar o 
Termo de Ajustamento de Conduta celebrado no Inquérito Civil nº 723.9.148461/2022, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da 
presente data.
Itamaraju-BA, 21 de novembro de 2023
CATHARINE RODRIGUES DE OLIVEIRA MATOS
Promotora de Justiça em Substituição 
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ORIGEM: Promotoria de Justiça de Itanhém/BA.
CLASSE: Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis (910033).1) 
OBJETO: apurar fato que pode ensejar a tutela de interesses individuais indisponíveis do menor N.D.J.
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - Nº IDEA: 090.9.541737/2022.
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITANHEM, por intermédio do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições legais, 
comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão do Procedimento Administrativo nº 090.9.541737/2022, 
pelo período de 01 (um) ano, considerando a necessidade de seu prosseguimento. 
Itanhém, 27 de novembro de 2023. 
FÁBIO FERNANDES CORRÊA 
Promotor de Justiça em substituição

EDITAL Nº 53/2023
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
PORTARIA 14/2023
Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MUCURI.
IDEA nº 003.9.78907/2019
Objeto: Acompanhar a integral aplicação dos recursos provenientes dos precatórios do FUNDEF em ações estritamente condi-
zentes com o aperfeiçoamento dos sistemas municipais de ensino;
Enquadramento jurídico: Artigos 127 e 129 da Constituição Federal, Lei n. 8.625/93 e Lei 7.347/85; 
Origem: CEDUC;
Interessado: A Sociedade.
Mucuri, 22 de novembro de 2023.
Bernardo Barbosa Sarkis
Promotor Substituto

EDITAL Nº 54/2023
INSTAURAÇÃO DE PPIC
PORTARIA 15/2023
Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MUCURI.
IDEA nº 185.9.125902/2020
Objeto: Apurar supostas irregularidades em contratações realizadas pela Prefeitura de Mucuri/BA e suposta acumulação de 
funções por parte de Cáriston Santos Freitas Marçal, à época Procurador-Geral do Município e Secretário Municipal de Adminis-
tração 
Enquadramento jurídico: Artigos 127 da Constituição Federal; Lei n. 14.230/2021 
Origem: Representação formulada perante esta Promotoria de Justiça;
Interessado: A Sociedade.
Representados: Cáriston Santos Freitas Marçal, Almir Teófi lo de Araújo Júnior e Guinter Nunes Veiga.
Mucuri, 22 de novembro de 2023.
Bernardo Barbosa Sarkis
Promotor Substituto

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO 15/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça que ao fi nal subscreve, no uso de suas atri-
buições constitucionais e legais, que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual n. 
11/96, c/c art. 21 da Resolução n. 006/2009 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça e da Resolução nº 23/07 
do Conselho Nacional do Ministério Público, instaura o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL 
relativo ao seguinte fato: 
OBJETO DO PROCEDIMENTO: Apurar supostas irregularidades em contratações realizadas pela Prefeitura de Mucuri/BA e su-
posta acumulação de funções por parte de Cáriston Santos Freitas Marçal, à época Procurador-Geral do Município e Secretário 
Municipal de Administração;
INTERESSADO: A Sociedade; 
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Artigos 127 da Constituição Federal; Lei n. 14.230/2021; 
ORIGEM: Representação formulada perante esta Promotoria de Justiça.
Fica fi xado prazo de 90 (noventa) dias para conclusão do procedimento administrativo. Cumpra-se as diligências determinadas 
no despacho anexo. 
Mucuri, 18 de novembro de 2023.

Bernardo Barbosa Sarkis
Promotor Substituto

EDITAL Nº 55/2023
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
PORTARIA 16/2023
Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MUCURI.
IDEA nº 003.9.295797/2021
Objeto: Apurar a suposta ausência de estrutura para o funcionamento do Conselho Municipal de Educação do Município de Mu-
curi/BA, bem como o descumprimento dos Planos Nacional e Municipal de Educação e possível descompasso na implementação 
da BNCC, quanto à participação efetiva dos órgãos normativos do sistema e dos procedimentos necessários à implementação 
da parte diversifi cada do currículo prevista na Resolução n. 02 CNE/2017. 
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Enquadramento jurídico: Artigos 127 e 129 da Constituição Federal, Lei n. 8.625/93 e Lei 7.347/85;
Origem: CEDUC
Interessado: A Sociedade.
Mucuri, 22 de novembro de 2023.
Bernardo Barbosa Sarkis
Promotor Substituto

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO 16/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça que ao fi nal subscreve, no uso de suas atri-
buições constitucionais e legais, que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual n. 
11/96, c/c art. 21 da Resolução n. 006/2009 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça e da Resolução nº 23/07 
do Conselho Nacional do Ministério Público, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO relativo ao seguinte fato: 
OBJETO DO PROCEDIMENTO: Apurar a suposta ausência de estrutura para o funcionamento do Conselho Municipal de Edu-
cação do Município de Mucuri/BA, bem como o descumprimento dos Planos Nacional e Municipal de Educação e possível des-
compasso na implementação da BNCC, quanto à participação efetiva dos órgãos normativos do sistema e dos procedimentos 
necessários à implementação da parte diversifi cada do currículo prevista na Resolução n. 02 CNE/2017; 
INTERESSADO: Sociedade;
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Artigos 127 e 129 da Constituição Federal; Lei n. 8.625/93 e Lei 7.347/85; 
ORIGEM: CEDUC. 
Fica fi xado prazo de 1 (um) ano para conclusão do procedimento administrativo. Cumpra-se as diligências determinadas no 
despacho anexo. 
Mucuri, 22 de novembro de 2023.
Bernardo Barbosa Sarkis
Promotor Substituto

EDITAL 56/2023

PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MUCURI.
IDEA Nº 185.9.178902/2017
Objeto: apurar suposta prática de nepotismo na esfera do Poder Executivo do Município de Mucuri/BA, durante os exercícios 
fi nanceiros de 2017/2018, gestão do então Prefeito, José Carlos Simões. 
Representante: Câmara Municipal de Mucuri-Ba;
Representados: Prefeitura de Mucuri.
Mucuri 23 de novembro de 2023.
Bernardo Barbosa Sarkis
Promotor de Justiça Substituto

PROMOTORIA REGIONAL DE VALENÇA   

PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
3ª Promotoria de Justiça de Gandu
Dra. Cláudia Didier de Morais Pereira Santos, nos termos do Art. 3º da Resolução CNMP nº 174/2017, determina a PRORROGA-
ÇÃO do prazo de conclusão da Notícia de Fato IDEA nº 003.9.391184/2023, por mais 90 (noventa) dias.
Área: Consumidor
Data: 20/11/2023
Dra. Cláudia Didier de Morais Pereira Santos
Promotora de Justiça em substituição
 
EDITAL nº 218/2023 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPARICA 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO – NOTICIA DE FATO Nº 648.9.331105/2023 

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPARICA, pela Promotora de Justiça infrafirmada, no uso de suas atribuições legais, na 
forma do art. 11º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, alterada pela Resolução nº 193/2018 do 
CSMP, vem, a todos quantos possa interessar, comunicar a prorrogação, por mais 90 (noventa) dias, do prazo de investigação 
da Noticia de Fato nº 648.9.331105/2023, à vista da imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências essenciais 
para o encerramento de sua instrução.
Itaparica, 23 de novembro de 2023.

MARIA ISABEL RODRIGUES DE OLIVEIRA VILELA
Promotora de Justiça Substituta – 3ªPJITA

Edital - 299/2023 - Arquivamento de Procedimento Administrativo
A 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Valença-BA, através da Promotora de Justiça, Dra. Fernanda Pataro de Queiroz, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 5ª, § 1º, da Resolução nº 006/2009 e do art. 10, §1º da Resolução nº 23/2007 
do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA a todos os interessados a decisão pela Promoção do Procedimento 
Administrativo Fato IDEA 597.9.544574/2022, instaurado para acompanhar o cumprimento das requisições ministeriais. Ficam os 
interessados cientes de que, no prazo de 10 (dez) dias, poderão apresentar recurso da decisão de arquivamento.
Valença, 28 de novembro de 2023.
Fernanda Pataro de Queiroz 
Promotora de Justiça
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Edital - 300 2023 - Arquivamento de Notícia de Fato
A 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Valença-BA, através da Promotora de Justiça, Dra. Fernanda Pataro de Queiroz, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 5ª, § 1º, da Resolução nº 006/2009 e do art. 10, §1º da Resolução nº 23/2007 
do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA a todos os interessados a decisão pela Promoção de Arquivamento da 
Notícia de Fato IDEA 003.9.189915/2023, instaurado para acompanhar o cumprimento das requisições ministeriais. Ficam os 
interessados cientes de que, no prazo de 10 (dez) dias, poderão apresentar recurso da decisão de arquivamento.
Valença, 28 de novembro de 2023.
Fernanda Pataro de Queiroz 
Promotora de Justiça

Edital – 301/2023 - Prorrogação de Prazo de Procedimento Administrativo
A 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Valença-BA, através da Promotora de Justiça, Dra. Fernanda Pataro de Queiroz, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 11º da RES 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, à vista da 
imprescindibilidade de realização de outras diligências, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclu-
são, pelo período de 01(um) ano, do Procedimento Administrativo IDEA 597.9.346947/2022.
Valença, 28 de novembro de 2023.
Fernanda Pataro de Queiroz
Promotoria de Justiça

Edital – 302/2023 - Prorrogação de Prazo de Procedimento Administrativo
A 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Valença-BA, através da Promotora de Justiça, Dra. Fernanda Pataro de Queiroz, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 11º da RES 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, à vista da 
imprescindibilidade de realização de outras diligências, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclu-
são, pelo período de 01(um) ano, do Procedimento Administrativo IDEA 597.9.227743/2021.
Valença, 28 de novembro de 2023.
Fernanda Pataro de Queiroz
Promotoria de Justiça

Edital – 303/2023 - Prorrogação de Prazo de Procedimento Administrativo
A 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Valença-BA, através da Promotora de Justiça, Dra. Fernanda Pataro de Queiroz, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 11º da RES 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, à vista da 
imprescindibilidade de realização de outras diligências, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclu-
são, pelo período de 01(um) ano, do Procedimento Administrativo IDEA 597.9.62871/2022.
Valença, 28 de novembro de 2023.
Fernanda Pataro de Queiroz
Promotoria de Justiça

Edital -304/2023 - Arquivamento de Procedimento Administrativo
A 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Valença-BA, através da Promotora de Justiça, Dra. Fernanda Pataro de Queiroz, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 5ª, § 1º, da Resolução nº 006/2009 e do art. 10, §1º da Resolução nº 23/2007 
do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA a todos os interessados a decisão pela Promoção de Arquivamento do 
Procedimento Administrativo IDEA 597.9.302148/2022, instaurado para acompanhar o cumprimento das requisições ministeriais. 
Ficam os interessados cientes de que, no prazo de 10 (dez) dias, poderão apresentar recurso da decisão de arquivamento.
Valença, 28 de novembro de 2023.
Fernanda Pataro de Queiroz 
Promotora de Justiça

Edital -305/2023 - Arquivamento de Procedimento Administrativo
A 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Valença-BA, através da Promotora de Justiça, Dra. Fernanda Pataro de Queiroz, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 5ª, § 1º, da Resolução nº 006/2009 e do art. 10, §1º da Resolução nº 23/2007 
do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA a todos os interessados a decisão pela Promoção de Arquivamento do 
Procedimento Administrativo IDEA 597.9.177163/2021, instaurado para acompanhar o cumprimento das requisições ministeriais. 
Ficam os interessados cientes de que, no prazo de 10 (dez) dias, poderão apresentar recurso da decisão de arquivamento.
Valença, 28 de novembro de 2023.
Fernanda Pataro de Queiroz 
Promotora de Justiça

Edital – 306/2023 - Prorrogação de Prazo de Procedimento Administrativo
A 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Valença-BA, através da Promotora de Justiça, Dra. Fernanda Pataro de Queiroz, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 11º da RES 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, à vista da 
imprescindibilidade de realização de outras diligências, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclu-
são, pelo período de 01(um) ano, do Procedimento Administrativo IDEA 597.9.357298/2022.
Valença, 28 de novembro de 2023.
Fernanda Pataro de Queiroz
Promotoria de Justiça
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Edital -307/2023 - Arquivamento de Procedimento Administrativo
A 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Valença-BA, através da Promotora de Justiça, Dra. Fernanda Pataro de Queiroz, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 5ª, § 1º, da Resolução nº 006/2009 e do art. 10, §1º da Resolução nº 23/2007 
do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA a todos os interessados a decisão pela Promoção de Arquivamento do 
Procedimento Administrativo IDEA 597.9.354423/2022, instaurado para acompanhar o cumprimento das requisições ministeriais. 
Ficam os interessados cientes de que, no prazo de 10 (dez) dias, poderão apresentar recurso da decisão de arquivamento.
Valença, 28 de novembro de 2023.
Fernanda Pataro de Queiroz 
Promotora de Justiça
 
EDITAL Nº 419/2023

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE NA COMARCA DE VALEN-
ÇA/ BA, através do Promotor de Justiça que este subscreve, Bel. Gustavo Fonseca Vieira, no uso de suas atribuições le-
gais, com fundamento na Constituição Federal, art. 129, III e no art. 77, §1º, da LC 11/96; art. 26, I, da Lei 8.625/93 e art. 
53, da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do 
Estado da Bahia, RESOLVE PRORROGAR, por 01 (um) ano, a contar de 30 de setembro de 2023, o prazo de conclusão 
do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 597.9.402401/2022, instaurado para acompanhar o termo de ajustamento 
de conduta fi rmado entre o Ministério Público e o senhor Márcio Lacerda Campelo de Queiroz, representado pelo seu pro-
curador Ramiro José Campelo de Queiroz, a fi m de realizar diligências com vistas a expedir ofício ao compromissário.
 
Valença/BA, 28 de novembro de 2023.

Gustavo Fonseca Vieira
Promotor de Justiça
 
EDITAL Nº 420/2023
 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE NA COMARCA DE VALENÇA/
BA, através do Promotor de Justiça que este subscreve, Bel. Gustavo Fonseca Vieira, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no art. 2º da Resolução 23/2007 do CNMP, e art. 51 da Resolução nº 11/2022 do Conselho Nacional do Ministério 
Público, em Inquérito RESOLVE CONVERTER a Notícia de Fato n° 003.9.142405/2023 Civil com o objetivo de apurar possível 
ocorrência de supressão ilícita de vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica, em uma área de 5,12 ha (nove hectares e trinta e 
oito ares), na Fazenda Barra de São Paulo, situada na Zona Rural do Município de Taperoá, CEP nº 45.430-000, coordenadas 
geográfi cas 39º21’19.631” W e 13º39’59.050”S, de propriedade de Ciclus Engenharia Sustentável LTDA.

Valença/BA, 28 de novembro de 2023.
 
Gustavo Fonseca Vieira
Promotor de Justiça
 
EDITAL Nº 421/2023

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE NA COMARCA DE VA-
LENÇA/BA, através do Promotor de Justiça que este subscreve, Bel. Gustavo Fonseca Vieira, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 2º da Resolução 23/2007 do CNMP, e art. 51 da Resolução nº 11/2022 do Conselho 
Nacional do Ministério Público, em Inquérito RESOLVE CONVERTER a Notícia de Fato n° 003.9.143807/2023 Civil com o 
objetivo de apurar possível ocorrência de supressão ilícita de vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica, em uma área de 
1,17 ha (um hectare e dezessete ares), na Fazenda Bom Jesus, zona rural do município de Taperoá, CEP nº 45.430-
000, coordenadas geográfi cas 39º17’14.564” W e 13º31’37.628”S, de propriedade da Raimunda Conceição dos Santos.
 
Valença/BA, 28 de novembro de 2023.
 
Gustavo Fonseca Vieira
Promotor de Justiça
 
EDITAL Nº 422/2023

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE NA COMARCA DE VA-
LENÇA/BA, através do Promotor de Justiça que este subscreve, Bel. Gustavo Fonseca Vieira, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 2º da Resolução 23/2007 do CNMP, e art. 51 da Resolução nº 11/2022 do Con-
selho Nacional do Ministério Público, em Inquérito RESOLVE CONVERTER a Notícia de Fato n° 003.9.158223/2022 
Civil com o objetivo de apurar possível ocorrência de supressão ilícita de vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica, em 
área de 8,33 (oito hectares e trinta e três ares), inserida em RPPN, na Fazenda Santa Luzia, Município de Camamu/BA.
 
Valença/BA, 28 de novembro de 2023.

Gustavo Fonseca Vieira
Promotor de Justiça
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PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – IDEA Nº 597.9.539488/2022
A Titular da 2ª Promotoria de Justiça de Valença, no pleno uso de suas atribuições constitucionais e legais, conferidas pelo art. 
129, da CF, c/c art. 73, I da Lei Complementar Estadual nº 11/96, nos termos do art. 12 da Resolução 174/2017, art. 10, §§1º e 3º 
da Resolução CNMP 23/07, na forma do art. 26, XXII e 81 parágrafos 1º e 2º da Lei Complementar nº 11/96, e art. 10, §§ 1º, 2º 
e 3º, da Resolução nº 23/2007 e art. 4º, inciso I, da Resolução nº 17/2017, do CNMP, comunica aos interessados, inclusive para 
efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administra-
tivo de protocolo IDEA nº 597.9.539488/2022, instaurada nesta 2ª Promotoria, devido a declínio de atribuição pela 5ª Promotoria 
de Justiça, em que noticia que a genitora do adolescente, ao precisar da prestação de serviços de um taxista, foi lhe negado, em 
razão de seu fi lho ser diagnosticado com autismo e “poder” causar danos ao veículo, podendo quaisquer interessados apresentar 
razões escritas ou juntar documentos, que serão colacionados aos autos, para apreciação, até que seja homologada ou rejeitada 
a promoção de arquivamento pelo Conselho Superior do Ministério Público.
Valença, 28 de novembro de 2023.
Cláudia Didier de Morais Pereira Santos
Promotora de Justiça Titular

PROMOTORIA REGIONAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA   

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA 644.9.230486/2019 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pelo Promotor de Justiça da 8ª Promotoria de Justiça de Vitória da Conquis-
ta, que subscreve o presente, no uso de suas atribuições legais, comunica que foi arquivado o Procedimento Administrativo IDEA  
644.9.230486/2019, pelos seguintes motivos: “(...)  Ante as provas documentais que demonstram o cumprimento do TAC fi rmado entre 
a Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista e a Associação de Moradores do Caminho do Parque, determino o arquivamento deste 
Procedimento Administrativo, procedendo-se à respectiva baixa no sistema. Em obediência ao art. 54 da Resolução 11/2022, MPBA, 
determino que seja arquivado o procedimento neste órgão, com comunicação ao Conselho Superior do Ministério Público ou à Câmara 
de Coordenação e Revisão respectiva, sem necessidade de remessa dos autos para homologação do arquivamento.

Vitória da Conquista/BA, 03 de outubro de 2023.

GEORGE ELIAS GONÇALVES PEREIRA 
Promotor de Justiça 

EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Origem: Promotoria de Justiça de Itambé-BA
PORTARIA PA N° 62/2023
IDEA Nº 052.9.293245/2023
ÁREA: SAÚDE
OBJETO: Tutelar os interesses individuais indisponíveis da assistida M.S.V. SAMPAIO, tendo em vista a necessidade de recebimento 
do medicamento Dapaglifozina 10 mg

Itambé-BA, 27 de novembro de 2023.

[Assinado eletronicamente]
MARCELO PINTO DE ARAÚJO
Promotor de Justiça em substituição

EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Origem: Promotoria de Justiça de Itambé-BA
PORTARIA PA N° 63/2023
IDEA Nº 052.9.324359/2023
ÁREA: SAÚDE
Assunto: DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE >Seção Cível > Medidas de proteção> Outras medidas de proteção (12005)

Itambé-BA, 27 de novembro de 2023.

[Assinado eletronicamente]
MARCELO PINTO DE ARAÚJO
Promotor de Justiça em substituição

EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Origem: Promotoria de Justiça de Itambé-BA
PORTARIA PA N° 64/2023
IDEA Nº 052.9.326101/2023
ÁREA: SAÚDE
OBJETO: Promover as diligências que se afi gurarem necessárias, para a garantia do atendimento à saúde da assistida L.S.L.

Itambé-BA, 27 de novembro de 2023.

[Assinado eletronicamente]
MARCELO PINTO DE ARAÚJO
Promotor de Justiça em substituição
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EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO PARA INQUÉRITO CIVIL
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Itambé-BA
PORTARIA IC N° 11/2023
[IDEA Nº 052.9.132380/2023]
ÁREA: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

OBJETO: Apurar supostas irregularidades no Processo Seletivo Simplifi cado, referente aos Editais nº 01/2015, 02/2015, 03/2015, 
04/2015 e 08/2015.

Itambé-BA, 27 de novembro de 2023.

[Assinado eletronicamente]
MARCELO PINTO DE ARAÚJO
Promotor de Justiça em substituição

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO PARA INQUÉRITO CIVIL
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Itambé-BA
PORTARIA IC N° 12/2023
[IDEA Nº 003.9.254806/2023]
ÁREA: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

OBJETO: Apurar suposta irregularidade no gasto excessivo de combustível por parte do ente municipal, no período de 2017 a 
2020

Itambé-BA, 27 de novembro de 2023.

[Assinado eletronicamente]
MARCELO PINTO DE ARAÚJO
Promotor de Justiça em substituição

ORIGEM: Promotoria de Justiça de Itambé-BA
EDITAL nº 31/2023
ASSUNTO: INFÂNCIA E JUVENTUDE
Comunicar aos interessados o Arquivamento do Procedimento Administrativo, instaurado através da Portaria nº 61/2022, re-
gistrado no sistema IDEA sob o nº 052.9.324315/2022, com o escopo de proteger direito individual indisponível da adolescente 
M.M.D., tendo em vista a necessidade de alteração do responsável legal, no sistema do portal da gestão escolar do Colégio 
Estadual Polivalente de Itambé-ba.
Fundamento legal do Arquivamento: Art. 54 da Resolução nº 11/2022, do Órgão Espacial do Colégio de Procuradores de Justiça 
- OECPJ.

Data do Arquivamento: 20/07/2023

Itambé – BA, 20 de julho de 2023

[Documento assinado eletronicamente]
MARCELO PINTO DE ARAÚJO
Promotor de Justiça em substituição

ORIGEM: Promotoria de Justiça de Itambé-BA
EDITAL nº 32/2023
Área de atuação: CRIMINAL
OBJETO: Apurar suposta prática de poluição sonora por parte dos seguintes estabelecimentos: 1) Bitz Bar Dois Irmãos, proprie-
tário Rafael de Oliveira Santos; 2) Posto e Lanchonete FG, nome empresarial Lourival Neri dos Santos; 3) Bar Pingo de Ouro, 
proprietário Sebastião Santos Silva.
Finalidade do Edital: Comunicar aos interessados o Arquivamento do Inquérito Civil, Portaria nº 04/2022, registrado no sistema 
IDEA sob o nº 052.9.291631/2021
Fundamento legal do Arquivamento: Artigo. 44 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colegio de Procuradores de Jus-
tiça do Estado da Bahia.
Data do Arquivamento: 27/11/2023

Itambé – BA, 27 de novembro de 2023

[Assinado eletronicamente]
MARCELO PINTO DE ARAÚJO 
Promotor de Justiça em substituição


